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Cordis 
:. CardtoSot;ka 

~._ 
Cordis Serviços Médicos Eireli 

Rua Fenelon Bonavides, SIN, sala 202, Patos -- PB. 

Telefone 83 3421-4236 - CEP 58.700-340 
CNPJ 24.050.566/0001-96 

PROPOSTA DE PREGO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ-PB 

CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

N"24.050.566/0001 /96. com endereço rua Fenelon Bonavídes, S/N, bairro 

Brasília, Patos-PB, por intermédio de seu Representante Legal o Dr. FABRÍCIO 

DA NÓBREGA CARVALHO, portador do RG 1986366 e CPF N°028607044-

85, vem requerer o CREDENCIAMENTO N°00712025 e apresentar a Proposta 

de Preço para a especialidade, conforme abaixo especificado. 

ITEM DESCRIÇAO UNID. Qtde 

Mês. 

Quant. 

Ano 

Valor porra

1 consulta 

1 Psiquiatria 

infanto juvenil 

CER Centro 

Especializado 

em Reabilitação 

CONSULTA 100 800 R$210,O0 

i 

VALOR TOTAL R$168) 000,00 ! 

BANCO INTER 

AGENCIA 0001-9 

CONTA CORRENTE 5208769-7 
CÓDIGO 007 
CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

PATOS- PB, 22 DE ABRIL DE 2025 

FABRÍCIO DA NÕBREdA CARVALHO 
Diretor Cordis Serviços Médicos Eireli 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 3FAF.C7D5.086F.6F9E.56C6.02B5.E7C7.EAEB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: NEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. CONSULTAS E EXAMES. 

CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 

PÚBLICA. Artigo 74, TV, da Lei n° 

14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1O .

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 

00066/2025. 

•s• PROCESSO administrativo n° 0210/ 2025. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas 
para posterior contratação, mediante 

documentação, para prestação de serviços 

especializados na área de saúde com 

atendimento a nível ambulatorial em consultas 
exames na POLICLÍNICA, item de Psiquiatria 

infanto juvenil CER (Centro Especializado em 

Reabilitação), referente ao CREDENCIAMENTO N° 

007/2025. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Saúde requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 

os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 

INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 438A.6FE4.6817.E57A.9049.91C4.6297.0B71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI 
do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 
que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

(• 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

7. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 
devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
H- estimativa de despesa, que deverá ser calculada ita 
forma estabelecida no art. 23desta Lei; 
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
Vi- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

9. O inciso III cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimentó dos requisitos exigidos". 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 438A.6FE4.6817.E57A.9049.91C4.6297.0B71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 
no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 
legalidade do presente processo de inexigibilidade licitatória n° 00066/2025, que 
tem como escopo a de serviços especializados de odontólogo para o atendimento 
no Programa de Saúde da Família (PSF), com a finalidade de que haja um fluxo 
de atendimento contínuo, evitando com isso falhas nos atendimentos aos 
munícipes. 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 
pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 
enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 
aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 
determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 
de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 
de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
1...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;(grifei)

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações c documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade dc licitante de reaiL ar c objetoda licitação, dividindo-se em: 
I -jurídica; 

II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico financeira. 

15. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 
deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando for o caso, de autorização para o çercício da atividade que 

se 

pretende dela , _ 1 contratar. 
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PIANCO ':. • 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 
fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n.° 
14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

17. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram--se 
juntados ao processo em questão. 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 
autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 
inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 
mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/2 1) . 

19. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 
autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 
instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 
único). 

20. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 
da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 
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PIANCO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 
contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 
rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 
licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 
14.133/2021. 

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 

econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão 

adotada. 

Remeto a solicitação em tela, instruída de todas as informações e 

elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 

referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 07 de maio de 2025. 
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Análise jurídica da contratação. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

7

7



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — PiancoIPB 
CNPJ 09.148.727!0001-95 

Piancó/PB, 05 de maio de 2025. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, item de 
Psiquiatria infanto-juvenil CER (Centro Especializado em 
Reabilitação), referente ao CREDENCIAMENTO N° 007/2025. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO I 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: E7B5.A45D.E740.1CA6.2F4A.CE7D.2AE1.AE27. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14,133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia / Obstetrícia Consultas 100 800 R$243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$ 203,33 R$ 162.666,67 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 - Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$ 850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$ 236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$ 333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$ 273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19,466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.100 - 10 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14,13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade), 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇ~QDE PREQQ 

*txt Ç y: 5 

4d coEN EÇO:  C ~;' .   ~~  ~~~ - ÇC~ ' ~C~~ -~ 
~ 

CNPJICPF:  ~~~~  CÁ;` JXX-5O FONE: I _ t' ~~~ ~Li 2 333 ,

C jando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por vagas / Mós 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

RI Maior por 

Consulta 
RI Valor Total 

I Oftalmologista Consu ta 100 1000

TOTAL 

Data ~~  /  C' 3  /  2025
i r~ . 

• • • ~ y  ~ 11~ ~ ~{ . 
-: 

~~j1°

~ S .f

~ti ~ ~ ~/YJ~°~ }5 
Carimbo e Assin ura 

Validade da Proposta 
P~I~, 
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~5uPznbas ap opouz op o2õLOT~t1an 

o~3eozunuzoo ap opouz op oL sJLoT;Txan 

(CTTRS) soT.r we apax ap auzor,i op o~Õ~oT~Tzan 

sop T;ixan suaM 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 

CNP) 09.14$.727/0001-95 

SQT..~Q.& p Q~ 
t , j~ G,, j,~ n 

NOME:  l~(Í► ~~u~ I~~ ti~LS T~ fit~1~I1~~ ~~  ll{ Q o~ ~LJ1\ 

ENDEREÇO:  ~ 1 k1 C() Re o  - 

0 CNPJICPF:  09 OS } ¡oc~o i - 3~j  -- FONE:  ~ 3~I - 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 
por vagas J Ano 

RS Valor por 
Consulta 

RS Valor Total

t Oftalmologista Consinta 100 1000 }

TOTAL 

Data 41- I O3 I  
~6 

,,~ • . ~ r.,,iG 

,Imologla 
4517 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 
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Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727¡0001-95 

F~ ~~~ f } ~ 7r? ``'~ r •r : °  
Y 

~~O ~ . P 1.~~r ~ `5.:.'nAat ~ ..n. . .., . . 

NOME:  CEWTi¢O OË EtE 14 JÀ A-t,l,Dt}1 O 1z*•I11D,L1;Y <i S 

ENDEREÇO:  U• T 2 v#, 33 I1 fr ~~ 

CNPJ/CPF:  07• 303 o .' T j Wov'i- ?)L/   FONE:  3Q1 - 6Â5 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quani. De Consultas 

por vagas I Mes 

Quant De Consultas 

por vagas / Ano 

RS Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

Oftalmologista Carsura 1pC} 1000 &QOOO 
TOTAL 

Data: M  / /

- &ialmologia 
Cilt~ -P8 4517 

Validade da Proposta 

~t 

~_•~: 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191, CENTRO - POMBAL -PB. CEP 58840-000. 

CNPJ/CPF: 45.734.1 56/0001-34 FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço; para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mès 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Ginecologia / Obstetrícia Consulta 100 1000 R$ 180.00 R$ 18,000.00 

TOTAL 

Data 3/20/2025 

HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

M~o: Yapto.{O,'bi,un,ao• a:pt., ® 5ERPRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 
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16

16



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Gntro - Ptanh -PB 

CNPI 09.148.727/0001-95 

~ 

NOME: I ' 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF: 

t 

I 1 ', -t ~ 

FONE: - 69~ - 
Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado. solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de licitação. 

~ ITEM ~ Proflsllp.! 

L

Unld~de 
QtMni. J. 0OnRtÍtlti 

por vigas 1 ~ 

Qtlsrk. DsCw*uMar 
porragaifAna 

R$Vabrpor 

Co~itd4 RI► Victor Total f~ 

1 
j 1 ~Gtnecolog~a / Obstetricia Consulta 100 1000 

TOTAL . 'L.. ., , .t44 ~ }"'i t t. -r - ~ i ~ (_ 

Data 

Carimbo e Assinatura 

POIiCLiNIGA POPULAR PATOENSE LTOA. 
C N PJ : 29.533.18010001-59 

Validade da Proposta 
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Fllho, n° 145 - Centro - Planá -PB 
CNP] 0.141.727/0001-fib 

NOME:

ENDEREÇO: 

. , 
> ,, '. 1 / 1~ I i í(i(. 

~ 
~ , -,

CNPJ!CPF:  .  Jlt_l S - i ', _ FONE: 

f Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 
para elaboração de processo de licitação. 

- 

ftEM 

_ 

Redlaionut ü+adlid~ Duu~. M C4owittta 
po► vqiti 1 IIIN

.
C at - -AtY~Ótpd~:- ` ~ Val►x Totsi 

1 G~neoologla / Obatetticia Consulta 100 GC0 i } l, (J) y' l~~¡ 

TOTAL ¡ : _,~ (t!_ (. 

Data: i I L

Carimbbp A►4slnatura 

. ~.~., 1ÌJ••'+ -f 
r :) ~ 

-JI- ~ r+• 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTACÃO QE PfECOS 

NOME: I F DA COSTA & CIA LTDA 

ENDEREÇO: R. FLORIANO PEIXOTO - 392- CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA -PB CEP:58.884-000 

CNPJ/CPF: 06.929.595/0001-40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas l Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

R; Valor por 
Consulta 

R$ Valor Total 

1 Cardiologista Consulta 80 800 R$ 150,00 

TOTAL _ 

Data: 04.04.2025 

~ 

Carimbo e Assinatura 

1ai da eta
~  CRM; 5185  
Cllnica Médica RCE 3364 

CardiO1Oyia RQE 3365 

Va l ade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COT ÇÁO D PREÇQ 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

ENDEREÇO: R. Escrevente Maria Jansen - 251 - Centro - Monteiro - PB 

,CNPJ/CPF:35.43&425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mês 

Quant. De Consultas por 

vagas f Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

I Cardiologista consulta 80 800 R$ 200,00 

TOTAL 

Data: 04/04/2025. 

Validade da Proposta: C~
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E~i'wDa DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL GE PIAHCÚ 

V ai' C&t Fllho, n° laS -- t>~nLrrt --• PiianrR -Gi3 
CNP3 09.í48.7Y7/0001~95 

NOME: B8 SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

ENDEREÇO_ R.AV. RIO GRANDE DO SUL - 1 345 - SALA 1008 - BAIRRO DO ESTADOS - .1UAO PESSOA - Pb 

CNPJ1CPF~06.929.595:0001-40 - FONE: (83) 9.9991-U001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respecti. 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

Cdu~nt Ut+ Con~ult3s 
Çvr K~g~ ! MMa3s 

jount.o;Consuiia orjT
 rs~ss ! l~ra~ 

R$ Vaor pçr 
Coa~ulta 

RilatwS d To6ai 
~ 

~ ' 
~ 

~Cc!lL11 ~itR~f3td ~ %vunuiiã j CO ~ 
t 

~:~)v
~ 

~ ] TOTAL ] 
~ 

~ 
' 

~_  
z ~ Oti ~C ° 

~~~` ~-o• 
Q 

Casim e Assinatura 
~ws~ O~O'caa ao`' 

0 

l

Validade da Proposta:  t 
,, `nw:~ 

/ 1/¡./ 
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21

21



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Va}demar Costa Alho, na 145 — Centra — Piancó -PB 
CN P1 09.14872/0001-95 

QQIACAQ DE PRECCi~ 

NOME:_ EC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO:_ AY' DOM PEDRO ii SAl..A1U5 BAIRRO DA TORRE 
JUAO PESSOA IPB CEP: 58045-420 

CNP.!!CPF:_._ 16.756.081/0001-61 FONE:(83)5$724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a ttrmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de lio ação. 

TAM Pro on Un aáa 
Quint. De Consdas Pox 

yes! Mb3 
Qxant De ConsuFtac 

pot vagas i Ano 
Rf Valor por 

Cppapb Rf Vakx Totºi 

Consulta em úastroertero}c ia UMD tt}0 1200 RS i&0.00 RS 192.000.00 

TOTAL R$ 192.000,00 

Data: _ 21_;_ 03..J 2024;_ 

Vaidade da proposta: 
E~ViÇC~S MEDICOS 

TATIA IMICC7 FUZIEDA 

SOCIA 

60 DIAS 
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~ 

A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

Rua Valdemar Casta Filho, na 145 — Centro * Piarnó -PB 
CNP] 09.148.727/t>?801-95 

COTACÃO DE PRECOS 

NOME: INSTITUTO WALEREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 14 ► - Jaguanbe, Mào Pessoa - PR, : 8015-S4U 

CNPJ/CPF: 0.226.6 0/()(X)l-,() 

I.Jesejando esta Prefeitura contratar o objeto abaíro especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo prelo, para 
elaboraç o de processo de licitaçao. 

i"t 1'~1 Yrnf inssaaf Uwdadr 
Quint_ De Consultas 

por -agas / Mes 
Quaar. De Consulras 

for vaus / Ano 
R Valor $ Val or 

Consulta 
R$ F ator Total 

i Consulta em (rasrroentemlogia UNtO tO0 1.200 R$ i 50.00 RS 16.000.00 

TOTAL R$ 216.000,OO 

Data: 25I0 /202zí. 

INSTITUTO WALFR.F.,D() CYI3FDFS PEREIRA 
Y0.24F.ri20/Q0c? 1-5U 

Validade da proposta: 60 DIAS 
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ESTADO DA PA IRAM BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Vaidemar Costa Filho, n° 145 -- Centro — Piancá -PB 
CNP) t19.148.727/40Ú1-95 

~Ofrtit POt.ICLIMCA I;.:AAMA 

D 2ÇD EIio Pereira de lkrbsújo, 66- M~~~~< b º~r, lo0o essoa - PB, 5&)59--Oic) 

CNPJËCPP:~ rt9.9s&o.z9,'coo1-3o 

!~` Desejando esta Prefeitura contratar o objeto thab<o eipecific+cdo, so4é<Ito a firmeza de cotar o respe_icvo preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

s~st~1 á~a~~sru~ U..5de.,$,. Ca*sa.i  s~ ~~~ —.r
R$9 T.*ad 

~ Consulta em Castroensteroiogia t ~ 100 1.200 Rz 185,00 RS 222.000,ofl 

2 
, ~ , 

~ 

TOTAL R$ n1c>oo,00 

Data: 2fiJO3#2325. 

PQUCUNICA EMMA 
19.954.C129/00CJ1-3U 

V= áidade do proposta:6o DIAS 
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LABORATÓRIO 1)1!. ANAi.15IS 1', CLÍNICA H,SÏ'L' C:IA1.1I)AI)A 

C y P,1: 41 63463f0fl0  1-64 

COTAÇÃO III: PtiECO 

Empresa: LACE — LABORATÓRIO DE AN'ALISIS B CLÍNICA ESPECIALIIM DA 

CNN: 41.863.463/0001-64 
Endereço: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, S/N: CENTRO: MANCO - PB 

Fone: (83) 99400-7336 

Nome do responsável; JOSÉ ALBERTO FABIO BADU 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboraçáo de processo de licitação. 

F ITEM Profissional Unidade 
( 

Quanl. De Consultas 
por vagas ! lAés 

Gtuant. de Consultas 
.por vagas ~ Ano 

R3 Valor por 
Consulta 

RI valor Total 

1 ortopedia Consulta 100 1000 RS 250,06 RS 250 000,00 

TOTAL 

DATA: 11/03/202 

CIdPJ: 41.6 
LABO 

RllA: E1W 
CEP: 58765.000 

001-64 
LINICAS 

LACE LIDA 
CEMRp 

P1' C • PB. 

~/1&f4 r`v~,2'  ~,/.,   
ASSINATURA E CAitIMílT} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N° 145- CENTRO - PIANCÚ-PB 

CNPJ: 09.I48.727/0001-95 

Digitalizado com CarScanneí 
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e^,.C1.T P.O DE 'Paf! u nTOLOGI
E O Q" OP E  DIA. DA PA R A 18 A 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Empresa: CTOP - CENTRO DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA DA PARAÍBA 

C NPJ: 48.271.271/0002-99 
Endereço: RUA: SÃO JOSÉ, BAIRRO: SANTO ANTONIO — PATOS - PB 

Fone: (83) 9 9873-3858 E-mail: ctoppatos@gmaiLeom 

Nome do responsável: FRANCISCO TÚLIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito-a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
QuaflL De Consultas 

por vagas 1 Más 
Quart. De Consumos 

por vagas I Ano 
R$ Valor por 

Consulta 
VaiOIrTO SI 

1 Ortopedia consinta 140 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

TOTAL 

DATA: 10/43/202 

~ 

~' ~ 
?'úIi .~aa.Ih® 
Ortopedf aumatología 

CRM-8ãS RQE-6052 

FRANCISCO TUFÃO DE OLIVEIRA CARVALHO 

CRM 8554 - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE PIANO Ó 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N" 145 - CENTRO - PLANCÓ-PB 

CNPJ: 09.148.727/0001-95 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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t 
~kw~.k<.A+ :"cIM~SiCYkYiu.Tyl:~l+y! 

i 

CORDEIRO MEDICAL All VIDADL (VlEil1CA Ll)TA 
C N PJ: 4 1.3ÚlI.598/üt){I 1 - t 1 

~ 
O'I11C,'AO DE I'REÇ(), 

Empresa: CORDEIRO MEDICAL 
CNPJ: 41.304.598/0001 II 
Endereço: R: RADOPIANO FERREIRA DA NOBREGA, [JAIRRO: MANGABEIRA 
CIDADE: JOÃO PESSOA-PB 
Fone: (83) 9 8889-2425 F-mail: yuryrordeiro .ginaiLrom 

Nome do responsável: YURY CORDEIRO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo de licitação. 

~ , 
1TE1tiA 

1 Ortopedia'r

1 TOTAL. 

I)A'I À : 14/03/242 

Profissional Unidade 

Consulta 

Quant. De Consultas Quant. De Consultas R$ Valor por 
por vagas ! Mês por vagas 1 Ano Consulta R$ Valor Total 

r ~ 

100 1000 R$ 350,00 R$ 350.000,00 

1` Y C UWY [{U 
('ItM3Rti14)2, . Y".,1 (~t) 

('1'l 882.497.91 l•t,li 

1'REEEJ'I'caRA MLJr~1c~ir~AL n& PtaNCá 
RUA, VAf.t)EMtCf COSTA FÏY..HO, N° i4S - CF4~t`C'Ï';O - PtANt`Ó+t'ii 
CN!'J; U9,l48,?2?/000l-95 

~z< 
Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 

Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.146.727/0001-95 

CCaTACÃO DE PR~ÇO~ 

~ 

NOME: CLINOP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO RABELO JÚNIOR - 161 

CNPJtCPF: 04.643.64110001-15 

- MIRAMAR - JOÃO PESSOA - PB - CEP 56032-099 

FONE: (63) 3224-3990 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 

para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant De Consultas 

por vagas I Mês 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

Valor por 

Consulta (R$) 
Valor Total (R$) 

1 Otorrinolanngologia Consulta 100 1000 250,00 250 000,00 

TOTAL 250.000,00 

~ 20/03/2025. 

Dr. Isla P. 'at, f*tst0 
Otarr/ ol 

C! 
c;RM 

Validade da Proposta. 90 dias_ 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filha, no 145 -- Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0041-95 

~QIQ~ÃQ~ PR~Qt~S 

NOME: VC CLINICA MEDICA LTDA 

~ 
ENDEREÇO: RUA SANDRA BORBOREMA v': 3" ANDAR.SALA. 05. CENTRO CEP 58400-122 CAMPINA GRANDE- PB 

CNPJlCPF: 77 540 84410001-42 FONE: (83 98108-8118 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação 

~ iTEful 

~ 

Profissional Unidade 

I 
~ puar~t, De Consultas por jouant. De Consultas Ror 

vagas t lNes i vagas ; Ano 

Valor fnzr 
Consulta (R$) 

Valor Total (R~~ 

Otorfinolarll,goiogta Cons ta ~ iti ~' f 300 230 0r, 
1

230 000 JC 
t ~ 

TOTAL 1 230.000.00 

Data: 19 die março de 2025. 

g b 

Documento assinado digitalmente 

CAROLINA DE FARIAS AIRES LEAL 

Data: 21/03!2025 16:26:24- 0300 

verifique' em htfps:¡; validar.in.gov.br 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 80 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Pianco -PB 
CNP.J 09.148.727/0001-95 

Ç.QIAAQ.PE PRE XOS 

NOME: CLINICA MEDICA BRANDAL) LTDA 

ENDEREÇO: Rua Rodrigues Alves.675. Prata.CEP: 58400-550 Campina Grande - PB 

CNPJ/CPF: 03.963 880.0001-90 FONE: (83)3341-2020/98809-4345 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espeotflcado so?Ic,-to a #jrme2a d•L' cotar O fesf3@C!!v,7 

preço. para elaboração de pc ocesso de !Icrtaçâo 

ITEM Prafissorat ~ 
{ 

Unidade 
tOu:yatt_ de Consutt~as prar C~~ualtt. De Coansultas por 3 
: artas AatM { vas}as ; Ano ; 

vakor por 
Consulta 

._. -1

Valor Lotai 

~..)t^rrno a° "  '
v' { 1 a , ._ 

.4

''D. , ~ ; ' ` v t . ~+ ~ . oco 

TOTAL 
` 

f R$ 200.000,00 ~ 

19 de março de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g ROGERIO WANDERLEY PINTO BRANDAO 
¡u, I Data: 24¡031202505:31:34-03C0 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

0aildade da rcp csta 90  dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filho, no 145 -- Centro -- Piano -PB 
CNP3 09.14$.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇf3S 

NOME: INSTITUTO WALFRED() CrUE DES PEREIRA 

ENDEREÇOÀv. Jesus de Nazaré, t47 - Jaguaribe, Joao Pessoa - PB, 5s( -5•#ü 

CNPJ/CPF: 2(1.226.6g0/0(.>01-50 

~ Desejando esta Prefeitura contratar n objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de catar o respectivo preço. par;., 
elaboração de processo de Licitação. 

1TF~tti ` Yrafi~iona! Unicla~le 
Quant. de exames }}or 

vagas / Ms 

V

Quant. de exames ` 
por vagas / Ano 

I2$ Valor por 
rx,auete 

~ g~ Valor 'i ota 

~ Coícanuscopia i, tiI17 2() 24U R$ t.00U.UU R5* ~'t~t).tD0+),UG 

~ Pcilipectomia L`NID 
. 

1(1 

' 
120 RS 3tx?,ctt? 

, 
R$ 56.t(x),t0 

TOTAL RS 2;6.0cx>.e►(> 

Data: 25/05/20'25. 

r~ 
INSTITUTO WALFREIX) GUEDES PEREIRA 

20.22660f(XX)1-60 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Cosh Filho, na 145 — Centro -- Piano -PB 
CNP] 09148.727/0001-95 

COTAÇ1iO DE PREÇOS 

NOMlf POLICi.iNICA EMMA 

£IIIEÇOI Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeira` João Pessoa - PB, 58059-010 

CNPjICPlh_ 19.954.fl29/0001-30 PO*s(ass) ssssa.as~s 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, sofra&o a firmeza de cata o respectiva preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

1TIN Pv.sMw dwiiui!  it w+w~ret 
p.v r.p~i 11f#t 

4•~• M ~ 
M, *~!~ 1 Aws 

~ if~f~r ~e 
ww~~ 

S$ YdMr T.

1 onoscop Cof kt t~ 20 2A4 . RS 900.00 Rt Zf~o04.00 , 
2 

, 
Polipectomio LIPID 10 120 Rf 254Ao Rt 30.000,00 

' TOTAL Rt 246.000,00 

Data: 24/03/2025. 

~ 
P4LICUNICA EMMA 

19.954.029104C31-30 

Validade da prroposta:60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancá -PB 
CNP7 09.148.727!0001-95 

GQ_ ÇAQ DD PRE{'QS 

NOME: EC SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

~ 

r 

ENDEREÇO:  AV DOM PEDRO II SALMOS BAIRRO DA TORRE 
JOÃO PESSOA IPB CEP: 58045 420 

C N PJ(CPF:  16.756.0$710001-61 FONE:(83)98724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quint tie exames par 
s ! IArrs viga

Golonoscopia 

Quint de exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor por 
F 

R$ Maior Total 

UNID 20 240 R$ 650.04 R$156.000.00 

2 Polipectomia UNIA 10 120 R$180,00 R$21.600,00 

TOTAL R$177.600,00 

Data: _ 21 I  O3 _l _2025 

T 

EC E ÇOS IvDICOS 
TA T IANA KIMICO FUZIEC7A 

SÓCIA 

Vaiidade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUlfCIPAL DE PIANCÓ 
Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancú -P13 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇOIçAü aFP.BEÇ4~ 
~ - `- 

NOME:  \ z..~.1~~ AG}, z  c~r tu40 ~ ~c~ ~i.  i fCi •tc~ 

ENDEREÇO:  i-- '~-uL-O T-<X?~c,3 t t 0

CNPJ/CPF:  ~S ~JO O'S (O a0 A- Jr~. FONE:

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por valas I Mês 

Quant De Consultas 
por vagas I Ano 

RS Valor por 
Consulta 

Valor Toeal 

1 Mastologista Consulta 100 1000 c•
TOTAL 1 9 

Data:  3'! C/   c94 -S  • 
^ 

~~ ? :í',;1 td e ' :j ~uLG - 

Validade da Proposta  c0  oLAdOO 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especfcacio, sc'icite afirme ca 
aboaçao d8 p~ao

WE 
I 

~~ . L~,art. Dr Caerw~tas Coa.,Wrs ~ 
par rap.. ~ lti. 

J 

oor reaas ? Ana 
~i Yaíor Qw 

C.a~ 

T _ 

Ri ~iai©r ?tUs 

,~, 

~ _ ___~ 
E 

i TOTAL { ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ty_r w 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, nQ 145 — Centro — Piancô -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

OME:

NPJfiCPF:  ti t 4  )-o - V I S ~ {j çj .4 - Q 9'  -- FONE: > 3  'ç tf 

ese do este Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
ira elaboração de processo de licitação. 

EM 
.,....._ 

Profissïona! Unidade 
_ 

Quant. De Consultas 
por vagas d Mês 

Quar t. De Consultas 
por vasas I Ano 

R$ Valor por 
Consulta

r Valor lotai 

1 Mastologista Consinta 

_ 

100 1000 4 0 d A& .COOL
TOTAL 

3ta: ~/ C3! 
Ora Hzipard S. id'ão 
Ginecofvqiste % 0br
M t i ~ 

Carimbo e Assinatura 
Validade da Proposta: 4 5 ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PRELOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191 - CENTRO - POMBAL-PB. CEP 58840-0000. 

CNPJ/CPF: 45.734.156/0001-34. FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas! Mês 

Quant. De 
Exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor 
Por Exame 

R$ Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 R$ 190.00 R$ 19,000.00 

TOTAL 

Data: 20/03/2025. 
HELITA BEZERRA FREITAS LIDA 

nud~ as.w<t n+.a~ai+M+eo..atrt.i ® SFRIRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

Rua Valdamar Coda Filho, n° 145 - Centro - Piancá -PB 
CNP3 09.148.727/0001-95 

NOME:. ~ ~ '.., ~ l l • • ~t i~~.{ ~t . . ( ~ 
L 

ENDEREÇO: 1t tl(i tt +NtI . } ~i?ú.f1 11, 1 ..1 /lr - (,!: 

CNPJ/CPF: Al `; .LL) !'C c Q y 1`~S '~ - FONE: i!'~ CiL'  , , ~ 

i 1L 

 JL, -

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

FIEM Pr9 ali9{1$t . 4 ~t T3#~ 
~e sta~le-J RYá1► 

~F~ ~ ~t10ii 
PQr va~t / J4rso 

1K1ra~r P°' 
' ~ 

Ri Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 ,~ . _ ~;J   -{ ~ 
TOTAL L , t~t`  ~ ~t \ ,Vt1 t L^&" Is , L 

Data:

,

CVtmbo Assinatura 

, t . : c "~11. i1 ' ` r ~ tiC:~i%'.;... ~; •...._ 

' :.r.~,T. .i/GUC1-f8 
.~ 

L?ATA: J i'c ~ t ~+ '~~ ~ 

Vaüdads da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Planch -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

NOME. 
L 

ENDEREÇO: 

CNPJICPF: FONE: 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espec ficado. sohcito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de Iic taçâo 

~ tl'EM~ ___iïaMl~ 
_ 

~ 
,ONidadis 

Qurnt da E Quwt Oa Exae+rs 
varasPs J Mo 

Ri valor por 
t?~ Ri Valor Total 

1 COLPOSCí7PtA Undade tOC 1000 ¡ .
1 TOTAL ~. ; . tl „ 

Data t 

Canmdc e Assinatura 

POUCUNICA POPtJLAa PATOEliSE LIDA. 

CNPJ: 29.533.18010401-59 

Validade da Proposta 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Ru 1iakkntar Cosia rilho, np 145 -- Cenl ro .._ rianoá -rrd 
CNPJ 09.148.727/0001-9á 

~ 

NOME: BB- SERVIÇOS MEDICOS LIDA 

ENDEREÇO: R_AV. RIO GRANDE DO SUL - 1.345 - SALA 1008- BAIRRO DO ESTADOS - JO4O PESSOA F 

tiJlG1r :Ltf _924.595tt}0n1 40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para &aboraçáo de processo de licitação. 

_I
~~~ ~ 

# 
~t7~t~£.:tlfl~t:~~á-~.f_Cil'.~['~fï" farttA 1 I (niìiP-,~~tn I : __' i 

Cãuant. De Ex~mes 
ç,~,r van:,•. ~ M~r ` 

1Quant. oe Exames I 
Fi*! ~~~ 3 l~+R~ 

R$ Vaiar pa I I p» Ltr iF T yl 

~ EA.zm~ 5 ~ ~ ~ 

1 Cartha3ogia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 RS 400.00 

TOTAL 

ta~ -ne'0~i2O2S 

~ ~ (,'W `Ç ó 
carimbo e s;nat4"~~~j~1v~ ø 

\t) •Sa.40 
~~~~ ~ •~r° ~ ~oS~\,~ Q~SSoa

~ 

~• 

Validade da Proposta: 4 f1~ i5 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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,... 4. ►+.y~Gd . 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

CQTAÇ~►O DE PREÇOS 

;.;..::. ,. 

ENDEREÇO: R. Escrevente Mana Jansen - 251 - Centro -Monteiro - PB 

CNPJ/CPF:35.438.425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 ,. 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM ProfissionalJDescriçãolExame Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas t Mês 

Quant. De Exames 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Exame 
R$ Valor Total 

1 Cardiologia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 R$ 350,00 

TOTAL 

Data:04/04/2025 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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»;~~x• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC© 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

é~4; íri. •    

NOME: IF DA COSTA & C!A LTDA . ..u.•;: .....~.._ , . .. . .. . . . :.. 

.-; ~~ , Y7r.,aws?4+.~~'.~iº~.syl,sx?3.•7~c,3r~afìil'h - . 

S ~Z`~„AQ.ac .f EÇQ$ 

~:~. ,.~.~ ~ .~...: ~.•~ n~  , 

~rs,siewan:~o.wa,~ 

ENDEREÇO: R. FLORLANO PEIXOTO - 392 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000 

P' NPJICPF: 08.787.537/0001-55 - FONE:(83) 9.9637--0261 
• "r t

...• `' • . z _ 4 c:t 
.•. _ . _. S.. . -  xe+,.. -_!: a teS . Y hSrf 3 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboraçâo de processo de licitação. 

ITEM Pcofissionat(DescriçAo/Exame ilnidade 
Quant_ De Exames 

por vagas # Mi-s 
Quant. De Exames 

por vagas [Aro 
RS Valor por 

Exame 
R$ Vaiar Total 

Cardiologia: Ecocxrdiograma com Doppler Exame 500 R$ 250,00 

TOTAL 

J L/tCU. ~ ~-~C.-~~_ ~~,{~~~ ~>~ o~.,: 
Carimbo e Assinatura 

1at Cotz 
CRM: 5485 

Clinica Médica RQE 3364 
Cardiologia ROE 3355 

~ çaneSNr~Y~F n  ? r ~~%+c'vYar% 

e da Proposta: 

~ 

'..f~:.:~.

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancú -PB 
CNP) t19.148.727Jfl0fl1-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 147 - Jaguaribe, JoAo Pessoa - PR, 5801.5- 4U 

CNPJ/CPF: 20.226.690/0001-50 

• Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para 
eiabnraçâo de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidadee
par 

Quad. De exames 
vagas / Mb 

Quant. de exames 
por vagas / Ann 

R# Valor por 
exame

RS Ya1ar ~<>txl` 

a Endoscopia Digestiva Alta Ii) IOU 1.200 _ R$ S#ffi3Oo R$ s~.rxx,.cx~ . 
~ 

, 
Polipectomia I NlT) - °?4() R Rs •1?.txOo.tãü . , 

TOTAL R$ :i)O.(Xl(),(x) 

Data: 25/U~/2025. 

Validade da proposta: óo DIAS 

INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 
20.226.620/0(X)1-50 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centra — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.72710001-95 

CQTACÁt? DE PRECO~ 

NOME: EC SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

ENDEREÇG:_ AV DOM PEDRO If SALA105 BAIRRO DA TORRE 
JOAO PESSOA /PB CEP: 58045-420 

CNPJICPF:_ 16.756.08710}01-61 FONE.{$3)98724.6874 

^Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectiva preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Ftafkssionai unidade QBaiL de exalas por 
,ages r Más 

QranL de exames por 
vagas i Ano 

P$ Yaior por 
eraaye 8t Yabr Talai 

Endoscopia Digestiva Afta uNtO 100 1200 RI 250.00 RI 300.000,00 
2 Potigectornia uru0 20 240 R3150,00 RI 36.000,00 

TOTAL R$ 336.000,00 

~ 

Data: _21_J__ 03 .J 2025 

E0 ~S RVIÇOS MEDICOS 
TATIANA KIMIC{3 FI.lZIEDA 

SÓCIA 

Validade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Rua Vaidemar Costa Filha, n° 145 — Centro — Pancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

O POUCUNICA EMANA 

I`Pi D EÇOi Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeu-a. João Pessoa - PB, 58459-O1O 

CHPp,fC9i~_ 19.9sS.029/UC?d1-30 PONl.t(os8) !►s4.a~3 

Desejando esto Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solido a firmeza de cotar a respectivo preço, para 
elaboração de processo de imitação. 

[ 
~ F3i~l~g R+siiitl}ar~oi tiwidn+ie 

• UN1r, 

Q€ ..1. .*..s q~+ ,
paa wgs f Atis 

~ ºn~t 

p..' 1 A►ssr 
Rt :Nd. . Mer 

esar~r 
!a V4i.r 7'N+d 

j . Endoscopia Digestiva Alta , 1CX? 
. 

1.204 R$ 280,00 R$ 336.00tJ,O0 

2 Pcxiipectomia uNIt) 20 240 RS teo,00 Rs 43.200,00 

TaTdl. ~ R# 379.200,00 

Data: 24/031iC?25. 

. ~.. 

POUCUNICA ERMA 

19954.029/0001-30 

Validade da prGposta:6Q DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: MORRANA MIRANDA ASSIS DE MORAES REGO FILIZOLA 

ENDEREÇO: RUA MARIA FACUNDA DE OLIVEIRA DIAS, 337 APT 702 BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB 

CNPJ/CPF: 052806114-33- FONE: (83) 996119235 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas ! Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 

Psiquiatria infanto-juvenil 
CER Centro Especializado 
em Reabilitação 

Consulta 100 1000 RS 300.00 R$ 30.000,00 

TOTAL 

Data: 18/03/2025 
Dactumenta asrinado AiC1talnente 

MORRANA MIRANDAASSES DE MORAES REGO F 

Data: 21/03/2025 22:05:350300 
Verifique ern fltp:/ aIda ti.gov.hr 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0441-95 

NOME: Cordis Serviços Médicos EIRELI 

ENDEREÇO: Rua Fenelon Bonavides 

CNPJICPF: 24.050.566/000-1.96 FONE: (83)3421-423619.9662-1616 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ICEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas t Mês 

Quant. De Consultas por 
vagas f Ana 

R$ Valor por 
Consulta 

R$ Vaiar Total 

1 
Psiquiatria infanta -juvenil 
CER 
Especializado em 

Centro 
Especializado 
Reabilitação

consulta 100 1.000 R$ 180,00 18.000,001més 

TOTAL R$180.000,00/ano 

Data: 17/03/2025 

&\ p.

Carirr`tbo e Assi~atura 
1 

~a aprega Ca~a~~ 
,r Fab{iGa ¡~ Hem~~nàç1.bca 
~atá►ota9~a• 

RQE 
417414175 

Validade da Proposta: 30 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PIANÇÓ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP7 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 / (83) 3341-8517 

D esejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço; para 
elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 

R$ Valor Total

Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

2 Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 300.000,00 

Data: 01/04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

serra Galdmo
pra

No 3906
O 52X7404

Validade da Proposta: 60 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 /(83) 3341-8517 

~sejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas I Mês 
Quant. De Consultas por 

vagas I Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Neurologista Consulta 100 1000 R$ 160,00 R$ 160.000,00 

Data: 01 /04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

pra Gilma SNeuroleor 
saldinv 

D 
 ~

9 

CRM'Pg 39074-04 

CPF : 
5p4.052

Validade da Proposta: 60 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdetnar Coda Fiitro, n° 145 - Centro - Piantb -P8 
CtiP, t19.148.72710001-95 

COtACÃC! DF PREGOS 

NOME: MEQICALCLINIC 

ENDEREÇO:RUA GOV JOÃO AGRIPINO ALHO, N° 145, OURO BRANCO, CEP. 58765-000. PIANCÕ-PB. 

CNPJICPE:28.954.976i0002-01 Ft?NE:83 99637-1662 

'``Desejando sesta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
per, para elaboração de processo de fi o. 

Data 

th e ~. De Cons, De Coesrdgs par R$ Vaio r »r . 
por vas I Ws Mvagas f o Cons**a Rc Vor T~ 

Neurologista Cursiita 100 1000 Rá 200,00 R$ 200.000,00 
TOTAL 

510312025 

t 28.954.9? 3lOf3Oc-01 
LUCENA & rA~P~(_ PiEDICO~ ` 

ASS OCIADU S LIDA 
Rua ^Mf,..; ~F.dor Açripins;; ÇJ 

~uL +4t C_' 8Js~-a3Q 
Pr -PB. „_._ __ Validade da Proposta.60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdernar Costa Fllho, n° 145 — Centro — Piancb -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇQTAÇÃO DE PREQQS 

NOME: LACE - LABORATÓRIO DE ANALISES E CLINICAS ESPECIALIZADAS 

ENDEREÇO: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, SIN , CENTRO: PIANCÓ-P8 

CNPJICPF:41.863.46310001-64 FONE: (83) 994007336 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

r vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

RS Valor por 

Consulta 
RS Valor Total

I Neurologista Consulta 100 1000 RS 250,00 RS 250.000,00 

TOTAL 

Data 15/03/2025 

Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 41.86 
lABORAT 
ESPEC 

RUA: ELYI LEITE DE 
CEP: 5876 

001-64 
ICAS 

LACE LIDA 
CBIIRd 

PIANC , PB. 

/ 
Validade da Proposta: 

Digitalizado com CarnScanner 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLINICA, atendendo as 
necessidades do Municipio de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo especifico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.20 procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 0 presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia! Obstetricia Consultas 100 800 R$ 243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologrsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$ 203,33 R$ 162.666,67 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
Formalização de demanda. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinoladngologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02— Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$ 850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$ 236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$ 333,33 R$ 133.333,33 

4 Endosoopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19.466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.100- 10 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 

através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 

com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

$ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
Formalização de demanda. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva- Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados na 
área de saúde com atendimento a nivel ambulatorial em consultas e exames na POLICLINICA, atendendo as necessidades do Município de 
PiancólPB com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de Credenciamento de pessoas 
jurídicas para "prestação de serviços médicos, com fulcro nos Artigos 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril 
de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 
147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, tal como a Lei Orgânica do 
Município N° 1561/2024. O "documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de 
Saúde. 
Após esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo Técnico preliminar e Análise 
de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto Municipal n° 02/2024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta destes profissionais mediante processo licitatório de inexigibilidade, sob as 
regras da Lei n. ° 14.133/2021, sendo admitido o procedimento de credenciamento para a contratação destes 
profissionais, devidamente verificada a impossibilidade de competição para a seleção dos prestadores de serviços na 
área da saúde. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas voltadas para o beneficio de sua 
população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a 
saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das responsabilidades 
do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I e suas alíneas, 
do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de Credenciamento. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

ornes da 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
Formalização de demanda. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

55

55



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14,133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia / Obstetrícia Consultas 100 800 R$243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$ 203,33 R$ 162.666,67 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 - Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$ 850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$ 236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$ 333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$ 273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19,466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.100 - 10 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14,13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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Secretaria de Saúde 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade), 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇ~QDE PREQQ 

*txt Ç y: 5 

4d coEN EÇO:  C ~;' .   ~~  ~~~ - ÇC~ ' ~C~~ -~ 
~ 

CNPJICPF:  ~~~~  CÁ;` JXX-5O FONE: I _ t' ~~~ ~Li 2 333 ,

C jando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por vagas / Mós 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

RI Maior por 

Consulta 
RI Valor Total 

I Oftalmologista Consu ta 100 1000

TOTAL 

Data ~~  /  C' 3  /  2025
i r~ . 

• • • ~ y  ~ 11~ ~ ~{ . 
-: 

~~j1°

~ S .f

~ti ~ ~ ~/YJ~°~ }5 
Carimbo e Assin ura 

Validade da Proposta 
P~I~, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 

CNP) 09.14$.727/0001-95 

SQT..~Q.& p Q~ 
t , j~ G,, j,~ n 

NOME:  l~(Í► ~~u~ I~~ ti~LS T~ fit~1~I1~~ ~~  ll{ Q o~ ~LJ1\ 

ENDEREÇO:  ~ 1 k1 C() Re o  - 

0 CNPJICPF:  09 OS } ¡oc~o i - 3~j  -- FONE:  ~ 3~I - 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 
por vagas J Ano 

RS Valor por 
Consulta 

RS Valor Total

t Oftalmologista Consinta 100 1000 }

TOTAL 

Data 41- I O3 I  
~6 

,,~ • . ~ r.,,iG 

,Imologla 
4517 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727¡0001-95 

F~ ~~~ f } ~ 7r? ``'~ r •r : °  
Y 

~~O ~ . P 1.~~r ~ `5.:.'nAat ~ ..n. . .., . . 

NOME:  CEWTi¢O OË EtE 14 JÀ A-t,l,Dt}1 O 1z*•I11D,L1;Y <i S 

ENDEREÇO:  U• T 2 v#, 33 I1 fr ~~ 

CNPJ/CPF:  07• 303 o .' T j Wov'i- ?)L/   FONE:  3Q1 - 6Â5 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quani. De Consultas 

por vagas I Mes 

Quant De Consultas 

por vagas / Ano 

RS Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

Oftalmologista Carsura 1pC} 1000 &QOOO 
TOTAL 

Data: M  / /

- &ialmologia 
Cilt~ -P8 4517 

Validade da Proposta 

~t 

~_•~: 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191, CENTRO - POMBAL -PB. CEP 58840-000. 

CNPJ/CPF: 45.734.1 56/0001-34 FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço; para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mès 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Ginecologia / Obstetrícia Consulta 100 1000 R$ 180.00 R$ 18,000.00 

TOTAL 

Data 3/20/2025 

HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

M~o: Yapto.{O,'bi,un,ao• a:pt., ® 5ERPRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Gntro - Ptanh -PB 

CNPI 09.148.727/0001-95 

~ 

NOME: I ' 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF: 

t 

I 1 ', -t ~ 

FONE: - 69~ - 
Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado. solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de licitação. 

~ ITEM ~ Proflsllp.! 

L

Unld~de 
QtMni. J. 0OnRtÍtlti 

por vigas 1 ~ 

Qtlsrk. DsCw*uMar 
porragaifAna 

R$Vabrpor 

Co~itd4 RI► Victor Total f~ 

1 
j 1 ~Gtnecolog~a / Obstetricia Consulta 100 1000 

TOTAL . 'L.. ., , .t44 ~ }"'i t t. -r - ~ i ~ (_ 

Data 

Carimbo e Assinatura 

POIiCLiNIGA POPULAR PATOENSE LTOA. 
C N PJ : 29.533.18010001-59 

Validade da Proposta 
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Fllho, n° 145 - Centro - Planá -PB 
CNP] 0.141.727/0001-fib 

NOME:

ENDEREÇO: 

. , 
> ,, '. 1 / 1~ I i í(i(. 

~ 
~ , -,

CNPJ!CPF:  .  Jlt_l S - i ', _ FONE: 

f Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 
para elaboração de processo de licitação. 

- 

ftEM 

_ 

Redlaionut ü+adlid~ Duu~. M C4owittta 
po► vqiti 1 IIIN

.
C at - -AtY~Ótpd~:- ` ~ Val►x Totsi 

1 G~neoologla / Obatetticia Consulta 100 GC0 i } l, (J) y' l~~¡ 

TOTAL ¡ : _,~ (t!_ (. 

Data: i I L

Carimbbp A►4slnatura 

. ~.~., 1ÌJ••'+ -f 
r :) ~ 

-JI- ~ r+• 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTACÃO QE PfECOS 

NOME: I F DA COSTA & CIA LTDA 

ENDEREÇO: R. FLORIANO PEIXOTO - 392- CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA -PB CEP:58.884-000 

CNPJ/CPF: 06.929.595/0001-40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas l Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

R; Valor por 
Consulta 

R$ Valor Total 

1 Cardiologista Consulta 80 800 R$ 150,00 

TOTAL _ 

Data: 04.04.2025 

~ 

Carimbo e Assinatura 

1ai da eta
~  CRM; 5185  
Cllnica Médica RCE 3364 

CardiO1Oyia RQE 3365 

Va l ade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COT ÇÁO D PREÇQ 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

ENDEREÇO: R. Escrevente Maria Jansen - 251 - Centro - Monteiro - PB 

,CNPJ/CPF:35.43&425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mês 

Quant. De Consultas por 

vagas f Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

I Cardiologista consulta 80 800 R$ 200,00 

TOTAL 

Data: 04/04/2025. 

Validade da Proposta: C~
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E~i'wDa DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL GE PIAHCÚ 

V ai' C&t Fllho, n° laS -- t>~nLrrt --• PiianrR -Gi3 
CNP3 09.í48.7Y7/0001~95 

NOME: B8 SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

ENDEREÇO_ R.AV. RIO GRANDE DO SUL - 1 345 - SALA 1008 - BAIRRO DO ESTADOS - .1UAO PESSOA - Pb 

CNPJ1CPF~06.929.595:0001-40 - FONE: (83) 9.9991-U001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respecti. 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

Cdu~nt Ut+ Con~ult3s 
Çvr K~g~ ! MMa3s 

jount.o;Consuiia orjT
 rs~ss ! l~ra~ 

R$ Vaor pçr 
Coa~ulta 

RilatwS d To6ai 
~ 

~ ' 
~ 

~Cc!lL11 ~itR~f3td ~ %vunuiiã j CO ~ 
t 

~:~)v
~ 

~ ] TOTAL ] 
~ 

~ 
' 

~_  
z ~ Oti ~C ° 

~~~` ~-o• 
Q 

Casim e Assinatura 
~ws~ O~O'caa ao`' 

0 

l

Validade da Proposta:  t 
,, `nw:~ 

/ 1/¡./ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Va}demar Costa Alho, na 145 — Centra — Piancó -PB 
CN P1 09.14872/0001-95 

QQIACAQ DE PRECCi~ 

NOME:_ EC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO:_ AY' DOM PEDRO ii SAl..A1U5 BAIRRO DA TORRE 
JUAO PESSOA IPB CEP: 58045-420 

CNP.!!CPF:_._ 16.756.081/0001-61 FONE:(83)5$724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a ttrmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de lio ação. 

TAM Pro on Un aáa 
Quint. De Consdas Pox 

yes! Mb3 
Qxant De ConsuFtac 

pot vagas i Ano 
Rf Valor por 

Cppapb Rf Vakx Totºi 

Consulta em úastroertero}c ia UMD tt}0 1200 RS i&0.00 RS 192.000.00 

TOTAL R$ 192.000,00 

Data: _ 21_;_ 03..J 2024;_ 

Vaidade da proposta: 
E~ViÇC~S MEDICOS 

TATIA IMICC7 FUZIEDA 

SOCIA 

60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

Rua Valdemar Casta Filho, na 145 — Centro * Piarnó -PB 
CNP] 09.148.727/t>?801-95 

COTACÃO DE PRECOS 

NOME: INSTITUTO WALEREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 14 ► - Jaguanbe, Mào Pessoa - PR, : 8015-S4U 

CNPJ/CPF: 0.226.6 0/()(X)l-,() 

I.Jesejando esta Prefeitura contratar o objeto abaíro especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo prelo, para 
elaboraç o de processo de licitaçao. 

i"t 1'~1 Yrnf inssaaf Uwdadr 
Quint_ De Consultas 

por -agas / Mes 
Quaar. De Consulras 

for vaus / Ano 
R Valor $ Val or 

Consulta 
R$ F ator Total 

i Consulta em (rasrroentemlogia UNtO tO0 1.200 R$ i 50.00 RS 16.000.00 

TOTAL R$ 216.000,OO 

Data: 25I0 /202zí. 

INSTITUTO WALFR.F.,D() CYI3FDFS PEREIRA 
Y0.24F.ri20/Q0c? 1-5U 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PA IRAM BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Vaidemar Costa Filho, n° 145 -- Centro — Piancá -PB 
CNP) t19.148.727/40Ú1-95 

~Ofrtit POt.ICLIMCA I;.:AAMA 

D 2ÇD EIio Pereira de lkrbsújo, 66- M~~~~< b º~r, lo0o essoa - PB, 5&)59--Oic) 

CNPJËCPP:~ rt9.9s&o.z9,'coo1-3o 

!~` Desejando esta Prefeitura contratar o objeto thab<o eipecific+cdo, so4é<Ito a firmeza de cotar o respe_icvo preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

s~st~1 á~a~~sru~ U..5de.,$,. Ca*sa.i  s~ ~~~ —.r
R$9 T.*ad 

~ Consulta em Castroensteroiogia t ~ 100 1.200 Rz 185,00 RS 222.000,ofl 

2 
, ~ , 

~ 

TOTAL R$ n1c>oo,00 

Data: 2fiJO3#2325. 

PQUCUNICA EMMA 
19.954.C129/00CJ1-3U 

V= áidade do proposta:6o DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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LABORATÓRIO 1)1!. ANAi.15IS 1', CLÍNICA H,SÏ'L' C:IA1.1I)AI)A 

C y P,1: 41 63463f0fl0  1-64 

COTAÇÃO III: PtiECO 

Empresa: LACE — LABORATÓRIO DE AN'ALISIS B CLÍNICA ESPECIALIIM DA 

CNN: 41.863.463/0001-64 
Endereço: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, S/N: CENTRO: MANCO - PB 

Fone: (83) 99400-7336 

Nome do responsável; JOSÉ ALBERTO FABIO BADU 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboraçáo de processo de licitação. 

F ITEM Profissional Unidade 
( 

Quanl. De Consultas 
por vagas ! lAés 

Gtuant. de Consultas 
.por vagas ~ Ano 

R3 Valor por 
Consulta 

RI valor Total 

1 ortopedia Consulta 100 1000 RS 250,06 RS 250 000,00 

TOTAL 

DATA: 11/03/202 

CIdPJ: 41.6 
LABO 

RllA: E1W 
CEP: 58765.000 

001-64 
LINICAS 

LACE LIDA 
CEMRp 

P1' C • PB. 

~/1&f4 r`v~,2'  ~,/.,   
ASSINATURA E CAitIMílT} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N° 145- CENTRO - PIANCÚ-PB 

CNPJ: 09.I48.727/0001-95 

Digitalizado com CarScanneí 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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e^,.C1.T P.O DE 'Paf! u nTOLOGI
E O Q" OP E  DIA. DA PA R A 18 A 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Empresa: CTOP - CENTRO DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA DA PARAÍBA 

C NPJ: 48.271.271/0002-99 
Endereço: RUA: SÃO JOSÉ, BAIRRO: SANTO ANTONIO — PATOS - PB 

Fone: (83) 9 9873-3858 E-mail: ctoppatos@gmaiLeom 

Nome do responsável: FRANCISCO TÚLIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito-a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
QuaflL De Consultas 

por vagas 1 Más 
Quart. De Consumos 

por vagas I Ano 
R$ Valor por 

Consulta 
VaiOIrTO SI 

1 Ortopedia consinta 140 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

TOTAL 

DATA: 10/43/202 

~ 

~' ~ 
?'úIi .~aa.Ih® 
Ortopedf aumatología 

CRM-8ãS RQE-6052 

FRANCISCO TUFÃO DE OLIVEIRA CARVALHO 

CRM 8554 - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE PIANO Ó 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N" 145 - CENTRO - PLANCÓ-PB 

CNPJ: 09.148.727/0001-95 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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t 
~kw~.k<.A+ :"cIM~SiCYkYiu.Tyl:~l+y! 

i 

CORDEIRO MEDICAL All VIDADL (VlEil1CA Ll)TA 
C N PJ: 4 1.3ÚlI.598/üt){I 1 - t 1 

~ 
O'I11C,'AO DE I'REÇ(), 

Empresa: CORDEIRO MEDICAL 
CNPJ: 41.304.598/0001 II 
Endereço: R: RADOPIANO FERREIRA DA NOBREGA, [JAIRRO: MANGABEIRA 
CIDADE: JOÃO PESSOA-PB 
Fone: (83) 9 8889-2425 F-mail: yuryrordeiro .ginaiLrom 

Nome do responsável: YURY CORDEIRO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo de licitação. 

~ , 
1TE1tiA 

1 Ortopedia'r

1 TOTAL. 

I)A'I À : 14/03/242 

Profissional Unidade 

Consulta 

Quant. De Consultas Quant. De Consultas R$ Valor por 
por vagas ! Mês por vagas 1 Ano Consulta R$ Valor Total 

r ~ 

100 1000 R$ 350,00 R$ 350.000,00 

1` Y C UWY [{U 
('ItM3Rti14)2, . Y".,1 (~t) 

('1'l 882.497.91 l•t,li 

1'REEEJ'I'caRA MLJr~1c~ir~AL n& PtaNCá 
RUA, VAf.t)EMtCf COSTA FÏY..HO, N° i4S - CF4~t`C'Ï';O - PtANt`Ó+t'ii 
CN!'J; U9,l48,?2?/000l-95 

~z< 
Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 

Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.146.727/0001-95 

CCaTACÃO DE PR~ÇO~ 

~ 

NOME: CLINOP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO RABELO JÚNIOR - 161 

CNPJtCPF: 04.643.64110001-15 

- MIRAMAR - JOÃO PESSOA - PB - CEP 56032-099 

FONE: (63) 3224-3990 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 

para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant De Consultas 

por vagas I Mês 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

Valor por 

Consulta (R$) 
Valor Total (R$) 

1 Otorrinolanngologia Consulta 100 1000 250,00 250 000,00 

TOTAL 250.000,00 

~ 20/03/2025. 

Dr. Isla P. 'at, f*tst0 
Otarr/ ol 

C! 
c;RM 

Validade da Proposta. 90 dias_ 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filha, no 145 -- Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0041-95 

~QIQ~ÃQ~ PR~Qt~S 

NOME: VC CLINICA MEDICA LTDA 

~ 
ENDEREÇO: RUA SANDRA BORBOREMA v': 3" ANDAR.SALA. 05. CENTRO CEP 58400-122 CAMPINA GRANDE- PB 

CNPJlCPF: 77 540 84410001-42 FONE: (83 98108-8118 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação 

~ iTEful 

~ 

Profissional Unidade 

I 
~ puar~t, De Consultas por jouant. De Consultas Ror 

vagas t lNes i vagas ; Ano 

Valor fnzr 
Consulta (R$) 

Valor Total (R~~ 

Otorfinolarll,goiogta Cons ta ~ iti ~' f 300 230 0r, 
1

230 000 JC 
t ~ 

TOTAL 1 230.000.00 

Data: 19 die março de 2025. 

g b 

Documento assinado digitalmente 

CAROLINA DE FARIAS AIRES LEAL 

Data: 21/03!2025 16:26:24- 0300 

verifique' em htfps:¡; validar.in.gov.br 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 80 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Pianco -PB 
CNP.J 09.148.727/0001-95 

Ç.QIAAQ.PE PRE XOS 

NOME: CLINICA MEDICA BRANDAL) LTDA 

ENDEREÇO: Rua Rodrigues Alves.675. Prata.CEP: 58400-550 Campina Grande - PB 

CNPJ/CPF: 03.963 880.0001-90 FONE: (83)3341-2020/98809-4345 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espeotflcado so?Ic,-to a #jrme2a d•L' cotar O fesf3@C!!v,7 

preço. para elaboração de pc ocesso de !Icrtaçâo 

ITEM Prafissorat ~ 
{ 

Unidade 
tOu:yatt_ de Consutt~as prar C~~ualtt. De Coansultas por 3 
: artas AatM { vas}as ; Ano ; 

vakor por 
Consulta 

._. -1

Valor Lotai 

~..)t^rrno a° "  '
v' { 1 a , ._ 

.4

''D. , ~ ; ' ` v t . ~+ ~ . oco 

TOTAL 
` 

f R$ 200.000,00 ~ 

19 de março de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g ROGERIO WANDERLEY PINTO BRANDAO 
¡u, I Data: 24¡031202505:31:34-03C0 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

0aildade da rcp csta 90  dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filho, no 145 -- Centro -- Piano -PB 
CNP3 09.14$.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇf3S 

NOME: INSTITUTO WALFRED() CrUE DES PEREIRA 

ENDEREÇOÀv. Jesus de Nazaré, t47 - Jaguaribe, Joao Pessoa - PB, 5s( -5•#ü 

CNPJ/CPF: 2(1.226.6g0/0(.>01-50 

~ Desejando esta Prefeitura contratar n objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de catar o respectivo preço. par;., 
elaboração de processo de Licitação. 

1TF~tti ` Yrafi~iona! Unicla~le 
Quant. de exames }}or 

vagas / Ms 

V

Quant. de exames ` 
por vagas / Ano 

I2$ Valor por 
rx,auete 

~ g~ Valor 'i ota 

~ Coícanuscopia i, tiI17 2() 24U R$ t.00U.UU R5* ~'t~t).tD0+),UG 

~ Pcilipectomia L`NID 
. 

1(1 

' 
120 RS 3tx?,ctt? 

, 
R$ 56.t(x),t0 

TOTAL RS 2;6.0cx>.e►(> 

Data: 25/05/20'25. 

r~ 
INSTITUTO WALFREIX) GUEDES PEREIRA 

20.22660f(XX)1-60 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Cosh Filho, na 145 — Centro -- Piano -PB 
CNP] 09148.727/0001-95 

COTAÇ1iO DE PREÇOS 

NOMlf POLICi.iNICA EMMA 

£IIIEÇOI Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeira` João Pessoa - PB, 58059-010 

CNPjICPlh_ 19.954.fl29/0001-30 PO*s(ass) ssssa.as~s 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, sofra&o a firmeza de cata o respectiva preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

1TIN Pv.sMw dwiiui!  it w+w~ret 
p.v r.p~i 11f#t 

4•~• M ~ 
M, *~!~ 1 Aws 

~ if~f~r ~e 
ww~~ 

S$ YdMr T.

1 onoscop Cof kt t~ 20 2A4 . RS 900.00 Rt Zf~o04.00 , 
2 

, 
Polipectomio LIPID 10 120 Rf 254Ao Rt 30.000,00 

' TOTAL Rt 246.000,00 

Data: 24/03/2025. 

~ 
P4LICUNICA EMMA 

19.954.029104C31-30 

Validade da prroposta:60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancá -PB 
CNP7 09.148.727!0001-95 

GQ_ ÇAQ DD PRE{'QS 

NOME: EC SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

~ 

r 

ENDEREÇO:  AV DOM PEDRO II SALMOS BAIRRO DA TORRE 
JOÃO PESSOA IPB CEP: 58045 420 

C N PJ(CPF:  16.756.0$710001-61 FONE:(83)98724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quint tie exames par 
s ! IArrs viga

Golonoscopia 

Quint de exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor por 
F 

R$ Maior Total 

UNID 20 240 R$ 650.04 R$156.000.00 

2 Polipectomia UNIA 10 120 R$180,00 R$21.600,00 

TOTAL R$177.600,00 

Data: _ 21 I  O3 _l _2025 

T 

EC E ÇOS IvDICOS 
TA T IANA KIMICO FUZIEC7A 

SÓCIA 

Vaiidade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUlfCIPAL DE PIANCÓ 
Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancú -P13 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇOIçAü aFP.BEÇ4~ 
~ - `- 

NOME:  \ z..~.1~~ AG}, z  c~r tu40 ~ ~c~ ~i.  i fCi •tc~ 

ENDEREÇO:  i-- '~-uL-O T-<X?~c,3 t t 0

CNPJ/CPF:  ~S ~JO O'S (O a0 A- Jr~. FONE:

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por valas I Mês 

Quant De Consultas 
por vagas I Ano 

RS Valor por 
Consulta 

Valor Toeal 

1 Mastologista Consulta 100 1000 c•
TOTAL 1 9 

Data:  3'! C/   c94 -S  • 
^ 

~~ ? :í',;1 td e ' :j ~uLG - 

Validade da Proposta  c0  oLAdOO 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especfcacio, sc'icite afirme ca 
aboaçao d8 p~ao

WE 
I 

~~ . L~,art. Dr Caerw~tas Coa.,Wrs ~ 
par rap.. ~ lti. 

J 

oor reaas ? Ana 
~i Yaíor Qw 

C.a~ 

T _ 

Ri ~iai©r ?tUs 

,~, 

~ _ ___~ 
E 

i TOTAL { ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ty_r w 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, nQ 145 — Centro — Piancô -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

OME:

NPJfiCPF:  ti t 4  )-o - V I S ~ {j çj .4 - Q 9'  -- FONE: > 3  'ç tf 

ese do este Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
ira elaboração de processo de licitação. 

EM 
.,....._ 

Profissïona! Unidade 
_ 

Quant. De Consultas 
por vagas d Mês 

Quar t. De Consultas 
por vasas I Ano 

R$ Valor por 
Consulta

r Valor lotai 

1 Mastologista Consinta 

_ 

100 1000 4 0 d A& .COOL
TOTAL 

3ta: ~/ C3! 
Ora Hzipard S. id'ão 
Ginecofvqiste % 0br
M t i ~ 

Carimbo e Assinatura 
Validade da Proposta: 4 5 ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

83

83



~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PRELOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191 - CENTRO - POMBAL-PB. CEP 58840-0000. 

CNPJ/CPF: 45.734.156/0001-34. FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas! Mês 

Quant. De 
Exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor 
Por Exame 

R$ Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 R$ 190.00 R$ 19,000.00 

TOTAL 

Data: 20/03/2025. 
HELITA BEZERRA FREITAS LIDA 

nud~ as.w<t n+.a~ai+M+eo..atrt.i ® SFRIRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

Rua Valdamar Coda Filho, n° 145 - Centro - Piancá -PB 
CNP3 09.148.727/0001-95 

NOME:. ~ ~ '.., ~ l l • • ~t i~~.{ ~t . . ( ~ 
L 

ENDEREÇO: 1t tl(i tt +NtI . } ~i?ú.f1 11, 1 ..1 /lr - (,!: 

CNPJ/CPF: Al `; .LL) !'C c Q y 1`~S '~ - FONE: i!'~ CiL'  , , ~ 

i 1L 

 JL, -

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

FIEM Pr9 ali9{1$t . 4 ~t T3#~ 
~e sta~le-J RYá1► 

~F~ ~ ~t10ii 
PQr va~t / J4rso 

1K1ra~r P°' 
' ~ 

Ri Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 ,~ . _ ~;J   -{ ~ 
TOTAL L , t~t`  ~ ~t \ ,Vt1 t L^&" Is , L 

Data:

,

CVtmbo Assinatura 

, t . : c "~11. i1 ' ` r ~ tiC:~i%'.;... ~; •...._ 

' :.r.~,T. .i/GUC1-f8 
.~ 

L?ATA: J i'c ~ t ~+ '~~ ~ 

Vaüdads da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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85

85



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Planch -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

NOME. 
L 

ENDEREÇO: 

CNPJICPF: FONE: 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espec ficado. sohcito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de Iic taçâo 

~ tl'EM~ ___iïaMl~ 
_ 

~ 
,ONidadis 

Qurnt da E Quwt Oa Exae+rs 
varasPs J Mo 

Ri valor por 
t?~ Ri Valor Total 

1 COLPOSCí7PtA Undade tOC 1000 ¡ .
1 TOTAL ~. ; . tl „ 

Data t 

Canmdc e Assinatura 

POUCUNICA POPtJLAa PATOEliSE LIDA. 

CNPJ: 29.533.18010401-59 

Validade da Proposta 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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Ru 1iakkntar Cosia rilho, np 145 -- Cenl ro .._ rianoá -rrd 
CNPJ 09.148.727/0001-9á 

~ 

NOME: BB- SERVIÇOS MEDICOS LIDA 

ENDEREÇO: R_AV. RIO GRANDE DO SUL - 1.345 - SALA 1008- BAIRRO DO ESTADOS - JO4O PESSOA F 

tiJlG1r :Ltf _924.595tt}0n1 40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para &aboraçáo de processo de licitação. 

_I
~~~ ~ 

# 
~t7~t~£.:tlfl~t:~~á-~.f_Cil'.~['~fï" farttA 1 I (niìiP-,~~tn I : __' i 

Cãuant. De Ex~mes 
ç,~,r van:,•. ~ M~r ` 

1Quant. oe Exames I 
Fi*! ~~~ 3 l~+R~ 

R$ Vaiar pa I I p» Ltr iF T yl 

~ EA.zm~ 5 ~ ~ ~ 

1 Cartha3ogia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 RS 400.00 

TOTAL 

ta~ -ne'0~i2O2S 

~ ~ (,'W `Ç ó 
carimbo e s;nat4"~~~j~1v~ ø 

\t) •Sa.40 
~~~~ ~ •~r° ~ ~oS~\,~ Q~SSoa

~ 

~• 

Validade da Proposta: 4 f1~ i5 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

CQTAÇ~►O DE PREÇOS 

;.;..::. ,. 

ENDEREÇO: R. Escrevente Mana Jansen - 251 - Centro -Monteiro - PB 

CNPJ/CPF:35.438.425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 ,. 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM ProfissionalJDescriçãolExame Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas t Mês 

Quant. De Exames 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Exame 
R$ Valor Total 

1 Cardiologia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 R$ 350,00 

TOTAL 

Data:04/04/2025 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC© 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

é~4; íri. •    

NOME: IF DA COSTA & C!A LTDA . ..u.•;: .....~.._ , . .. . .. . . . :.. 

.-; ~~ , Y7r.,aws?4+.~~'.~iº~.syl,sx?3.•7~c,3r~afìil'h - . 

S ~Z`~„AQ.ac .f EÇQ$ 

~:~. ,.~.~ ~ .~...: ~.•~ n~  , 

~rs,siewan:~o.wa,~ 

ENDEREÇO: R. FLORLANO PEIXOTO - 392 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000 

P' NPJICPF: 08.787.537/0001-55 - FONE:(83) 9.9637--0261 
• "r t

...• `' • . z _ 4 c:t 
.•. _ . _. S.. . -  xe+,.. -_!: a teS . Y hSrf 3 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboraçâo de processo de licitação. 

ITEM Pcofissionat(DescriçAo/Exame ilnidade 
Quant_ De Exames 

por vagas # Mi-s 
Quant. De Exames 

por vagas [Aro 
RS Valor por 

Exame 
R$ Vaiar Total 

Cardiologia: Ecocxrdiograma com Doppler Exame 500 R$ 250,00 

TOTAL 

J L/tCU. ~ ~-~C.-~~_ ~~,{~~~ ~>~ o~.,: 
Carimbo e Assinatura 

1at Cotz 
CRM: 5485 

Clinica Médica RQE 3364 
Cardiologia ROE 3355 

~ çaneSNr~Y~F n  ? r ~~%+c'vYar% 

e da Proposta: 

~ 

'..f~:.:~.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancú -PB 
CNP) t19.148.727Jfl0fl1-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 147 - Jaguaribe, JoAo Pessoa - PR, 5801.5- 4U 

CNPJ/CPF: 20.226.690/0001-50 

• Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para 
eiabnraçâo de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidadee
par 

Quad. De exames 
vagas / Mb 

Quant. de exames 
por vagas / Ann 

R# Valor por 
exame

RS Ya1ar ~<>txl` 

a Endoscopia Digestiva Alta Ii) IOU 1.200 _ R$ S#ffi3Oo R$ s~.rxx,.cx~ . 
~ 

, 
Polipectomia I NlT) - °?4() R Rs •1?.txOo.tãü . , 

TOTAL R$ :i)O.(Xl(),(x) 

Data: 25/U~/2025. 

Validade da proposta: óo DIAS 

INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 
20.226.620/0(X)1-50 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centra — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.72710001-95 

CQTACÁt? DE PRECO~ 

NOME: EC SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

ENDEREÇG:_ AV DOM PEDRO If SALA105 BAIRRO DA TORRE 
JOAO PESSOA /PB CEP: 58045-420 

CNPJICPF:_ 16.756.08710}01-61 FONE.{$3)98724.6874 

^Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectiva preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Ftafkssionai unidade QBaiL de exalas por 
,ages r Más 

QranL de exames por 
vagas i Ano 

P$ Yaior por 
eraaye 8t Yabr Talai 

Endoscopia Digestiva Afta uNtO 100 1200 RI 250.00 RI 300.000,00 
2 Potigectornia uru0 20 240 R3150,00 RI 36.000,00 

TOTAL R$ 336.000,00 

~ 

Data: _21_J__ 03 .J 2025 

E0 ~S RVIÇOS MEDICOS 
TATIANA KIMIC{3 FI.lZIEDA 

SÓCIA 

Validade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Rua Vaidemar Costa Filha, n° 145 — Centro — Pancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

O POUCUNICA EMANA 

I`Pi D EÇOi Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeu-a. João Pessoa - PB, 58459-O1O 

CHPp,fC9i~_ 19.9sS.029/UC?d1-30 PONl.t(os8) !►s4.a~3 

Desejando esto Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solido a firmeza de cotar a respectivo preço, para 
elaboração de processo de imitação. 

[ 
~ F3i~l~g R+siiitl}ar~oi tiwidn+ie 

• UN1r, 

Q€ ..1. .*..s q~+ ,
paa wgs f Atis 

~ ºn~t 

p..' 1 A►ssr 
Rt :Nd. . Mer 

esar~r 
!a V4i.r 7'N+d 

j . Endoscopia Digestiva Alta , 1CX? 
. 

1.204 R$ 280,00 R$ 336.00tJ,O0 

2 Pcxiipectomia uNIt) 20 240 RS teo,00 Rs 43.200,00 

TaTdl. ~ R# 379.200,00 

Data: 24/031iC?25. 

. ~.. 

POUCUNICA ERMA 

19954.029/0001-30 

Validade da prGposta:6Q DIAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: MORRANA MIRANDA ASSIS DE MORAES REGO FILIZOLA 

ENDEREÇO: RUA MARIA FACUNDA DE OLIVEIRA DIAS, 337 APT 702 BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB 

CNPJ/CPF: 052806114-33- FONE: (83) 996119235 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas ! Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 

Psiquiatria infanto-juvenil 
CER Centro Especializado 
em Reabilitação 

Consulta 100 1000 RS 300.00 R$ 30.000,00 

TOTAL 

Data: 18/03/2025 
Dactumenta asrinado AiC1talnente 

MORRANA MIRANDAASSES DE MORAES REGO F 

Data: 21/03/2025 22:05:350300 
Verifique ern fltp:/ aIda ti.gov.hr 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0441-95 

NOME: Cordis Serviços Médicos EIRELI 

ENDEREÇO: Rua Fenelon Bonavides 

CNPJICPF: 24.050.566/000-1.96 FONE: (83)3421-423619.9662-1616 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ICEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas t Mês 

Quant. De Consultas por 
vagas f Ana 

R$ Valor por 
Consulta 

R$ Vaiar Total 

1 
Psiquiatria infanta -juvenil 
CER 
Especializado em 

Centro 
Especializado 
Reabilitação

consulta 100 1.000 R$ 180,00 18.000,001més 

TOTAL R$180.000,00/ano 

Data: 17/03/2025 

&\ p.

Carirr`tbo e Assi~atura 
1 

~a aprega Ca~a~~ 
,r Fab{iGa ¡~ Hem~~nàç1.bca 
~atá►ota9~a• 

RQE 
417414175 

Validade da Proposta: 30 dias 
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PIANÇÓ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP7 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 / (83) 3341-8517 

D esejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço; para 
elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 

R$ Valor Total

Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

2 Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 300.000,00 

Data: 01/04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

serra Galdmo
pra

No 3906
O 52X7404

Validade da Proposta: 60 dias 
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95

95



t 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 /(83) 3341-8517 

~sejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas I Mês 
Quant. De Consultas por 

vagas I Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Neurologista Consulta 100 1000 R$ 160,00 R$ 160.000,00 

Data: 01 /04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

pra Gilma SNeuroleor 
saldinv 

D 
 ~

9 

CRM'Pg 39074-04 

CPF : 
5p4.052

Validade da Proposta: 60 dias 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdetnar Coda Fiitro, n° 145 - Centro - Piantb -P8 
CtiP, t19.148.72710001-95 

COtACÃC! DF PREGOS 

NOME: MEQICALCLINIC 

ENDEREÇO:RUA GOV JOÃO AGRIPINO ALHO, N° 145, OURO BRANCO, CEP. 58765-000. PIANCÕ-PB. 

CNPJICPE:28.954.976i0002-01 Ft?NE:83 99637-1662 

'``Desejando sesta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
per, para elaboração de processo de fi o. 

Data 

th e ~. De Cons, De Coesrdgs par R$ Vaio r »r . 
por vas I Ws Mvagas f o Cons**a Rc Vor T~ 

Neurologista Cursiita 100 1000 Rá 200,00 R$ 200.000,00 
TOTAL 

510312025 

t 28.954.9? 3lOf3Oc-01 
LUCENA & rA~P~(_ PiEDICO~ ` 

ASS OCIADU S LIDA 
Rua ^Mf,..; ~F.dor Açripins;; ÇJ 

~uL +4t C_' 8Js~-a3Q 
Pr -PB. „_._ __ Validade da Proposta.60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdernar Costa Fllho, n° 145 — Centro — Piancb -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇQTAÇÃO DE PREQQS 

NOME: LACE - LABORATÓRIO DE ANALISES E CLINICAS ESPECIALIZADAS 

ENDEREÇO: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, SIN , CENTRO: PIANCÓ-P8 

CNPJICPF:41.863.46310001-64 FONE: (83) 994007336 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

r vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

RS Valor por 

Consulta 
RS Valor Total

I Neurologista Consulta 100 1000 RS 250,00 RS 250.000,00 

TOTAL 

Data 15/03/2025 

Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 41.86 
lABORAT 
ESPEC 

RUA: ELYI LEITE DE 
CEP: 5876 

001-64 
ICAS 

LACE LIDA 
CBIIRd 

PIANC , PB. 

/ 
Validade da Proposta: 

Digitalizado com CarnScanner 
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Justificativa de preço. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:19. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Setor de Licitação 
Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 1° Andar —Centro 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0204/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 00066/2025 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLINICA, item de 
Psiquiatria infanto-juvenil CER (Centro Especializado em Reabilitação), referente ao 
CREDENCIAMENTO N° 007/2025. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 

de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a 
Lei n° 1561/2024 o Decreto Municipal 03/2024. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referÊ;1~ia, 

bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor preço bem 

como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 

para o executar o objeto contratado. 
Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 

fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 

não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 

havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatório, 

além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 

regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 

e com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 

se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, apresento a 

justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 

necessárias. 

Piancá/PB, 06 de maio de 2025. 

fl u 
UNA MA PER IRA QI~EIIROZ NUNES 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de PiancólPB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

fI 2. JUSTIFICATIVA: 

~ 

2.1 Justifica•se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.20 procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 0 presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 

de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 

a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 

respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia 1 Obstetrícia Consultas 100 800 R$ 243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$203,33 R$ 162.666,67 
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6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 — Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descnçao do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R; Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19.466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária; 02.100 - 10 

3021003 2024;10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

~+ 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2025 às 16:19:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66020/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00066/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 12/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 168.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na
POLICLÍNICA, item de Psiquiatria infanto-juvenil CER (Centro Especializado em Reabilitação), referente ao
CREDENCIAMENTO N 007/2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 168.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.050.566/0001-96
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 438a6fe46817e57a904991c462970b71

Autorização da autoridade competente Sim e7b5a45de7401ca62f4ace7d2ae1ae27

Estimativa da despesa Sim 29edb6ba0a6b9e43555d2ffd32ef32f7

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8a4f0759bfd9fe312a369183933c1b71

Justificativa de preço Sim 29edb6ba0a6b9e43555d2ffd32ef32f7

Justificativa para a escolha do contratado Sim 63a33f31f10bb96af0831eaa1f6f8a08

Previsão Orçamentária Sim 73748921da9f9c028bf77966ff5e2a32

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 
ME

Sim 3fafc7d5086f6f9e56c602b5e7c7eaeb
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João Pessoa, 21 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO

CONTRATO N° 03.063/2025 

CREDENCIAMENTO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 0210/2025 INEXIGIBILIDADE N° 00066/2025 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNP] sob o 
no 09.148.727/0001-95, com sede na Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, CEP 58.765-000, 
Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JÚLIO 
EDUARDO VENANCIO PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e 
Leonardo, s/no, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG no 3115269 SSP/PB e CPF no 080.544.274-09, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CORDIS SERVICOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNP] no 24.050.566/0001-96, com sede na Rua Rodrigues Alves, 
no 675 - Bairro: Prata - CEP: 58.400-550 - Campina Grande/PB, denominada CONTRATADA, em 
conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 007/2025, com base no art. 74, caput da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulase condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.2. 0 objeto do presente Contrato é Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
consultas e exames na POLICLÍNICA, item de Psiquiatria infanto-juvenil CER 
(Centro Especializado em Reabilitação), referente ao CREDENCIAMENTO N° 
007/ 2025, conforme tabela abaixo: 

2. TABELA 01 — Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível 

ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde 
Mês. 

Quant. 
Ano 

R$ Valor 
Consulta 

R$ Valor 
Mensal 

R$ Valor Total 
(Em 08 meses) 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 21.000,00 R$168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) Valor para um profissional R$ 21 .000,00 R$168.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Piancó. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 8 meses, contados da assinatura deste instrumento até 
31/12/2025, na forma do artigo105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 
MATRIZ DE RISCO: 
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3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
f) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
g) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
i) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
j) Vícios verificados nos serviços; 
k) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
I) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
m) Anulação do contrato por natureza diversa; 
n) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
o) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
p) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O Valor Total da Contratação é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, paraque seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providênciascabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas: 
I) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução docontrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
II) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
III) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
IV) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, ovalor correspondente aos danos sofridos; 
VI) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
VII) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
VIII) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
XI) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XII) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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XIII) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
XIV) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XV) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
XVI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da 
entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVII) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
XVIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
XIX) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
XX) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
XXI) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
XXII) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XXIII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
XXI Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
XXV) Apresentar os empregados devidamente identificados. 
XXVI) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens doContratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
XXVII) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
XXVIII) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
XXX) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
XXXI) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
XXXII) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
XXXIII) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
XXXIV) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidadesdecorrentes da LGPD. 
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII e XIII) 
Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. -
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e co 
ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valordo Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de2021). 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
doprazo estipulado para tanto. 
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Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício, por conta da dotação: 02.100 - 1030210032024; 
1030210032029;339039. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art_ 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, decontratação e de execução do objeto contratual. 
16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode 
licitação ou de execução do contrato; 
c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo organismo. 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, pororganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1 Compreendem os serviços a serem prestados: 
O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto 
como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde erealizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento 
Operacional Padrão do Município de Piancó; 
Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, 
elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado 
médico quandohouver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de 
Saúde,para suporte básico e avançado de vida; 
Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer 
contatocom hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção 
médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e 
transporte de pacientes críticos; 
Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros 
adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de 
verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente 
ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu 
empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 
O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados 
no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos 
prestadores deserviço; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. 0 prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria 
Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e 
Finanças; 
Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a 
ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro 
CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da "fila" o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na "fila" atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação. Vigésima; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO (art. 92, §1°) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca .de Piancó-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10, da Lei 
n° 14.133/21. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 
todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

Piancó/PB, 15 de maio de 2025. 

.s~~wo ;Hcr-tivtnt[ 
JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO a 
4CM~•I.,r•m~ly,fy;.nanc~Ml,::OC6.W,yr.!.;r.:.+' 0 

Mtp'//fllylO.~pYirNpü000!-0I~[W ~ 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

9 
Documento assinado digitalmente 

V k 
MBRICIO DA NOBREGA CARVALHO 

• Data: 16/05/202511:59:59-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

CORDIS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ no 24.050.566/0001-96 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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t t -,1 iD1DEUIt(A~tENTÁRir1: 
=CJ4 -SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

• 012.04 - SECRETARIA DE. EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO. E CULTURA 

ti.ASSIFICAÇÂO INSTITUCIONAL FUNCIONAL PROGRAMATICA 
, 08 --SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

I S 4S', tt53 1012 - IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE PEDRAS 
DE FOGO 
I5 452 203&l 113 -- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA O SERVIÇO DE 

' LIMPEZA URBANA 
í: a 27-201 52O17 -ATIVIDADES  DA SECRETARIA EXEC UTI VA DE PLAN EJAM ENTO URBANO 

' }&.4.51 20322143- MANL- rI5NÇÃO DASTIVIDADES DASECRE'PARIADE INFRAESTRUTURA 
1S 752 1154  2225 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

• 02.04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA LTURA E DESPORTO, E CULTURA E DESPORTO 
t.2'35 11161O24 -AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 
12 361 3002 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

• 12 361 1116 1141 MANUTENÇÃO E REFORMADA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 
12 3~I 300_2 2037- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12 365 3002 2038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES 

• ELEMENTO DE DESPESAS 
44çr:52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
33<030- MA1'ERiAL DE CONSUMO 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura em 08/05;025; 
CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N°O,3.O72.4551OOO1-97 

ONTRATAI)O: GUSTAVO XAVIER GARCEL -• ELETRO CENTER - CNPJ N" 26.303.607/0001-34 
LOR TOTAL. RS 77.651.20 (setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). 
EFEiTURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

Por MARCOS ANDERSON SILVA CAVALCANTE 
Secrrtairio Municipal de Infraestrutura 
r -NI'J': íi9 íi"2.455/0001-97 

'"'refeitjra Municipal 
~ de Piancô 
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: 
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. # 
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t 
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~~~►~~~~~~~ . , . . . :....~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0216/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N° 00069/2025 
(, I'REFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
'ie.suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
%tF>SOLVE: 
,ATIFICAR a Inexigibilidade n°OOO69:2O25. por razões de interesse público, OBJETO:C ontratação 

da (EHNt)A FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Fesuudades do Padroeiro 
Santo An:onio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com Juraçâo de O2hs (duas 
horas) em Faça Pública no Município de Pianco:PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEI-
RA FARIAS: insenta no CNPJ sob o n° 19.511.144/0001-30.nos termos do art. 74 Ii e VIII, da Lei n" 
.15. 33/21.  inr consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato 
•)í'J-OR GLOBAL RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14 13321. 
Raufico o presente processo nos ternos da lei 
Pt,biique-se. Cientifique-se 

P►anró/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPALDE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00047/2025 

I Objeto Aquisição de peças para veículos (pequeno porte) e a contratação dos serviços de oficina para 
manutenção em geral da frota do Município de Piancó-PB. 

L Vencedora: ANTONIO MARCOS PADRE BADU - CNPJ 23.937 5231OOO1-o4. com o valor glo 
bniRãl 679 797,32 (um milhão, seiscentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e 
anta e dois centavos) CICERORODRiGUESDASiLVA-ME- CNPJ.'-4.119.2321OOO1-21-com o valor 

globalRS433.6O6.21(quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e seis reais e vinte e sete centavos). 
resolvf, com-fundamento no inctso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 

licitação Donde •ia fica convocada para assinatura do contrato. 
Piano -- PI3, 12 de maio de 2025. 

• JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

~ 

~ 
~ 
t 

PREFEI'T'URA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0217/2025 

INEXIGIBILLDADE DE LICITAÇÃO N°0007012025 
REFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

.:t suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
k ('SOLVE: 
PATCFiC. AR, a I ne ugi bi lidade n° 00070/2025, por razões de interesse público, OB.IETO:Contratação do 
". ator Compositor FABRIC IO RODRIGUES para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio 
ism apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs (duas horas) em i 

l 

Praça Pública no Municipio de PiancoíPB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, 
inscrita no CNPJ sob o n" 19.SII.I44/000130,nos termos do art. 74 II e VIII. da Lei n° 14.133/21, em 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato 
VALOR GLOBAL. RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso li, da Lei n° 14.133/21 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se 

Piancó/PB, 12 de maio de 22~ 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00046/2025 

Objeto: Aquisição de ar condicionado destinados as escolas do município de Piancó-PB, atendendo o 
convênio n°OO812O25 Secretaria de Estado da Educação. 
Vencedora NILDO FREITAS DANTAS - ME- CNPJ: 01034.997:0001-63, com o valor global -
RS75.OOO,OO(setenta e ctncomil reais). 
Resolve, com fundamento no inciso IV do art 71 da Lei n° 14 133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 
a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato. 

Piano - PB, 12 de maio de 2025. 
JUL10 EDI:ARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0218/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00071/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no us's 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigtbtlidade n°00071/2025, por razões de interesse público, OBJETO:Contratanâo 
da BANI)A RAFAEL DONO para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação 
a ser realizada no dia 11 de junho de 2025 e com duração de OL h3Omm (uma hora e trinta minutos) em 
Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa RANIERI NOBREC 4 FERREIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.367.987/000130,nos termos do art. 7411 e VIII, da L a. n° 14.133/21, em 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). - • 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n°14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0202/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00064/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PJANCO. ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Otgánica do Municipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a lnexigibilidade n°OOO64/2O25, por razões de interesse público, OBJETO: Credencia-
mento de pessoas Juridicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial eis consultas e exames na POLI-
C CÍNICA, item de OTIR RINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCIA MENTO N° 007/2025, em 
favor da empresa CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n°03,963.880/0001-90, 
nos termos do Artigo 74, inciso IV; da Lei Federal n° 14 133, de 01 de Abril de 2021, em consequência 
fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: ES 20.000,00 (vinte mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°021012025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00066/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00066/2025, por razões de interesse público, OB.íETC1: Creden-
ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentaçv, , para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nivel ambulatonal em consultas e exames na 
POLIC7INICA item de Psiquiatria infanto-juvenil CER (Centro Especializado em Reabilitação), referente 
ao CREDENCIAMENïO N°OO7/2O25. em favor da empresa CORDIS SERVICOS MEDICOS LTDIL 
inscrita no CNPJ n°24.050.566/0001-96, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133• 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

i 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: F104.7EB3.483B.D1B7.C8DD.A165.F4D1.5DE9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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C VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133..21. 
Rat tico o presente processo nos termos da lei 
I'ui tique-se. Cientifique-se. 

Ptancó'P13, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

I . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

TERMO I)E RATIFIC'AÇÂO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0211'2025 

iNEXIGIBii.iDADE DE LICITAÇÃO N°(0067/2025 
)1 Rt Fl- I LL  ONS'r'i r C;IONAI, DO Mt Nit:IPIO DE P1ANCO, I=S"I:1DN) 1:)A i?ARAIIIA, no usa 
se suas atrib uYites legais conferidas pela Lei Orgânica do Mimicipio, 
RESOLVE.: 
It Vt1FICAR. a inexigibilidade n 0006712025, por razões de interesse publico. OBJETO:Creden-

' n̂cuui ic pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
> .o: especializados na area de saude com atendimento a nivei ambulatorial em consultas e exames 
j't)`..iCL1NICA, itens de Ginecologia: Obstetricia e Colposcopia, referente ao CREDENCIAMEN-

i N° 003/2025. em favor da empresa H ELiTA BEZERRA FREITAS LIDA. inscrita no CNPJ n" 

I 1`.734,156(0001-34, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133. de 01 de Abril de 
:1111, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

. `,1LOR MENSAL ESTIPULADO: RS 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
ALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais), 
!NDAMENTAÇ AO LEGAL: Art. 74. inciso IV da Leis" 14 133:21. 
ttil)co o presente processo nos termos da lei 

4:ihlrque-se Cientifique-se. 
Pianco:PB. 12 de mato de 2025. 

JÚLIO EDUARI)O VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

i" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P[ANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0212/2025 

INEX1GIBILiDADE DE LICITAÇÃO N" 00068/2025 
O PREFEITO CONSTTTUCiONAL DO MUNICIPIO DE PLANCO. ESTADO DA PARAIBA. no uso 
d~ suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
Ri SOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00068./2025. por razões de interesse público, OBJETO: ('reden-
ciamento de pessoas Juridicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
-entços especializados na área de saúde com atendimento a nivei ainbulatortal sin consultas e exames 
;ta POLICI..INtCA, itens de CARDIOI..OGIA E ECOCARDIOGRAMA COM DOPPI. ER. referente ao 
/2REDENCIAMENTO N° 007/20'_5, cm favor da empresa i F DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ 
a° 8£;787.537/0001-555, nos termos do Artigo 74. inciso IV, da Leu Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 
2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 27.500.00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21 
`.atitico o presente processo nos termos da lei 
l'uhlique-se. Cimttitique-se. 

PtancbtPB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXT 
REFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

-'r' ATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
i.tNMENTO LICITATÓRIO: Tomada de Preço N°: 04/2023 

N t RATO N°: 02.00002/2023 
N'TRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

' :N7'RATADO: FFJ CONSTRUTORA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no (\ 'i 
.1n9.906/0(101-lei. 

I)i CISÃO: RESCISÃOUN'ILATERALDOCONTRATON"02.00002/2023 e pcnaltdadede IMPEDI-
ti.'- NTO de licitar e contratar com este município (Pianco-PB), por 02 tdois) anos. pela INEXECU AO 
cantrat ,al devido a mora e não conclusão de obra pública, nos termos dos Artigos 77, 78, 79, 86 e 87 
tia Let 8.660'93. 
'ta :cá PB, em 12 de maio de 2025. 
•.1LlO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
i'R L.F EI'[ O 

EXTRAATo? DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
PROCEDI I•IENTO LICITATÓRIO: Tomada de Preço N°: 03:2023 
':ONTR 1'O N°: 02 00001/2023 
7JNTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianc6. 
C( )`TRATADO: FF3 CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
l 0.36°) 900/0001-06. 
Dr(ISÃO: RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 02.00001,2023 e penalidade de IMPEDI- 

LENTO de licitar e contratar com este município (Piancó-PB), por 02 (dois) anos, pela INEXECUÇÂO 
contratual devido a mora e não conclusão de obra pública, nos termos dos Artigos 77- 78, 79, 86 e 87 
da Lei 8.666/93. 
Piancó-PB. em 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0216/2025. 
Processo: Inexigihilidade n°00069/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: ► VAN I LDO DE OUVE[ RA FARIAS, inscrita no CN PJ sob o n° 19.511.144/0001-3v 
OBJETO:Contratação da BANDA FORRO DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festi-
vidades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de Junho de 2025 e corn 
duração de 02hs (duas horas) em Praça Publica no Município de Pianco/PB 
VALOR GLOBAL: R$ 45.000.00 (quarenta e cinco mil reais). 
Fiasco/PB. 12 de mato de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0217,2025 
Processo: Inexigibilidade n°00070/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATA DA:IVANDL.DO DE OLI VEIRA FARIAS, inscrita no CNP3 sob o n` 10.5 i 1.14'!. 000 t -3G 
OBJETO:Contratação do Cantor e Compositor FABRICIO RODRIGUES para an i:ái is Festividade/ 
do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de _025 e com duraçã 
de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Muntcípio de Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0205/2025. 
Processo: Inexigibilidade n°00065.12025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianco 
CONTRATADA: GLOBALMED ATIVIDADES MEDICAS LTDA, inscrita no CNFJ n 
45.735.127/0001-97. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação. 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambuiatorial em 
consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU:tiPA, atendendo as necessidades do Município de 
Fiasco-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 3.999,84 (três mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e quatro centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 31.998,72 (trinta e um mil novecentos e noventa e oito -ais 
setenta e dois centavos) 
Fiasco/PB. 07 de maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilõezinhos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00023/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel 
Alvino, 56- Centro - Pilõezinhos - PB, por meio do site www portaldecompraspuhlicas.cr:m.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Locação de um veículo •itilit€rio tipo SUL•; 
para uso exclusivo do Gabinete do Prefeito da Prefeitura de Pilôezinhos/PB. Abermr t tia *essão pública: 
1000 horas do dia 28 de Maio de 2025. Inicio da fase de lances. 1010 horas do dia ;:R de Mio de 2025. 
Referência: horario de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: [ 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123.106; Instrução Normativa n°73 SEGES.ME/22; e legis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 ás 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99167-0794. E-mail: licitaplz ̂ct gmail. 
com Edital: https://www.piloezinhos.pb.gov.bri; www.tce.pb.gov.br: www.poitaldecompraspubltcas 
com.br; www.gov.brrpncp 

Pilõezinhos - PB- 12 de Maio de 2025 
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00018/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente 
Neri, 78. Centro- Prata- PB. por meio do site www.portaldecompraspublicas com.hr, licitação modalidade 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: F104.7EB3.483B.D1B7.C8DD.A165.F4D1.5DE9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

119

119



I A UNIÃO - ''S21n3. P:Lt'uibn - 'I F 

~arsflte a e 
m~ 
-1'•IìFRA. 13 aie uUtio Je 9(T':i 

INEXIGIBILDADE OE UCITAÇAO n° 000£4.2025 
. O PREFEITO CONSTITUCIONAL 00 MUNICIPIO 0E PIANCO, ESTA00 DA PARAIBA no u.o 

do awa •t45.1içd4.9*r 3055.44.. p.lS L•'9lnia do 044,1,13. 
RESOLVE. 

RATIFICAR, • NsnpplMsds l' 4/202U, pa n25a d. inNUO». p4óioe. OBJETO. C,.0.13 
91,r'an5. 4 p0a.3re J410fas p.n po44p o0rtnbç*o. ,15O.n5 4ownenbpso, p5 pr4bç6. 
4 I/hxP•.4Rcis1'd0da n. ir•s do 440* oom *bn000n5. . r.Iw1,024.1,,.100 con*ubs 
r•x50ra 0 POLICLIN4Cq 657.4 OTIRRINORALINCOLOOIA, 1145031, ,o CREOENCJA4EN . 
TO N' 007,2025. em 15010. *mpS4 CLINICA MEOICA IJRANDAO LTDA, Inwrb 10 202.1 ,' 
03963.**á000!-90. n0a5rm0s do Mtpo 74 0t*e IV, 4 LM 1'.d.nl n' 14133 4 01 4eAp000 
2321. •0 cP0.Q44n3. frs , 00pr5. *ó7r 3un953ap5 4415 a.45.ar. 4 3onrdo. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: 5520.020,0010114. p,0 rsab). 
VALOR GLOBAI ES1WA00. R' 100.00000 (wnto. 5555.0* 5561 r5.6). 
EUNUAMENTAÇAO LEGAL. M. 74,,r.0so IV 4 Lol11' 14,13121. 
RftMoe o 044,0'*• P555*a•1 nos 55.r55 4., 
PUb*q*0•4. Ci0miA7.r-». 

P*5ws5%. 12 or m,io a 2025 
. JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PIPIe., G.673(ilU'1054: 

/ 14—  

PREFEITURA MUNICIPAL DEPIAS'w—O 
TER/AO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO A0611MSTRAT,VY) n 0210.2025 
84EXIGIBILDAOE DE 11004040400066.2025 

O PREfElTO CONST,TUCIONM.00 MUNICPIO OE PIANC6. ESTADO DA PARJUB& no u*o 
4,u0.0Oibuq605.9.. 1P51Nr14s p1. L.i OrpMb. do M.nk106. 

RESO':VE 
' RATfSICµR. * 64XgpkN4 ,' 0004612025, p. ru0.s 4.'I•54. púbt5o, OBJETO' 
r.QgrMSrt+r.p ds p.sw.s Ju40ao.04 po*O.rix cos*.rç0e. m*aen5 0•01•1'•0*F1P, P.S. 
prrROa,Yç¡J. 4)54ço* o.p0N00*uos M*50 4»Od. c51: 4.1r00rto. 11M4.n*U1.Nrsd 3m 
• Its41 -5'-T f155 M POLICLINIC& bmd. Pslqurtr* 04M4;1N5rt4CER (C.ruo Esp.áa*01J. 
'50 R•4LA1R-çAeL551M.ns.4 CREOENCIAHENTO N' 007,2023. •m N0a'tl.4.ryn4 005015 
SERVICOS ; IEOiC08 LTD& 05.10. no CNPJ n' 24.050ã46q001.66. 0s 4mn* 4o ARpa 74, 
0191/ 940. 4.{,i F.441,M 15.133. 0. 010.4bri 4 2021. ,151'.600330044 V. . •ef44,4 •et0 
m50om40 Ps'.. 005105* 4 al%nb. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 21,000.00 (0.,4 41T0 01
VALOR OLORAL ESTIMADO. RS 135,000,00 (a41. 55wn* . ol0 0Ar•Ns). 

. FUNOAF4ENTAÇAO LEGAL' M. 74- n04s Nd. LsI 11' 14 73321. 
R.E11oc 0 p54e0* 55535555 na t.1mo4 4 ri 

't' j>.M1qlta.•. CaMrNaw-s1. 
F r5.4/PR. 124, rtrio d. 2025 

JVLIO EDUABOO VENAN(:10 RNHE.IRO 
PrefeS, Cons241xwnal 

PREFEITURA MUNICIPAL CE PIANC6 
TERMO OE RATIFICAÇAO 

. PROCESSO ADMINISTRATRrO n" 0211/2026 
INEXIGIBILDAOE OE UCIIAÇAO n' 00087/202£ 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPlO OE PIA/.CO, ESTA00 DAPARAIBA no u.o 
4.3.5 atribuiçles rp*r eoM.4d.. p5. L..I á9ón4, 4 M41ieI,b. 

RE801LVE: 
( ' RATIFICAR, . Lu[p0444. 7' 0006712025, pPr nxb.5 d. 5.r44s pí6103. OSJETO: C,.4n 
..mrMo 4 p.Srò0sJ11Mi,µ pN P.s*r'r. 3ert*5ç*o. s.*.n.4cvrt.04p6., p.4 0554431. 

Ss 5*rvy0 04p.d5140d0 n. 4,u 44 4,7d. awn ,.rd0.S1b . n,3.l.mbeMor61.., 35r54b0 
••*0n5* n0 POI.ICLMICA• tl.ns ds GM0569* I Ob•516'. * On50so0ol., rN•514 4 CRE- 
CERCEAMENTO N•00772025,.m*vad450prw HELTTABEZERRAFREITAS LTD/, 5.se4N M 
CNPJ n• 45.134.156-0001.74, ',..w.. 050240.74.5,4451/.4.1.1  P.tl.nl n' 14.133.4.01 
4 AbN d. 2021. *m 050.•g1M1•1. Ik1. •mp44.4i0, m'3,3o4 p5 5 *5.4305445515050. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO. RS 37.000,00 O4rd.. 54b 0Ã'..b). 
VALOR OU)BAL €STIMA00: RS 265.006.00 (dlasMos . r1o9555....6 0Ã *60), 
r11NOAMENTAÇAO LECAL' MR. 74.4144.534.10,'l• 14.15321. 
H1ORce o Pn5*n• 355a*50 no51►0r0 4 I.s 
P1bN0urS•. C4:M3Pq00-*5. 

Pr1550r7.B, 12 4 1Mb 4 2025 
JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

P4J51M Conit4ucan1l 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 02102025 

INEXIGIBILDADE DE UCITAÇÃO 5' 000*812026 
O PREFEITO C006TITUC.NAI. DO 0UNSCIP10 00 300536. ESTADO OAPARAIBA 0'53 

4 su».ONUg6.s 585* a4nd5s p.1. Lo, Or9*nls, 4 U4xofo.0, 
RE80LVE. 
RATIFICAR, r 021ì012164d• 44'3 IB*f1025,p31u0*45 33*504405. OBJETO Gedm 

ó4n0163 4I*R4*R Judies* 444 pwr5iw w,k..5ç*e.155414 d.alrs0oçA., pun..4ç*A 
4 RSrvfÇP* .005ó4'1545s M *445 Ã...02. 037 *1.5.15513. 3,951 ..*4M441í.,1 a0.hs 
a 50110555* POLICLINIC& b'. 4 CAROIOL006A E ECOCAROIOGiMRA COM DOPPLER. 
04514.3 CREDENCIAMENTO 400712025. *r75RTo,4.mp,54 IF DAC06TALTDA 4IR4 
30 CNPJ n' 00.767ã3715001S5, M* 5.m.* 4 M1. 74, 000153 N.4 LAi F.d1tl n' 14.'33, 44 01 
ds A2Ã 4 2021. am ºe.•.gA0oo. *01. 5045.. 541.. 441435,4..0N . 4..0000 44 4453553 

VALOR MENSAL EBTLPUTADO: 612750500 LOgM.5*ta 0Ã• gW541.P10s4.*1. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 220.000.00 (04.16. .0535.020.1.1, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL M. 74.94461/4. LI '1' 14.133/21. 
R051ó3 o pre000 5 po's*o nos 4010.4 44
PÚ15 o.-... 0605000.4. 

P1.IVVP8. 12 4 1515 4 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

P5065, C,3SIAIKs, 0I 

PREFEITURA MUNICIPAL CE PIANCO 
EXTRATO CE CONTRATO 

ProtA40 Admm.str4lo ,'03060025 
P*paf.4. 10x34,0144 11' 000*SZ025. 
CONTRATANTE: PrrNi.r. 010,4.5.1 4* P.n00 
CONTRATADA: GLOBALMEO ATIVIDADES MEDICAS LTDA. 111310* 58 CHIO /• 

45.735.12711001 J77. 
OBJETO. C44'd.*n.M. 4 p44.. JU510a* pr. po044or eoeW*15ç1o. mod4165 da9r- 

!0MAq0. 5510 p.5Nç6o 4 4n.ço* 02P*cYind4 M *440 4. »4d0 am **5005.14 * 11451 
.n4314.*.1174r1S1uh0. pr10or16N WrB.Ar*0 pN 0 8/MUAIBIL 4adMldo S. n5o4si4d.. 
C- NU•'P'µe 4a ff01M-?B. nM.MO.e CREDENCIMIENTOOO1Q025. 

VA'.Z(I,:MENSAL ESTIPULA00: R6 3.088.5 R•4• rri .ov.wnlw * r:o3.54 . nov* 4*6 • 
* kAr V'ii'>cs10ava5). 
• VAIO:'. O J28A.L ESTU4ADá R' 31.086,72 (N1N • Um 08 nov5g.55* * n.0*m5 * 44501**. 
• 45.51* 5 dtls 3»,400.1. 

P7.se6,PR. 07 4 r4115 4 2025 
. JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

P551*ìb C07*1N.C6n,I 

. PREFEITURA MUNICIPAL CE PN.OEZI1410S 

AVISO DE LICITAÇÃO 
' 3,550040 ELETRÔNICO N' 00021/2020 

y77T. 3ib05o 4a !r410.1tr00 .tra04 4 P4440o 05431. EQWP* 4 Apslo. 5.454 M Ru0 
'5.1,o51AN1.o, S6.OMme-%B4M5*-PB, pernr0 4 d* v.vnxpo.bM*mmpraptgiwtcrnb. 
rtNç*o :no4N40* P1.9*P EI,trOnrpO, do LRo m530, 35*P•, p*n: Loc.ç6. 4 um951..Tb.OI*5'. 
tlpo SUV. Pa* UAo A>'OUMvo 4 Grb0r1* 4 Pre/,5o 4 P„N*4a 4 Pa000bNo41P8. 46.65,5 4 
5540n p4105: 1000 NMOa 4 e.264 M.10 4 2025.InMo 4 t»* 41.504:10.101135* 4 4. 
2* 4 M..34 2025. R01o4n3i*. N44r, 4 84.100 - DF. 5050.50: p'0vr*. ne e1951.W11P v18*n5. 
F51d1M5xo 69.1'. Los F.4r41' 14.1332/: 41 G7p6:M54r n' 12310*. 0r,up*o N335tA5 7' 
71 SEGES/0E42: e 091.1.ç6o .0,5.030. ana14,5*4.s .5 4Nrsg8*5 Po,.4N.n/45 46rW4s 
30mrs. 5.5o0.ç65,: 4.05:00..1200 n35. dOs d(A.05*. 0.5.nç3 Mpl.d*4. TMN35. 
(3 31 001 07-07 8 4. E+0i' I,obptrQ8m5E5wn. EONL *dpUA2rxl.*420M5a.pb4o0.br':.50,U,.. 
pb.0'OJJr:.ww454rMsºPrtpnapub0.t1a3o15AL wwOiOA"ANpP00. 

P515*5l101a5 - P5.1240 M5, 02023 
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ P3L110 

Pr.Bo5110 011451 

PREFEITURA MUNICIPAL 0E PRAIA 
AUTUO 0E LICITAÇÃO 

PRE0A0 ELETROFJICO 55' 00018/2020 
T3n0 4,.1P. 010 104 'S•1ta 55544 *d P••0••0• 0044 4* Equ1P* d. Ap3o. ..454.s. Ra 

V5.v'N N.,I, 76 • G1LD -F>e1. - PB. p011M15 4 sb.s0up01.M5comp*.pUM1as.0m1.8., w•i*• 
m30,R4Mr ProO*P E.0*5*m. 4.ps  m.ee5 µ,ço, p.n. JLOV WÇAO DE RETROESCAVADEIRA 

CONFORME CONVÉNIO N' N425*' 1202313010*. Aô►55as d. ..40o pfibiw• 00:30 N01*s 4 d1. 
264.5,65', 4.2005.53001.44 6804.x4: 00:351.015.4.45004* M. 44 202$. R444n94. 
11e410 4.p.s*0 - 09. 600.5.52. 5nvl.b5 no o595r*'5. 0p10.. Fo5143.Mu.*4: LN F.oatl 
,' !4.187/21: L,. Co7pbn0445n' 123108: N0truç00 Nom.110.11' 73 SEGE81ME22;..B.Nç*o 
.04N*.4., an51d1*4s *05*.5çb.s Rora615* 4.5.5444 55n1*». *001m.ç4•.'. 4s 03:00» 
1200 No5» 405 di» id5a, 55 5*6*qS.UM.d1.dn. h4465*: (853) BBB30r4643. E•rMi: g4pn•txs. 
rgy.0*.oau EdN)'. 0s.43.5. pb4p0.tr:...w.p34k*mnpr5*pWíc5..05m6r:5.w49e0.b5•pn01. 

. P'rb • PB, 12 4 Mab 4 2023 
CRISTIANA CE 151653 06 SILVA 

P1•Bo55 O*61.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

E%TRATO 00 CONTRATO 
CONTRATO N' 0070&'1026 

ORESEM CRVOF'7CUJAFNTO 9'000000025 
COMRATAWTE - PREFEITlJRAMUI*IOV1LOEWlTAL12LA•PB CNPJ9'04.OB0.00000147, 

CON?RATAD& J N DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENBAENTON LTDA. CNPJ. 
14.008.000*0001-04. 

08JE70- 0.506.4 41,595 90640 4.n *s4 1sçie 4 101 45515.54.. W4•.ç&o 4 M. 
144 * 54.4400 w G5554ó.50 910 Joio 2025 4 Ss3 LA,./PB. * 55555.540 5454* a 
dos 20, 21, Z2. 233 24 41,0,10 4 2015 0 Psqu. 4 E95e4o0 4 n44OF0o. 

VALOR GLOBAL' R' 127407.00 í55M05184 * r4* mE,4600*nt.* 5 45.5.4 5 S*5. 40.). 
3555.34 5..995.5 405 01, Ionlom5 PNPa5 44 .5102455 010** .0 poa*SR. 

PRAZO DE VIOENCIA: 02'óS1025. 31,1272025, 
DATADO CONTRATO: 0244501344 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 

P5 *0IP CR3.I*U31o54 

PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTA LUZIA 

EXTRATO 00 CONTRATO 
CONTRATO N'00135)2025 

ORIGEM' PREGÃO ELETRÔNICO N' 000140/25 
OONTRATAMT€:PREFERURAMVNIIP I.OESMRALUZNI-PB.CNPJ N'0820Á0&0001ó7. 
CONTRATADA. 16.061.71* JUDNALARAOJO NOBREG& CNPJ n' 15.861223/0001 0. 
OBJETO: Ca8*ç*.4.npP4o p.n 04o5.r4 Nrb a podo* 4 pn5µo. 454.4.. 

ho,..50, 6. 0 . 453044 4 *4 p5 ..,OM .5 5.50444. 4. 845.4..4 M.sklpio 
45 *05* Lo, .IPB. 

114103. GLOBAL: RS 104100.00 (04 14 401.). A5Nror*40 1a .0µW4.. 410'. 04. 0010305* 
0x-14401 ~. »103.431. 510» 4 433,..3. 

3507,(, 7E VIGENC(A: 0012012025.05513202*. 
TATA'..:~ .NTRATO: 00 4 056 4 2026. 

HENRY MALDINEY OE LIRA NOBREGA 
P1M51, Co7*Inucio54 

PREFEI7URA MUNICNAL DE SANTA LIJ..IA 
EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO N'OOS362025 

01IIGEJd-. PBEGAO ELETRÔNICO 9'0001442025 
CONTRATANTF.: PREFE(IURAMUNICIPALOE S4JTALU2A4P6CNPJ N•04.080ÃtN100D1.07. 
CANTBATAOA S/4.ORACRISTINAA:VESOANTAS D088ANT03. CNPJ n' 131+0.&130001.32 
^@TETO: COntr.4ç*o411.3... p.5 foe11*e0155do 0044 SOod*ios4 ..n0r5ç1e,••18•4•• 

..vMsO. 0.bs . 0.513444 4 5,* pn 555dM r 0a»rad*s 4. 5*a4rM5 4 MMsklpb 
4 brrl~ Lurr7PB. 

VJUx)B GLOBAL. R' õ30.115.B0 (5Wa1035 * 145. rr4, 5,105 . 645a46 54* 0 555*1* 
a0N3na1.v.P4.rmm...0041r0•.e.o1 0a m en K n> K m.n .. 70 10 u —...r -

PREFEITURA 0050/PAL DE SANTA LUZIA 
.43150 CE PREGÃO ELETROFRCO 10,000212025 

OBJETO. Ca'x0çl. 4..040.. „P331.k5ddS p., .».»ar 5 31455.4 ,05 5.004, 
R5n00T4 9.2060. 449.405.5.550$ $Omrd$RSOws. 5 p5 5 so 35*. 44 F0pos 4 5440. 
4 m4ITOIP,o d. 5.55 105ó.%P4 

TIPO. MENOR PREÇO. 
OATH OAARFRTURA- 7Só32025.40RAR5: 0600 HORAS. 
L*9g15p10 VoRsowl: LA N' 14.13301 5 43156484.. 
LOCAL P3nd 4 Comp's Pú2245 - 3Aa¡.4**59 np5.5.5lc».ºPm4. 
Modº 30 2sp,10 Awno. 
04*3. "d'4*54o5 P605Á0 s07*em35M.SM B4N 4 Con11.$004 Uarq*o. rr P5sd6 5.d. 

4 PM5•o. 'Papo 004.4, 4s 07006. l2.044, ,*o snde4ço Paço E04T*ru 44 50.4.6*., 
sor". 8.556 Morno Bad. 4 Mon*. I* 0dsd* 4 S*100 LIOb/PB - CEP M 55.60504. os pain 
For*' 1331 01424!056. E•7oE 13N•4 •O.0 * 501..Pb.*o'o.b', 

9035. L¢e;PB 124.5.30,410* 
FRANCISCO MOISÉS ALVINO DE ALMEIDA 

S•9roto,iA M,o Up*14 S5ú4 

PREFEITURA MUNICIPAL CE SÃO DOMINGOS 
A'/ISO OE LICITAÇÃO 

PREOAO ELETRONlCO SRP N' 0001ti12025 
OISJF.TO Co5dn2.çieMSaMgsdsbraç{od5r,lcu,5.ds•fMde2wb.n.poSLMnNO.ror 

4 03.126135 4 S6o 030.500. D5N . LwL *5 0530 53r55 4 4* 27 4 5011 4 2025. stN95s 
4 Pc4sl4 Cen.3» WbEaO.'O.M.nço M.rys1M'I.rpor4Wmmpn4pob1i0arn09M1 R5N- 
Asds. lo74'lo de Sn5R1aIC3. 751.dor*: (003) 3432-1500. E-SMF: »odoOAposli3bpe4@9nsE 
05m. Edb1. w5w.»edenirbo,.TAyev.M,.'Aw.la.p45400.bT.IxIpYNA20.p95.M.eo0p5apubk... 
m05.2rv. +.ww.9o0J5ripcp. 

00. Do5ip0. - PB. 12 4 nre 4 2025 
RAFAELLA FRANI(LIN DE QUEIROOA 

Pr.BooO. 050111 

PREFEITURA MUNICIPAL CE SAO JOSE CE ESPINHARAS 
4,150 DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0001912025 
O P.P301,6 13. 58o0dpo 4 310 .4.3* 4, F.1p0drn41PB, 0 150 4 0;00 •b110ç0•• sMor05 

,3. 5*$5.4,d0 o JUIpt0106 0. *^PW51K*• 45 0.444105 Pr5g/o B•tr00cco N' 000184025. 90 
505 e0.10 nb553 Aquriç6. 44 5000.5.35.51.1.0 p•n 951cs4a 44. 00.040 s40•5M. o Food.. 
M.351.0.4 m4rdp10 4 S*o Je*$ 4. E,p05MbUP8. fi ndo* o1ódo 4lrpyp0çlo 4 M0.3s.0 
I.*GBACF.S.SORIOBFPEÇASLTOA55.0aW430CNPJs045eM02.670.4230001= 31NDF.FERe00ro. 
*.'rr** 0o j11pr0nb 4 35pupr0çb. tnnbrcb.4* 410.4090.43 ou5n* *41m º050,400 
5 00M w.45.1. 018e. 4daMJnrr.N5 504005 4. tln.ddos 30 41.* 45s$53*o oMn So44 M 
05m a•d• 70 R*15 IA.noN D.r40s. 275. 6*ho G11fo, r04r 4454.41ì5o J.4 4 E.p5.1r5,-PB. 

S6. .1.06 44 E.µnOraf19R — 12 4 n.5 4 2325 
JO,O M.St*us P.U6 Moras 

Pr4qoeir<• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONICA 5' 0000172025 
OBJETO: /0.x4430. 4 5np15u p.n 4,..501044 elo. 4 easBUç/o d4 Pr.95 10.1. UQ. 

4 Coo4k*3 (OOM 05034.00, 30 0#Ildpb w SNo Jo5o 441404 T.R.4.AbM85n 4. R5po*r.: 
00 Z5 4 ',,0 4 2025. *.091,051(20,14 44 Bn*4.1..N.4 4 4. wrE.p155o01npr4 
43ó1k.5.431101. A (4801 do 404 .110 4.5.10951 0. 5081455 0545551 .1.3081505: vM.. 
4ojSW-02.09'1 ,w55k*p54M3.b!wA5P1N4w01*5R384am0.$r• wxwt4e5830R,p. 

913 JP.* d. LAB,. Tlp.4. - PB 12 4,454. 2325 
JOÃO JUCELID SILVA DO VALE 

A5S5IS d, C3Itr0590. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SAP N' 000252025 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇO p'.  *.4.150. 4.*op.101des..uµ'1510.4 *4m*5a, 

p.566,00141rowd4544ío.. o4045541111514.4 S0.Jo.4d. 1•po. T.p.4, 
51035.0P40fpp6.%.o3dpo05..1.*460 »301011304 R4M5n0.0030.554405.14 
E4L ADaetn d4 p,5.0005: 44525445441.4.  2025.65 OBN0 561(ó31656p 4 84.01.) •,*vi. 
4 50* 0314,port5la*oºmpn*Pu6Nas.00m.br. A M5pn 4 .Mel 410 dnponl4el sus ..4444. 
.541523. 3010740º.: W44p5kp64p34:02045•.pb4F3:1rww.po0tlwompn*pe1e4. 
00.05; 0+ww.950Drp50• 

06.45544. Lego. T1p0 * • PB 120550545505 
MARIA CELTA FERNANDES LACERDA SEVERO 

Contro.4r. 4 Comer» 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N'AD000041202£ 

(REPUBLICAOO POR INCORREÇAO) 
Nos t*.•s5s 4s ,1.507.. a,MolI,a d. *sp•o01 Eopo4çio 4 030..• 50561551443 SR 

014º s oa0,3a4o o paw, 4 A0s0ss,1In J0á4.. í51..w 4 A4*sb 6.11 0 o 4 P59.. n' 
AD0000412025.90 ebsNN.. 0.53 0154 papo pon.95M*I5LAIn Conb0ç*e 44 •'51.4 Pen 
bm*cnrn*o 4 045453. 0005 455104. por N oI5 14 4 3011444,51510.4Ma4. 440.4.. 
0, 1.01044 Mu,50914 S.ú4 CNPJ: 11,143.74..0061.51, Rs0,4s 5N0044 FNS. 5 65.551.003 
.14411.04 p5. LC 2052024. LC 17220, ART Y E 3' 4 LC 1412012: RATIFICO o o.rr.ap.Ms,O. 
3560.4105510 sor 5.305 4: Có5104 SoI0 .M 34..4.5. Poço. LB. - 251 *1 ã50A0. 

8Oo 8.4518* 4 1.183* 4 Roç. - PB 12 4 0415 4 2325 
PEDRO JUMOR QUARESMA CE ARAÚJO 

Preta, ConsMucan.l 

PREFEITURA MUNICIPAL CE SSO 5£8437140 OE LAGOA DE ROÇA 

EXTRATO CE CONTRATO 
(REPUPLICADO POR INCORREÇÃO) 

OBJETO' Ro9bb.4 p ç•' p5* 09508530 0815 CO**.0ç0. 4.5140••• p1.51'.c90M54 
Drubs Gun, í3n5400 p555.ó4441530 50rta»004IUbOn44.40V4s w Furto 011550544 
4 5.úd. CNPJ. 11.143.7911000/.01. R.Soaos 54014* 4 FNS,.4.50 5ç0o .0Ã50d. p4610 
20072(124. 10107120.0052' E 3' 4 LC 14112012. FUND. LEGAL 1110.518 R.9*4s 4 4,55051 
M AC000044025 -94.0.  R.9ó110 4 P535 n• 00011. 0.5.0554 4 p505o 1601ó5b meda 
14.4. P*90U E155Sn3o M 00011, 5.0043 per 3544.. M10J0N.14 /ÃN -PB. COTAÇÃO: 
5060,514 ,40 4 1Ta*M5 02110 - 348 - 02110., 0.301.2007.1,1, - 449Oã2.0000 
E9*.15*r US 0 M*444 P•1'Sn514 500.*81.621.431,612.535.705.714721 - Fool.. VIGENCIA 
51031711.2330. PARTES CONTRATANTES: 4551.63. M,oAdp.. w Sio 5.8.544.441.0*. 4 
R.p. CT 9'000244005-12.00.25-ConwdM8o5I'.MV.00N0•Peç*5 lld.-86101ã00A0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA 
AVISOOE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N' 04053025 
T.050 pltin 4M 5.44045 •tno*$ 4 Prpesln 0501. Egdp* 4 Apol4 *5440. 115$44 

PMrS A4.•4. 515 - 0.35555.000,54 -PS. por 155b 4*b OPAw.porNN,3onpf5pUM145-mm. 
8., *00.307 3'u41.0.. P1,910 E.1rOnL5o, A. 140 75ror p15ço. p5r5: C34nh90. 0. 5154450 
.sp30I2,4 P•4 *.1T50410C • ri*,574n953 4 4Rv0e. pIS S.*Nt** hMOMfY.455 405M0. 
po8.01.. p.5. .bSM .s 1.00as144•5 4* 50º05.rbs 450 F44NãnNB, M*4un 4. 4»6. 
p48.k.  086001505* 4 4* 2s 4 M.lu 4 2025.Inldo 42»• 41r1ws' p.l. wr1., 0*** m*5T. 
4•o*o pW1r 5. R5MMda: Nor*d0 4 Rr44 • OF. Rwtno* pn0*Lo. no 3rpmMxo OgMW, 
F414r0*.5 005: 101 P445.10' 14.13321: Lo. Co3p5nr141 n' 123128: I0*uç6. 5.17.95. 11' 
TO L3EGE&'ME22: • *001.36. 4rP151'b. mn*d.5.45 *5.S.4çd44 p4L414 44* 55.544. 
30n+r5.1467..ç650. 4a 0*:00..12A3 Non* 00.0.* ú51*. 4 5nd*.aço.335.d5.43. Tsr5o7*: 
(0*31335}12*5. E-*Mt Ie,aaeplMQao.0r4p6.050.8.. 

€05.1-. 0.01.00596405.  w5w.N5.pb.9o3.b0: w5.xpo4.M.3Prtpn5pA+....00156r: 055..1 
0o0,bnp3a+. 

5.111*.- PB 12455... 44 2525 
EpVALCETE SILVA VIAF4A 

Pnp34ro ORd4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLJINEA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRÔNICO N' 00039.2025 
Te,nO 3:21.3a g1.* NN 10a5[4r .1144.4 P,s95.1ro 0551). EgulpS 4 Ap51o. *045055551* 

P,eMI,P.:tc. 315 - Conlro - So874. - PB. .95550,48.4* .O.w.Po1rM4005p4*p.b13.s.005n. 
8., 13bç0. ".451.4.40 P*910 E1.b64m, 4. 155* 5015011,0595. px*: Coslabç66 4 514404 
p5n * 35.54010 4. Se1Y>CD4 51641055.365 5.00 015444. M Po6d4I1. 05N50 G0*lald 4 
04., 6a64a4 n4N óes4 4 Salin.*/P8. A6•mr* 4*0.,00 p.663. 1300 5r44 4 d4 20 
4 5..0 4 2325. Iw0 0. Ns, 4 rnoe.r p54 om5,r 154. 5Ma115.456e p72*r5. R04NncL 
No,*10 4 0444 - DF. R.mnO: p4vlMos 30 01951045 0p.044. Fu1ld.nr.ao J•44 1.1 F,00,.1 
414.10521: L4 GI'p.,0'xar n' 12100.Irrluçio Nan.1N, n• 73 SEGE51f1E22:5 N9.rç*. 
p1n5n5. cor0ra.4. »•IaoçOsO poMMoros 4* MM154 5505*.. Mton1*çóos: 4, 0300 
» 12:00 NoNs 0os da. 006, 05 .n4reço slpneb4. T.55oM:1993) 3303•-1255. E-n.t fel. 
os0p5r.{p501M04.p0.9.0.55. 

€051:'w5ssd15ap54p0.8.: w.w,5..pb,4u0,8.. w5210o5bId4m0p4.0186u.Ao1Sr. olwx 
509.851p7 6p 

LioNO. - PB t24M..42025 
EDIVALDE F E SILVA VIANA 

3Ngoe15 0Ró4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
EXTRATO DO CONTRATO M 20112/2026 

ORIGEM. DISPENSA N' 0001211025, CONTRATANTE: PREPER'URAMUNICPBL DE VÁRZEA -

-PB, CNPJ H' 06.35.0368007-41 CONTRATADA CON3ULTEC—CONSULTO*IAE PRESTAÇÃO 
SE SERVIÇOS EM EDUCAÇAO 05440€ LTDA, CNPJ n' 23.00695150001-01. OBJETO. Cor.-
Es*5ç4o 4. 4Mpo. 4 osP*#o4 ..44.044 11045. •095 00 4 SOAdS S*4 A6o' .L 
6.45,405 , •5*n4, ..*30.45 05 444 4 In. A.Ip6 4 VALAS GLOBAL. R6 
43.000.00 (gu*r.* 0003 054 15.1.). 7.15.14 o,klloo 405 3010004 pt0.04 4 05l135d0n.1*X0 
4 proa*.. PRA200E VIGENC0A 12 (4s*) 044. CATADO CONTRATO: 12450, 4 2025. 

PAULO NOBREGA DE MECEIROS 

P1,5500 

PREFEITURA MUNICIPAL (31 VÁRZEA 

EXTRATO CE CONTRATO 53 105210025 
INEXICIOILIDADE DE LICITAÇÃO 9'I5052'12025 - LA M 13.13312521. OBJETO: Cerrla1ç*o 

4 poss.135,40 4 notl15.p.d5b.ç*e 30 *4.5530555, 5011111. e 30mpa0r55e 0 
TJPBTCE. PARTES: Po5.t4. 0:1509.14 Va6e.-PB. S •mprw BRUNO LOPES DEARAUJO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA., CNPJ n' 45.03R.0100021'45. VALOR: 55 45.002.00 
(q*rrMOr • 1,333 004).  80TAÇAO: 02.010 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
4123.2005.000*- M•rxhnçi0 4* *11.036.5 4 SEPUIF 334.30. I500.5000.Osb4 SoMpos 
4 T ,.Aos- 540 1.55444. VIGENCIA DO CONTRATO: O* (100.) 044. 

V*Na-P6 02 4.551.4.2020 
PAULO NÕBREGA DE MEDEIROS 

P51e1M Con5t4ucionll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
EXTRATO OE AtITORRAÇA0IRATIFICAÇAO 

INEXIGI83LIDADE N100521.2020 - LE114.133.2/ 
O R5N0o 4 00N3(µ5 4 V*n.a9B. 13 05. d.►.trbdp4*.0.. • 00*Y•YbINON. 15.0553 

40 mONr.ws, 44N.a: AU10RpARIRATIF1CAp, no5 S*n'a4 r.t 744 L0114,13321 o pr.ae5*. 
15050054. INE.IJGI00UDAOE OE LICITAÇÃO N' 0002112025, g4.m mn5 •0)•5•• Co1155rçi. 
4 p.5.3. )551416, 4..1615 44dN09*O 30 .445C55,5r4...nM43M . 10WIp573r'1.11. 
no TJOBTCE..m.w14 50,1554 BRUNO 10105 DE AHAUJO SOCIEDADE O*DMOUAL DE 
ACVOCACIA, CNPJ s' 45A3*.018W021.65.'.51551350165 4S.D0000 (9*00.m. * 0306 01141.). 
P5*.5H5*7 6 C5nb4. 1.35 1.Rm, 4 101 14.133/11. 

V*540.-P8. 35 4, ,5,4 40 2325 
PAULO NOBREGA DE MEDE5ROS 

P40,,, C6n*titucdn4 

9 
MIPRSTE1O - 01 DA PARAIBA 

PROCURADOR . UE JUSTIÇA 

AVISO DE HO " O 
P00540 €1010011 _ 

O P,.9os0º 450534445  P40eo 4 P•ng4, .b50 Dearosó _ . 7315 pe' 
04mPa5a1111A5.0o4g4r,M5l.wr,Qa.loiSdF • ' 30b46s0.5 
351,10. Pro0V5.4wG4nI4 Ju*9*, 3'. Ar6Bn0 Ha*5ndº Ro0* - . .. , +.'' t11Cro no.U. dLy46o 
• L•1 n. 14.1312021, 4 1'744 58.10. 2021, 3 pwdls*40 134410,15,'r 1154.Idi0. 4 PNB10 
E.507150 n. 00112025, .L.04 do B..10n* 4 R.Ontro 4 Praços, spa M.nor P5sç0 443.1 p5. 
os Lo*s ON4W05, com's91.V.15033 019.0 sob o Pno5.6 MP VI5501 N' 001.2024.1GI*00..b- 
¡•110,14. 3 R.4.10 d. Prsçu .0n .gU1.Rio ,vamU*1 s NAUrS 4 00npu*d01ss 4 45 4r5.e5 
0005 02 (do'.) 0.51Ir54, 54b054 9v.N* 5 • 1p•15• *595000 *300. po, 3G QSxs. »*150»5. 
mMelm. ..04o4k•çb,s 0511,.. 1141*15., )UM1fkAtiv, 5 g4*10Mriea 4saN5* ne F,rOo 4 
R4b,1n9. d0 €464 5515 a*sndilrMo 1. r*ps,4dnrs 4 *000445, Pobico 4. Psn@s. FPS.m 
dw1.1.4.0.n354erss 0o c5Ra51* 4 5pbn*s 50pr.4,: 1) LOOIN INFORMAUCACOM ÇACID 
E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ n. CO.OB*.71õ10003-53 (Lofo 01 - RS 1.152900.00); 2) L0C 
TECNOLOOIA LTO&. CNP) r.. 48.770]21rD00140 (4402-00448.50540). 

300, P.»o..12 4JM15 0* 2025 

Pren1..9 o de Aas* Nla11.,s JUmor 
00º100 D*Llc 

OOVERNO 00 ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS 

TERMO CE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOOAÇAO 
PREGÃO N' 00712023 

DATA. 07.9412025 
LOCAL SEDE DASECRETARIA DO FBTADO SAAOMIN0TRAÇAO 
1550 00€. 25-00231.0 

t 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇAO DE EQU11;uA "'TA9 CBIURGIC03 
VETER)NARIOS• DESTINADOASECRETARIADE ESTADO DASAUDE. C:DIIFORME ESPECI-
FM.AÇOESCONTIOA9NOANEXO01 DO EOITAL 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DAIS' 9EGUINTE(S) 
EMPRESAIS) 

RAZAO 
SOCIAU 
NO*0F 

CNPJ+CPf UNID OUA 
ITT 

UNITA- 
Rp 

TOTAL 

13 
132111 

OM 
A B B 
Impor4- 
çlo. cº 
nr'c+o • 
In*5rm• 
drçi0 

357Q700000100 
UI 4 2900,000 11.900,000 

20 93030 
01G1- 
TALE 

B S 
5, 001 - 
PAMEN- 
TOS, 
INDUS- 
TRIA 
E CO- 
MERCIO 
LTDA 

O4700243000154 
Un 4 3.49E.000 13ÃB2.000 

33 80036 144L- 
AtAX 

B M A 
-BRASIL 

CAS 
AFACA 
019TA 
EIRELI 

3025330000133 Us 4 1,150400 4500,000 

40 
117174 

EM 
A B B 
Impº0.- 
çio. cº- 
rM1cb , 
iM*r1.5- 
0*500 

33742700000100 
Un 12 2.550.000 31.500.008 

5.0 131201 MAT BUA 
-BRASIL 

CAS 
ATACA 
OISTA 
EIRELI 

30254333004133 Up 4 1400,000 7300,00') 

5,0 
132002 

EM 
A B B 
109011.. 
ç6.. co- 
t0n3o • 
inNrm► 
dYç/o 

33747700000100 
IJn 4 2.008000 11.500900 

70 
132000 PRO. 

PET2 
F R A N- 
CIELLY 
TAYNA. 
RA õlL 
VA C.AS* 
POS 

33210280000157 
IA, 4 775000 3100.000 

5.0 0*BSB OR 
Tp 
MED 

SMA 
-BRASII 
MAR 
CAS 
ATACA 
D1STA 
E)RF11 

3@8433BOOD153 UP 4 S 0205.9 3.320.000 

9.0 121244150 UFE- 
NOX 

M. 
R E GCAR• A 
COMER- 
CIO DE 
PRO- 
OUTOS 
H O S • 
PITA 
LARES 
LTDA 

325430344150 U. 4 210444 
. 

. 

' 840.000 

 , 
~- 

10.0 
131833 

EM 
A B B 
Imp1.- 
çie. 90- 
7rndo • 
int•rmo 
di•ç0. 

307427 120 
Un 4 3A50000 14800000. 

11.0 34875 CRL4- 
TO. 
FOU 

8 M A 
-BRABIL 
M A R 
C.sB 

ATACA 
DISTA 
EIREU 

SRtM3B000103 05 4 t.ã90.030 0,405.000 

CMIa 70303 Ume.' S FMR574. 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

Joio Pessoa, 08, Moo 2820 

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOÃO PESSOA. CNPJICPF N' 
00.!2385410001417 T..To po0es 9.5. .044*530  SUCFMMA-3UpM*wd41d.4 AOmN40ap0. A. 
►NbAnt0lx.. SIGMA-LPOBRAS CMS-LP. AMPUAÇAO DO SISTEMA DE ABASTECBIEMO 

DE .*AJA. COD. 50.56.143 • VAZÃO' 10*OM'M . VAT: MUNICIPAI DE PIOU(-PB. PICU*PS. 

Reator: 2025.002542/TECk POSO. 

SEIRH-SECRETARNESTADUALOAR4FRAESTRUTURAEC08 RECURSOS HIOR4COS-CNPJ! 
003 N' 02YJ 1.0*270014K Toms pOb1o. qus r SUDEMA-B.p54n.1d*1PA 4 Atl5Nn.1.ç*o 4 
6NbMp*nb-•eri,* • LTanç.4 5..55560 N' 13550025 *m Jn10 Po1*e0,12 4 000 4 2025. 
P,4o: 306 4.,. P.,.* 5440. 4 E09Man.5o Sanb4 41ra1115lp10 4 C43o.. 60.5.040 30 
n.mblpb 4. C5d4ola5P8, Roa*4: 2023.00bSSTEC1LF6770. 

3EIRH-SECRETARIAESTADUAI. DA INPRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HbRK-qS -CNP.p 
OFF N' 02221.8 327 0 01-00 Tom, pd4510o 9** * SUDEMA - 9*q.rOMrdinc. 0* A4W4.b49io 
4 M.*o An1M•e,1. -M146 s Lka1ç0 4 IMYhç*. N' 1354f102J.m Jo*o P5.530.120050544 
2025. P1u,: 355 0.s. Pvs . A4LL01, RsNo. baltrad. 30 mU1M06 4 Wb . No 95 Ft.5s6u 
PB. Pnas.o. 2024.005S71.TEC1UOD0.7 

CIA DE Á3u* E ESGOTOS DA PARAIBA - CAOEPA JOAO PESSOA - CNPJICPF N' 
08.'235500001•RO Tsm, púhM qu. • SUDEMA- SupM04MMw* 4 A455.ab5ç*o 4 M.b 

AmOW*.."*U. Llo4n95 05 511441.910 50°136712535 5011 J.6. P453,. 1Z 4 515.421125- , r... 
730 044, SISTEMA CE ESGOTAMENTO SANRARIO - UBINA BE EMISSÁRIO NO MUNICIPAO 
DE JOÃO PESSOA- PB. Proe4.e: 202S801I32JTEC'RLF0035. 

COMPANNMESTADUAL DE HABITAÇAU POPVLAR -CEHAP-CNPJICPF N'OB.111 Al31WJ! dt 

TOm• p42*05 gU• s&UDEMA- SUp1041an5.4 Adnsnfateçlo 4 Mo* ATMNltS, €30:1IU A 
LIG-NÇA PREVIA N' 1304.7232560 Joio P5500,124450504.2020- R.so: 365 dr4. P... 
A544.4: Cun.1mÇ6. 4 A*41050.103 F.45M Roro mr7 **5.,a5'Au* ani.Ms.29.u0.0*, 
6055.44.5.44 50mtr*Nn*,4o 4,Awx.a p*511r4d,r (0*.nr 4 t1.rlrrr.5 e 5.u0.9r105N Nm*.5. 
4,0r1W154 SARAJ, Mun55H0: CUITE- UP: PB. Prxa4.3114.5M: 2025.5.W/525/TEC1'.P41C18 

ACOMINt4H1A DE DESERVOLV64E7R0 DA PARA)BA-CBOEP, CNPJ 3' SB.123D27h1001-43,Ow70 
504510* g11, 595*U. SUDF.MA-S.q.50d.n06nO.4Mn.aN,5ç10 4 Me» Mrbr,4.. Lb.nç. 
p00 A4*.0o 5 C.11.30n040 (LAC), 00 Jo0. Po«o., 00 4 5Mb 4 2025. Po5, s prinr5aç*o . 
41.1.9.m Mp..ha51 4 w pú*5ia *., 1W5 400.45.. 105.50.5540 2.5 0,155 Dia4x 6015b*14 
11oa*, aP/emO, pw»o n' 2@5-002*87TEC1LAC-0276. 

ACOMPANHIADE DESENVOLVIMENTO DA PARAISA-CINEP, CNPJ„'00.123f`27/5tí:14O, l.7„ 
p4bla W.1.gua.u. SUDF.MA-5W*.04Md*440, A.M0n.b5ç*o 4 M.3.AmD.O•..'.151595 
p0r 14eNc * Conpnmr4 (LAC).053.103*..... 89 4 506 4 2025. P.ro . p01155rxsglo • 
dr.09,m sup*r65414 0. p4bNv .144 015$ d19541s, to1.tren4 7.5 005 55 D1M4, 11015tr14 4. 
P.b., 36.,b1,.5 p0oa,4 5' 2@60D26841TEC1LAC•0277 . • 

ACDMPANHIADE DE5ENVOLVMENTO DAPARMBA-C84EP, CNPJ n'00,123 0278Q01-45 I3'M 
p0N130 qU. r.q100... SUDEMA-5upNY45d10tl.4AdtN3.U.çb 40.,.4N5IM-..-,3154 
50 44.500 • Wnp,oniwe (LAC), 57' 0500 P55.55.05 4 n*15 4 2525. P.; .1 a'A>1.n9çio . 
dnMp4m •'5p•404N 4 M5 pl*56. 5m rt*, dlwt4., .1.ó.01d0 21 k111 ro ..r71,3 1,.6'0a1M 4' 
Ge414 RnNS m4ºe1+1• be,.sus n• 3m45v»4r5rrr/rn ar 7s01 ~~ . 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: F104.7EB3.483B.D1B7.C8DD.A165.F4D1.5DE9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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60 Joio Pessoa -Sábado, 17 de Maio de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAM( O 

EXTRATO DE CONTRATO 
Pmcesao:Pregão Eletrïauco - 0044/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB. 
CONTRATADA:TEMPO DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ 
n' 35.010.744,0001-71. 
OBJETO:Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores para manutenção da frota do Municipio de 
Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: 199.901,77 (cento e novena e nove mil. novecentos e uni reais e 
setenta e sete centavos). 
Piancó - PB, 16 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: Pregão Eletrônico - 0X}142025. 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Piancd/PB. 

~ CON"TRATADA:NR - SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ n°24.055.254/0601-75. 
EJETO:Aquisição de pneus. câmara de ar e protetores para manutenção da frota do Município de 
atnco-PB. 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: 88.196,62 (oitenta e oito mil, cento e noventa e sets reais e sessenta 
e dois centavos). 
Piancó - PB, 16 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Pruc,sao Adininistrsrfivo n° 0210x2025. 
Pmeraaa: Inexigibilidade if 00066/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: CORDIS SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 24050.5660001-96 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Juridicas para posterior contataçào, ma tiante documentação, 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatonal ene 
consultas e exames na POLICLÍNICA, item de Psiquiatria mfantoyuvenil CER (Centro Especializado 
etc Reabilitação), referente ao CREDENCIAMENTO N° 007/2025. 
VALOR MENSALESTIPULADO: RS 21.000,00 (vinte e wn mil reais). 
VALOR GLOBAL. ESTIMADO: RS 168 000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 
PiancuPa 15 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Picuí 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PREF'EITt R.11tt.Nl( It'.11.DEPICUÍ 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO N' 00003/2025 

Tania púbttooque fará realizar através do Setor de Licitação, chanamento publico obietn•ando CREDEN-
CIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA INTERMEDIAR 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERViVEIS DO MUNICÍPIO DE PICUi--PB. Os interessa-
dos deverão apresentar doaanentaçãoa partir das 0900 horas de 19/906/2025 are as 0900 horas do dia 
19!06/2026, noendereço: wsew.licitapicuioont.tu Neste ntesnto local, data e borwio será realizada a sessão 
pública para análise da referida documentação. Recursos previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal Lei Federal n° 14.133/:1; Lei Complementar rI' 123/06; Decreto Federal n° 11.878.24; e legislação 
pertinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infomraçôes. das 08:00 as 12:00 
hera» doa dias ireis, no endereço supracitado. WhatsApp: (083) 3371--2126 E-mail pmp.cpl(B)picui. 
pb.gow.lr Edital:www.pictit.pb.gov.br/licitacoes/licitapicui.can.br www.tce.pb gov.br www.gov.br/pncp. 

Picuí - PB, 16 de Abril de 2025 
JOSE RANIERi SANTOS FERREIRA 

PREFF.I'1'(5 ('0NS"rI'rt'CIONAL 

LMCIT/#ÇI!10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 000352025 

Torra publico que fam realizar atraves do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada o RuaAntortio 
Fmnino - Centro Adntnústrattvo. 348- Monte Santo - Picui -PB, por meio do sito www.licitapicui.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações fu turaa, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS CONFECCIONADOS 
EM bIDE DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DAS REPARTIÇÕES 
MUNICIPAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. Abertura da sessão p0-
blica 0X9:00 horas do dia 05 de Junho de 2025. Inicio da fase de lances: para oconar nessa mesma sessão 
pública. Referénce horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente Fundamento 

legal• Lei Federal n° 14.133:21; Leu Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23, Instrução 
Normativa n° 73 SEGESIMFi2Z e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas nassas. Informações: das 08:00 as 12.00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3371-2126. E-mail: pmp.cpLêpicui.pb.gov.braishab.ssLcp picui.pb.gov br. Edital: Kww.picui. 
pb.gov.bdlicitacoes/licilapicui.cont br, www.tce.pb.gov br, www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp. 

Picui - PB, 15 de Maio de 2025 
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

.UÇITAÇÁO _ . 
PREFEITURA DE MUNI('IP:AL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE ADIAMENTO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DE N" 006/1025 
A Prefeitura Princesa isabelPB, através do seu Agente de Contratação, toma publico que em virtude 
de que no mesmo horário irá da continuação de outro certame, fica adiada da Sessão Pública que seria 
realizada às 09h:00ntim (nave horas), do dia 19 de maio de 2025, para às l 0h:00mim !dez horas), do 
dia 26 de maio de 2025, referente a Concoxrértcia Eletrônica de Nc 005/2025. Objeto: Contratação de 
etnpresa para prestar serviços na pavimentação em paralelepipedos em diversas ruas, no Município de 
Princesa IsabeL'PB, conforme Emenda Impositiva de n' 772!2025 do Governo do Estado e planilhas 
orçamentárias. . Informações: das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mau. 
Iicitaprincesa2017(i gtnail com Fdial: htzp:/lwww.princesa.phgov.br/licttacoes; www.rce.pb.gov.br; 
p culaldecompraspublicas.com br. 

Princesa Isabel - PB, 16 de maio de 2025 
MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 000298025 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20- Centro. Rnimnã - PB, per meio do site hftpa:/.4icitaiaetcorn.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando Contar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para. AQUISIÇÃO DE VTICULOS AUTOMOTIVOS. Abertura da sessão públi-
ca. l (oo0 horas do dia 04 de Junho de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Rectrsos. previstos no orçamento vigente. Furdamerdo 
legal: Lei Federal t' 14.133(21; Lei Complementar n` 123!06; Decreto Federal mc 11.462/23; Itmtnição 
Normativa n° 73 SEGES'ME122; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas nomnas. Informações. das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone 
(83) 33801067. E-mail: cml puxinana0a)gmaiLcom. EditaL https://www.pwtinara.pb.govkct; www.tce. 
pb.gov.br, https:!/ticitanetcont.bd; www•.gov.br/p scp. 

Pu xinanã - PB, 16 de Maio de 2025 

GISLEY MORAIS SOUTO 
PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPALDE PUXLNANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00030/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 do Ja-
neiro, 20- Centro- Pu xinariã -PB, pormeio do site https: //licitanet.ceen.br!, licitação modalidade Pregão, 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMULARES, PARA 
A DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME RECEITA MÉDICA, CONSIDERANDO O MAIOR DES-
CONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS, REVISTA ABC FARMA, órgão oficial da associação brasileira de comércio, 
farmacêutico. Abertura da sessão pública: 1 ̂ -:00 horas do dia 04 de Junho de 2025. Inicio da fase de lances. 
para uwmie, nessa mesma sessão publica. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos previstas no 
orçamento vigente. Ftatomento legal: Lei Federal if  14.133/21; Lei Complementar n' 123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n' 73 SEGES/ME^•2; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08.00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereçosupracitado. Telefone: (83)33801007. E-maiL cml.pu xinana) gmail.com. Edital: https:!/www 
purcinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.govbr; https://licitanetcom.br/: www.gov.br/p mcp. 

Puxinanã - PB, 16 cie Maio de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXDVANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00031/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio- sediada na Av. 28 tte 
Janeiro, 20- Centro- Puxiratmã - PB. por meio do site https:/llicitanetcom.br/, licitação modalidade 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: F104.7EB3.483B.D1B7.C8DD.A165.F4D1.5DE9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

121

121



i ;pp 
9307 A UHIAO - bin Pewu, PtrJDbsti E3BAflO, 1'. d maio 'i' EP's 

rR6F[RY30 NMICOAL OE RAIORORODA 
fxT1t11T00[ CONTMTO 

0[.IF[O CDr1TPA;AçÁG CE EYFF£00000 00DEv1n:Er"R oAftA rEDY ÇOC fl 
MAO ([ OOR.L fM FOYOAS tF.rEKfUS S, STEYA (Y: µ;atFN:A0A0 (N ::ca•,BVSTI. 
JEt.WXOMJf\E:PCJNICA[SYJIUPES rVk09MEN30:E'?3•C OrepSOPresm.air0 
!,D:11i/.•073 DLY;A;M RKLa!w mk9 V.•rJtNp• x m'p0fitn 05 o3D5ttfr.RNx FmrA(m 
' 7 %: CERJ JL't' ui+ula01C Jn A•rvJxOn m RJA•i•EB 90i OQ910a 133D Sd99 W iP(V 
SCfAa ¡7S OE Tf.ACE1PCu -ºESSOA JV1aIDI40U01(y 3T90 3999JJTR2S 9EA.?¡CS DE 
fER ~KtOS - PESSG JV R17CA mO:OF 3390 3359 UVTPJS SERY,~JS DE IE.nf EF•75 
-0000  Jt0NO0G Omt00.000030.9 V TDGS so Ç0.5 DE 0.000(00.0.00000.00 
!ORKN'~ A CfO: •B 3790199y p'.•3R10 SEPY0t5 VE iEA0E1R(JS - DE59'3A JV RI0••:0 
h1 m0 9!lttOL>v OtASt%hK'a SKr40* Taa C'» 1016 Yief OL Yt•S'tw AlX%tr<'YS 
!W:10.iiA)3!19Jh.'IGVJP9E/MÇ;J$CrE TfP!HPJS-PESSOa;(pY00CA011aipJ73 
?i6V 4AN':IENÇAO[N0EC4ElAPIwpE /SSISTEO.0 SOCUl100[!JT" 3390 39997•T!ftic 
SER.J ¡CS OE RQ,2P0$ -PES^aCA N)n. D!CAO! OCO StatOn> x'•hae+.TC:ra! Lms 
rRmr4G :^ Og7 2019 Napt oof Stn Ja SJRn0.1N ¢>.M FjbUUv 01JP7 t 7 7.39C 4939 
'3\'TPaD SERY'¡i5 OF rEFC:HR!1S - 9'EESGA ,RrRlia.O 000]t] 03P0 YJ93 7J tRCS 
SEVhOCG DE TER[E3fA3p - PElbUAJUFIPC 00h7:J 3390 YJ99 UV TfR S OeRN•,05 GF 
itp!T:IROS -PKS•Y A 1~M 11.!?0 curon Nt+O1DP á 9a•tle 4e14qur4rcta 19 t77 
03t010ai N>rSAan(5Dpo1Ub0 N•RV.JpR x Si100 J1W:6? 3f'f0 9999OV TRG$ 9ECMÇUS 
DE If3fE1Rtt5 -PF39(M.,VfaC+lOJO'J023_: J S?9P G!iRM SEA.?¡J:: Cf TERCE: 
F!7v • 4ESlC4 JVMCACA t0 ~ G18 7!Y7 Ny9UNn(d0 •» D,!¢ax> Jc S+YV 00033? 
]390:Mpi W IApS SE1M005 OE 1FRCPR03 - P65SY JVFID:.:4 r10G337 3: J 3959 
W TAO<, Sf R`A;OS i>F IEFC E,Jx 5- PESSilA JL'wC>G :80m Se VOIN 4untpY M 
1rarN00RlfOl'OJIYÇSl9039Aía%s:R•.td5fAM005OE RGCE:RCS..PESS':W J(;RO•C0 
NOENCN aY , 3JOY.016 ºAR?FSCCNTWi0NlE5.P!ltMaNlnRpuá'LaDar00CJE 
tiMmM~  :lCS13-KY_FCE 57JZ<CO'STA-F31SC an.m 

/IifiAVM NRRO/AL O[.aA1BRrN0 
MTtfKAÇAO E ADa(OICAÇAO 

m1Y101DL1DA0f N•r10301ird0ffi 
I106IM00{ %: ekmMM eCtOeaRlf OJ retDlY3a EmD'ia% O 44pC! prt nflr!a > 

{I•YA!fa3 ! minnram O ç>•KM OJ Af3rflp-a J'JIIOtJ, rCoert< d(e tyrJax x;Fef(iC 
MWOrqITJ~.Ox (aS0•O C00TRATA(AOOE 3ENr0O51Fih!'-o5 ESPECWWADOS 
tY f.ON1a;Li0RN E ASCE`SOFM Jr1tãC1G. JYJSVllAS NA MPtE ADNMIyaMirJF, E 
EYI35M DE PARErERES JUN r0 0 Ef RF. 4Y..A 0t C'aK DE EOVL0ÇIJ OE JUALEL 
Alaw-Re RAtP:!a*r¢,nxroetep(ceo-nertCeAplvuc0lMJl'Ok!Od•DL9,Lt 
CJF;.a\03JCRTlaCE INDrnJVK CEAOJOG':.A . t<! b 011,m 

J•ldlrhfN  Pe. CTOCA)Y0x 71T» 
ANY i1106YRA DE taf0 AwTNt 

rttrra parRORRIOW 

IR60irtYM atAlDIIAL M JtM2tIRMq 
faTMTOO! COrfMro 

ODJ6T0 COJNra. A4rjryCE' í-F.AJY'fjS lE! N4:05 ESFEryYIUCSJS EAt r.OrEülçip 
00003.30000000030303000  000.300000. NA ºAR:E AL14MS1Mtrr0 E EaFSSAC CE 
P•RECf.F2G:Un:C A $ECAETlPNN'!NICIPAi CE EDUCAÇAU DE R101E'9N0U -0.0. 
FVNDAMENTOLEtiAL JntryMOtleáUt4f f0nnlp0pJlrQ_3 [.000400• 010EOSE 
C RETN'J.YUN10PKOE EDVCACAri- ,1 xt 0,117(q1ATMCJAJESCO ENSINO cVND•- 
NChfK-CtIC339G3800Ct55ECN0CEOERACHPCS•CESSOAJUPIOR'A N.GENf1A 
W M A0a Q 1ri1E a 73 x INIr Y COM DApif.S C0: rytA10a RS F•RL+On VuftOy •h 

!•E00\VCAr30. Df syiC2.(:, 

1RNEfNM NDY00K OF.aAi[RROq 
FVNDO YJYCML Di Y110[ Oi JYA7J1011010 

!)ITR.aTO Df ¢OIf130ro 
OtfRroCì VTEtAlAtAOtESEAKO'75:EC+NC:bE~EC:AtJZKL'CEK•bRi9iYh 

CNi PAND ?~ ENCaEMNAREA OrTL CCN RE45'PJ (v CJSSE DARAF:Sfia119yAp .'.:.. 
PHVr1SÃ,1. iRfnCIAIENTCIOEJOFA9'JV5ETr.M1ç00.rYaEraiAÇ43TE0R:w.VSIMIA 
AvAUA{AD 0300o0 02300.03 01c400.00200$;0330 3PWElp$ BdSrC05. E 
C"113p5 ATP.31fJI;CFS PERTWEM'ES A AREA RINCMafNTC9IFfiK 3eAtNtrr3a0t á 
L<-ff1FNT wiOOlW11rJ5 DO.r<EÍ.'7 AtClnof r!6pV0Xa006f x IwppfpyJ.07OfC. i1M02 
MJNtU4K O< !aAUC'E - 3D 303 (í01 NAó . AlrvP•a\DE: CE 000J0 030 0451rA- 110C' 1m1 
RteMa¢ SrcNJaNax Nnp,nros-95PS - O.Ré 3~0 35 W TRpS SE M. [JS CE TEPCF WCE 
-DE89MFiD/A Nl'aEN!W NE•1:fA201á PIRtES CCMfR01MtF5 F•Jafr,YJKORrx 
SaWI'<CTOOC•a0+,'_J?' 7 d.. E.E43::;~>.;nJRSIL'vAtEaEUZ•-R'[il.T,9.0) 

YREFEfNRA *MJCPAL DE JVA72RFW 
fUIDO tRRRCIAI O! SAVOf DE JUAZlRMMO 
61RMT0 DE Rt1110tELCAOE D[ uprtJIÇAO 

PROGNOFApraSScxMm,vti!•Ik }OOOb.V71 CBIEiriCUNTFW4jUDESEIavL 
Ç:á TEf NIC?JS ~f£'SW ZFLOOE FR'JF15901K 00 PAM) N EN0EkN4T• "NR.:CN 
REfJiTRU EN U3VJ:£ DM4r'SC0tl7XjA, $)ºf R'•f6b.OEºENCralaEOiO U•_ UBRAS 
Ol1 SEPNitfS '.Y3EN TN, A0 1E4RC0 KS ti•fSA AVAIJAC<C. PAFECEP 300003.0000. 
CNT ELaë AM%l.i CE C  930000$ E 111PC9 •:P13N(!ES fwSTMENIES A 
APEAPAFN OFVNM*N1íF•LCESK:OE FUMC••MIENPJtEGAI M la,N500":,aaKa 
'0.00 ' 3  ACMICOC'xf•C• RA1xN0eprNSSJOe Rir'FN94Ap 5M'etxa 
wiraJ nr s atc<. ~,. ' mm75 

evrM- D6. 't x A0> x 7C?5 
91130 ANGEL~CA CORDENO ALYEf ROORMN1t! 
óKlitaO ♦ Oettera N RnOs íArneW, N NWa 

PaOffNM AONIKIIAL DE JUAZFJRMq 
AoauO1CAÇA0 E N0010LOOACIO 

►RlOAOlLfTROM00 r•0D00t1RT6 
YO)Y(r.Ot T HYUtOIhY iMfH4lC p<O P,YpOnO E'SpY P yfi.iY.. Px'YC MA}y!} 

vN.:Ulpfa. nítrrM J PrafGAO E(F IRtTMN-U M h%T3p!V75. Rut fq¿PA 000.0.3000 00
PFEr•V'.pA30Af'453; UCEC:vEkTQS.MRA«3AENASCEN4NOASC.APREFEIn%!4 
M'NN:[~K UF JI!iE1áMM i iM0!OPORT,CtPA(:AC 0'J ME W NlaerClPK OE ShiOE 
AA4J[a1(.• 01i.7N0 0 NCa0.000 a aeRá(0. IbC t!rt 0P tnma0p, 3a'Cxaet m10TNtf33 
calcwrwir. c P3r t00TYn tJ00 pNPlrefáf N3NemrN .iL;RO SNOP ELWfRCIC' 
LTW _ RE 116.1J'K m(LV7En OpSE vw lE E SFTG NR. GR.Y-E kT?£. E CY:CüENTAf>EM51

/wrefTFR  De ' S x Y*v ce _~ 
uY vROYrA 1J[ [aro a~TNt 

r3v.lb clrrweronr 

IRHErtUM aV1*CMAL Oi JVAaJR0Ra0 
ATA N RFOfTRO OE Mt[ÇO! M• RI00@I9W6 

ADa J6 a-af eP nta x NRc x:mh. N 1e•Y wr.a^•ssx• oe fbasef( dn ea D6•e,va M. 
«w ce ,YtaawrA, eflam ar xr}I». Rearm ni N'M f 4m Aaf..rJ ttParorn r~Jreew 
-56-rot3-.NTranYn-Re.nt'Ie.NmwtrFtx.vrr. !aVO.át•o-9b+mAr3u 
CtAram'ar1 rf!:a.ál.fáC'rflmlRJa.J06IACr04ie0MtlN!!a571Y'J1ceYY(Jx 
ti0'J. Iry(rTdO uYmapV! m y SEC£S.Mf, x JO x SeMnOe á:102, c MpNKa4ar4R0re. 
0•.S'01LOn b Jtea(4e\ POiarF9tf 0t` 336+0a13p1rit r. ar03.( Cv41r! ]:ai}b.Y.iOOd 

a0p3fi3lOt flKMa ro o'ryl0 Eke?atn.•I DODOfJ2075 PN MNe.e J R'DaDDY AT'(G Gl<! 
PFYJIS:Rrit?: v0';!¡jP9RAA,V'JSIÇ9UDE f1NFM?JA'. fvPAATH:OEA ASDF)aVK•tS pA 
cPEFE1TIJFA M'NYUK DE :'UZZi4xN•J Cfv a C^ft•PtIU:PO(r\J DJ NrrM )Wn .ï4. 
VAL DE 5A'JCE 9`e0•e Ircp!>t O Ft1c nOs ftarJn Mm¢ 0r0af 0tV MO00at 001Va•3t 
MpnY09J>dAe)L19áPR+•Of PREFE3TVR0wINKIDKrJEN9ZEIPNN+O.':NPJrt 
1V996•pS•JOt31 Ar<4O3NCPCCaaEPrlOLTpA-CaGO 116Y,a36r0'A•». :Ira:fj•. 
ra0r RC 1'lè OYi.(C'7A'.~NTCS E NN R! SEI: Y:L.UiTOCE N Ity' E!IW.H:4 RE45) 

r.cemo.pp feáNroo-7S3 
RMM tROEM N DRRO M7Nt 

IwtaMDaltnRMbnr 

rRVHNM MM00AL N JVASfRtRMf 
ORJETO f, rM IRAiMAU (# EeFRESA DCJ PAN J DM:A ã.~.N•ÇA0 DE V48:NC-vO 

OfLOOPEAAa10.•1.:.'JOCONMCIILVFECaXEttPCE.U:tUKOP:AW OF.ST:Nh~JA 
AiENOEG:.R'aONJAS EAACtaIN.$iRA;MNVNkDPK F:II:pAVENiGaEGAL fT.ODf(JJ 
xPeai0iY.5I,r'1e•wlRtxvJa(N AO.X.:,am4m>alo3e.mwLMf-axrN8éES9J 
P3yár, P,CaaV.'a K CVdJ6rA1i Aj;lS9MEN: ~ SM:(C 0! faDllZS':r0N30S. A ryMrVp(a0 
,X+x tn'\n;r. Ju a'aa A xuaat%Kr-árran! xfcm~-,as. exp-wa 4f am;<aDa regr,ax 
e Jr,4 d<13JftrpEbriá 3nNNo i 0yalxNJa3nie, ON'aatl C aarYi4 rK•:nvR •Y4Y.•s 
xt!«NA(0 Dur+:ro r IvSfpMlYF d FA ,tCd ea' tarrr.0a0t 04S O xWJ v.apÇ1};W nCf 
•e}tafn aCa'<f poaa cana •vro pr,rri3at á•tieR Nps+ a9 to-w%tary xe4:artaryt' 
vM00tY<-F<rti•OC J3IaN01An•x•MY M waaK3c wc4Mía. M3-fbHl!nea CSWrMOM 
.x Rmºtl:inee'm :t: rtf.O.,pa. r :ar,Nr á ryr4s a IHOtrrt ao V'x x OCKCY< r mrJ4 
catar Iraa>.. Rdn á tJl'pps,laAmeJ4 eia a Y3Dna un5u. (rt+tK+o a! ¢xltçb r 
rHn.SfIYwDONKaO Ftffxa.YTa9f,n.Solt!03,fffD•r3ldmáQwi'SaOframtflDC) 
avalYtfa (ac-xa•4.YJDS Ja. (0i>r!teDf á paMmr e aYq tei4eR'nan, Y.m TDfDn.Y 
t0t'xRY>TSY4e0tata9c:KbcttaalYY PAPTESCUNiP9TAhTE$ pREDE1TtPANi'M 
C Iti< DE Jl'0lFN6N'I l! ~ i M OpL1T0lt7t .IOCAD!'PA CE vEA-'.M1-:19AN lA iE RE: NN< 
E1SF~a•ISPn'•-Ay[1t ~50¢p6)L^JmanllmtY.,yvyryxf%A•!n0a0py±4 
AE ::<B.Z39  1. DMIY:CJ ri. ídm 0 ria m t0'O'afD40(0:YRt*.3 para RE Kf ) R30003900.900 
t Ni4 r 1r mt. .N^ta rmif r'wrrN rt•r(apf'. <!$LiN<T;¡4< M x» 

PREFERUM aRR*av0 L p UOOA f E CA 
larRATooE.D,lJvo 

OE•Rro ì.7t:L•A:rjJ.•:.:E FNRtESA60FN0C PAGA <t.f0 í300,l0!10$ $fFvfÇryS 
L'E(RtVE'J.UfrfyJV•.NUMi3R0C(I/JifJI•SECA-º0 f"N[JMAENiO:EfX im']GR 
I',KtV rr'J00C. W. .'t •pITANEN:ri DitnqaJMOt * tr!íV(l9xmem C+riJLím OMRI 
C7lTPAUN!fS DIHtOnNvn~^YOeU¡:1:3Kart CT.'Ya•taT,ZrJ¡:-AJrFNEHrtaKd 
lJ'fa  ME  9° Ap00 - YA' 0 fa 0 ¡fRtO Db T.te {1 mefn a85!MNPA X• M 35 

IREPE(fUM WMCOAL DE UOYtE4 
AYtfO DE AMUUCAO 

T!R>D AOfRV 000, :QN 
Jt cr,<n:e <Y.s.r;A:b•s:.rta'r pxnr, t:ro,f« am ~ c:,.xer M Anmfcrnaa.Yd<a 

'tvr3r11tF. 1 3MmJAJ,.pávY0.01M1ETryva CORTPA4¡rE00E DRJFiiS!!Mti3YF. 
Cv0* rlJa GbaDW AtiwJ D! E<DFfwEM,a EY ia.~p'A Nf.01G E ESDf (satAAL•ES. 
VqPA 0~N040E0:O DE 0Aa0VL\TaYNAC, CE fCY•watA!•JttPLELENfAº E4' FE(#ME CE 
PlAN10E5, x`nTOA:Jltt_l•iP11KYW1CIfML F CYS UN1pµFy OirCfDA$ OE WKR 1M 
caWla<, e:0 MUN'C!AD OF IArYNSECh, Ct4VxpU CA CN.4uDA 0?BUU M!YVOF.101)è 
!: R~ Cá !RELENCIANEr11J M• mO01~3 N3a 0 tO.9,ry...Ju."e RRpf AICg a^ 
<eN/Omi5,1TJY,3rN.yqxaxá100Y.S'N Jwaan.'a Cpftm!(1C xNnef 0x erntlJa 
> nanax m:.teem am am+•,>JNo 

UDJi 5Ka -f 8 19 x 4Y0 x Y?5 
AfCLELIF R18EM0 DO MA*CYáMfp 

Ne1R4 

IrtfM4a 0aantyll á N!4 
se M uc0lfN 

PRFGAO EL F TROMfCO M' O1f1023 
R[OKTRO OE PREGO tR1 r.01{Tbt* 

IROCEffOAá/RETMTN010ID íIL3023 
OtEOpNe, RtD504 tl! ºT;VI P`•: : a'aa <.JJO'NJ¡it ue r.rt>e <.Vrl acffi eara a 

ba'%i.50 rat 5!m:• ¡3f m \l.ta(b •X E 3eJCFTt wc., 94.4 ee.nat}) pnK=Rf x tnry.1 
mr3aao an»ce omx eo't+órp t yeer.ortgr<. a9: Fwpmt•ws ,ybeoo F reaas,ac 

•L 3(RrA1tS m Sae lOq Ci Nur30T M. Y34D0. rorRpme am( aa ernl a00.: 44 
3a'RrYN em anr<D xfá nNY Fvasnenm p x n. cOyK ..'ne rv. <! r a rY 
9a t33, rY r á tbr> A -t!11í. 0.m' r:.~bv.ttrb N9í n JE ¿aDR. fY'~O I\'. t! I`. N •Lt rt
a 130. x 1+ae abn x 701: 

e'pra50 e2 fl.9YA» ( :ran 01pn. ¡0[WAfr.O DE 94•E1!;F,¡ 
.toTNa OC rlgr5 N+00UladttOnpaRaOatal :0flm. 
•tly30anittadcMVlnfy00YSOtJ wR}OP'aVr!01aaf019YL!Omá.3imfJrE'Y'•a 

.:lm j.3,b/, n~6lnwAfDOf:b 
4Etufra neNRurPati19Mt8 Jl--ft FUJJin!WONWt rn 3R,trtt<.~t:v!V e! r.yº 

.O e.• 9a 135, á ,^ x a0r4 á 1[V 31nCm•A03rn0' m I;SIti CM.<A fw030-05 T V 192015 
Ot "P. M ~`tt'OrrS x 1013. E Rçif 0(50 peebkrre. tmn0[!a0x of .YDf ~ Jí1 WiaNaG w: 
3h••0Jf ralirM 

FlttmlEY .bin0aly4)xt G( ii. GYA M.R%Y9 YJya FhryOt* r0 5%. tf0.Ro MatA 
a~A. x 0en 90.+0 ( 17FJ 0.Y5n, DpRT) nJRe!mlrm De0 fr,C e3eáN: ats .eN 
Vativl!,rr.0:e.pprx tcel b 

4>4 -De Ic x+•a4x:cr 
RNr[> M *eirH NaFFRRNF 

/rpwt o3talPtr 

GaNRA 1a1MCML 0! awalu 
■tiRRTO DE INT01C11ÇA0 

tYJOO~ WA06 N•tEOW:OR}0-lil U.fp41 
A{•RVY+Cw0amriNAp4RxNitL.'i 2.!Or.Y00xáGr,('Ctap.v,¿.r1nAaJ:ONn 

00RE0*l4,VaeNtf.RfPN30fV3GD,rvfO. J}0pY.1J,111;~M:.t1ta+~i.4VtN':RI 
bCttsso or YfT1GL'tJC30DE CE L1C1TA4 AC M'00(t]/.O». p9 ta, ttO9 J0Ra4 C Y<F/a(a0 
x Mnpt4 0.• R+fraa r.:•4a a•N`5t!e0>w Oan CaRaSa4 x 1e.N(0 x M,atf.T.d e C!9xRrid 
;,Jr••xase,e;fl~3aawC3r.anMU4cpa 090593000009009.afSniXRRimrNfx.t 
Y<f DLLlsar J4fMxs Ox1 W f!'bVaq!Y3341 abrtµ>o Yr btNPmrRO b. N.i. VtC}m5. 
3fM;ctJ. Ca4fL9 }JanTcO•9033maADR9fa.,'1*Oáa(50 x CattQ3i d,5r3fPJlMf JYtO 
fn pyt<;:Pl Ktafátf.>tmr4rrumMy e avefa Na Pra'r.Rn MttJaR ra aRmn wla5qa 

E!Jdd[11 reá,R. napaa(u xc+n lxrtn.ic. ..Jctrg'rs. wra Nr.4á a rçtyftla¢f ca!;mRa 
Awrryrx Eb-waRB. ºr 9u•p Jd0 G]NNGC6 GrM,WAE$ ~ :FFa31 :F? tgLEé. f.v0 
s L:'Af• :-r9t u30y5t. ¢ RS 360NO0:1vt> < mf m' 3m:+1 e ur. vRr 10MV x AF 3 Om.p 
T!0'n •!aYt1 FRa (fti o tnes0!0º 4rn`. x }• R1 m ;,<' N t3l11 

++rarsPe. N x m:) ce 7ur. 
EDM 4RNEOtOALYESFNMIq 

Irwa4tr a! CYsaa aaNPDPv N AIralNaeD 

GMLM a[a*cnu. DE yA!lAl1A 
ETTMTOOE 023300000 

MEYJQORJOAD! r010010W* - tEl fa.talal 
APexxla¿OaCYOaaNu3c1pi0:t4aWlacb rpYJGOD1a>aaEtGtflt9*6t<Cr01Y0 

n5e OJ! tt ii] tt3fMM, 33a1t PAn}'tCAA, 00f 4aTP¢ m M M. a '<' w lJr i< I~•7, 
:• 0rt'tQ O0C9fSC Ot ME/.1(:BIUDApt: DE UC'4ÇlJ M CrvXrl0P10.010:IR ̀ .'vi:3 001e10 
fc.eatNSp x Dn.•mlur00,J 04 Msa ra3 a Prefm(fo x 00aRa xASatfaOM1i o- COr40Y' 
134•RrUrfofYoreNUNGYQusO'f,WO,emTf.VN rAP4ENCNSn,VUMAPtEOE 
AP0:J0 R:'w7AGVE5 - r,T.f el• mt 790 gat<+, tUn C a'MJr UMY 7tOE;fO 0E Rt a3 67v m 
(ylRtta t[KO mt a SditMM 3if)! tm vxJr mm< V x RE : BU0.90 (0f5 M t,Y.Ybmt 
nan; Dat(va.ttart•a:3rA3MmIa«af 3owlrut732I 

NRt}rsOB. t6 w mar o- 1C» 
EDNA CARME KO AIYEí FRMIO 

r3NseR! a! cr+.n íwSaRDa1 N aaMrrM 

CAIrta30 *MCeAL Dl tfflAtlA 
ERTMTO Df MTfIGÇAO 

onnNEAN•opooó4m* 
J!.C4xM.PGdL6nRaYrrvt(Vlá4ana•af96 

4.9 Ne . b tOrmM, rt t0ri AAnFl-,f.4. N53rm%mM. 15, II. w:..!' ,a :3121 f Ce,!'h 
s:teSfoxtprrab(aoJrttaaapefxD:9FEn,AMOYearlD» oJel+nto'no4áemcpra 
b(3o•3ter3prclPaOV<RKJaxlarf()xLA!(aceat<r1(láStbrer4ni xreDYCJ 
x Caán e(.•IwaTn á ctavwrN wrac r.13a3 ce var(ao e<oNar;ac._. se'1+Se• á R.m 
Ef+Jbac! P:l HAOrr M rOfGffOmff Cf ! Mia NU30q01 á umaPP 00'M.mt tlM.0 x 
rteMh•ti err' N.0 w Nnpna a8Có6 Tal CJVlHEL91 ES DE SA, fMPJ M M(se Ia: tTJCt. 
1•. <On 0'+(a GkOS Nfwx 01 F.S %3O9 m áTEA 0 srf mY ms3'< 1Fn vanf atanSR Y 4! 
3 000,^i'1 R'H mv rl3n' Pia 3f>rar 4 rCtri!t: W Tm,05 m Y. yD G'2• IJ I YS¡t 

ana'ra tk, . t6 x m RC pt Y13 
F030 GRNEROAIY[t IRItMO 

IOWOON 4 Caran /AJºMrr N arIr6A1R 

vítEFERV30 ,•aa0C0K 0! aNMANA 
E)RMTO DE ADJIIOICA{AO 

IReOAo r• eonsmo 
(s M u t»204t 

OtEro LJAa(má 07;pat;•f•eNt4 PYa3f2e rarlfcorN w epex 00f i7[ntf x cme/1 
a M0M%af OJ Ln UmAfd D•n J l ba Rar r panfCOrtt á<pRX D9r+vy[34 m V~Me 
•:rir+(a feC 0e rOUCÀoá vRN[yPF U PNam C0?J03'TJ m muasiDN x YiwrefF. 
0 J vft' x a0N1 ip'N(CFf kNa'0 O.r[ r0rir0 [OrtMwi RrpCi ON E 0:áttl tr JJ 13Y:>ïJ:. 
S0.30  AW aYR! AP a mrR. b Da MN(Ec. 'naldyiCt VROEO. M NrmE Nytb'Ra. r! 
9m,v1o» cpe c>u rmMetumf :orsamf mnan49 i4rraD4v.Yr. a se 161 Dw,.sE' 
KVESD015SLN105I-CNPJMJ33d3SS9mt8'-VAL'Yt S6Mtm3mOL1:_W W Pf 
606000U. V•yD!AnTASCEAJMI:'E)AJVNICP-CNt`J M tOtaoªBfa-15-VK!Y2 Ff:C Stl G; 

N5W!. DB. t5 ap mür, x 3a7•, 
aNNOfLVROVLMOfrEEO 

IREFEITO 

IRFfETN30 aLN0C0K DE AUMArtA 
EYT30i00[ MOMxOGÇAO 

033$00 o.,
LN N• Ia.IF.1•OQf 

DP.YrrmmN,nl%3AxYr0raPR,npv9CáaV1aa0t<JtCei:fttYf.kESJL'JE ~ 
Y!'~..aP, ra1 DaSt NtEI t< t367021. D 1C,JOb G EctY,iO nralal0.ax CraOb. N e4•n± 
ElRáta rrOm:F~.0+t4l9eNa Lp.O(a0'x D-el0'++1•OtuJO DYal4e YJHA•0t03t•a.t0t 
30? dLX•ttt ce C0n0aY 9a•XnY. 011U'aUtpna4al! 70n! M3i re)ntDbJ! á r4aá ORa 
ar4amDr,yS•aC9W'(.aFfyp mm0ac•ao x Ya'W WP6, t00 0a•<rm CrneM+<Dr,'ift! 
a4p•IXyriCtOnHpnOblN,n ayaOCRincenOaDppN•r,EEf}, t'Ye¢tttf)3ET>I,A?9hYrf 
KVCS COS $9MTpS E;NDI N• 19 ]93 SAA9U3 81-vKCP 5618t ODS.ODDI-t T- vACOR PE 
•J<4r0J. VtiArIhGSOE VME[9A UmtP .!'x0J M'OI Y90'aT5-VALpR fKBS 900.7G 

Ji-PC, áám5o7fAS
YANOFL VROULMO iR010 

NW 

PREFERO 

PMFErtU30,MNICPA9 DF MAMNA 
CONVOCAOAO hiRA AS 9W AR C OMMTO 

50.0000 N' 00(naMe 
ltl r fa.fasozl 

IROGatO P3ydo 1ra tYme ENOáV'.a. T: A,02075 J9JET0 L¢a(M x 0. ;3oIf1 
u3•. JWJ 1Sa Da•#aORt W N1lKe mf aVMt!5 Dt mntur ! er1,•Jab á lrr.± l'y'A"+ 

?Ca PUY <pfrOfP'rR á<R3fi Paa a!ats10, Prp750a [nR9(a Ptq m m.nr'pe x 
NRWra98 N- T1iK •0AD CaxOUTJS af feOYá> 0nPla0 Gaa N irro N C icmCO) 
Oda Jl0.:C4 iMnOf VP tnrn :5 2 x Mu. t.TfaN•Yb' m rºfa,1t!0 a4Ka(3t :Q.fpYt:lr 
W Htb x LCAKOtf G DRteM N:3'Y1CY x Ni dIYPP m'<trpp¿r t atfnN J t(<t•iJ 

, •vamwr.m(.<cm.r•:ewt(cNYváXpcoNp3rnca34aumFM á c+.aaf 
PLLi[JO (i~i 3.M'r PttlL•lt.0"n>Jaair. t4Ra7 Ot'ÇJva+m a 3059%!3* w RfOt•Aq 
aNr<x CGiap9, f0o 4M9 x w camNgEo pMb NM 91. y Yt n I sfi. yr G 
1t. ct ríay r 41)Y~1t e lvrK0e1(9%Mbref. > Yf õt OM J•JSE AtVCS CL : SAN *OS 
F. f33; M tJ 333551A?Nt81 -•JOLpP 581é3 OVODOt.I )- vKOR RF a ó3: t9, vA!ar 
AM4SCEA:lS'WJCMVJ•-CND,'N•101MYBi615-MµCN+Rs369WAU Ta[6emINT 
NpTIFlGM a MOr[yd d Sp[frrra3 a irr'aWa N{v00A0 :b Ory•J x CMCU Cth UR•S 
aap F<3a á r,>y K!G)(a0 w nqpow sal rtRnb wrbMUY. n c!.Taha Mta3 auwzafn 

Q, Donenews m trrt í14 ro eeti 11* wr•fp cmweRJu Dri Aºwtva ce corTrJY r 
asPOrrY•N Perm aprfert>3 :» iepsrbn a¢Nnaca .[vAnnm m vet~o rucaw. 
cm•aa9rs x D:ythmw"e m ry(\Ja a fi  vara rof avN(a•. Rtwdn'e3e reámam er. 
r4n<m0Jpa0R! TampEmfaUKOMfFtt•'táALL4aa(90áTrináMY.aJt'IlIt1L 

C3P003:30 6R3)m(0+%ic), ra UM.J}R C30A}0a If.Fr-iPaaAÇCEG 3rtL•Cx LYEaSOtc 
OaRalpfaNrfCFi,N<Y1aL'aRwJCN•RWa[ ^'1yf.1•af.a•.rtNp.N.ip•a-D8.r0; 
Y<R9PE•50rJx t3m.w...vnObJ,tc! 

4dNr<  F8, IS x miJ x 1015 
aNNOK VIROVLMO tNNO 

IREFFRO 

nEFERUM MUNJCNAL DE 30TUDA 
AO.Rq1000A0 E NOYOLOGAOAO 

INOAO ELETROIYCO N' OOnfaOR 
. mrtWornO^Y>V4:w-uecxeP'epXFJerrJfm'3mOiE4aoNu±n 

Juntka. rMttbçt>OP~epN! FJeObOro r OD36rJ7», p1t>a9fe•4 AqY194AC` OE MARR W 5 
pE r~;hllhtr¡A!'(ES1MAdyAp PRDGPIA!ACASANA'A-SVOSTIIu!'rl0[lE CAJOS 
UE ?NPAPW CA4a$ OE 4:.EMRNND *SNC9P100E MTt'GAAB. CONFORYE ENENG 
Pr3JMEN:AR 3023rC18m1a, AUR)OtCC n Ot1rCf • xCMCLpOrJ > 30tKa0, CDm Daat rR3 
'A•P0pY9a ctt.a(Ra•f m pr,xtlfD ttirfPmOrte. n pF}f :Dor4T. [Mw p0oVt3E: rerct 
O0b •NORf-A UA CASTA JNA - Nf. . f0 6V 535.95. ! OMRL :piE3Cü. F'CaiE:rifnn 
11pA. RE E31 Oa; RL'.3Y ILUM1NAiAC'iTCJA Ry I J35.:0 

Napt'd - P0. 15 •1[ 0Y4 x»15 
JOt[ LRi W /6VN fRMO 

Prafer0 

FRFFERYM WMCOAL D[ 30TUY 
lJRMTO a aORTMTO! 

061FT0 •G NS'ÇtOOE NA'ERNS CE C(MSTFtJÇJ.O [JEST4fAf115 A!t Pr..JCI-:0M0 
UaAN 0-$V0511TUI(:AO(JECASA50E19030D.7R0ASASOEK.£wWURUMrM- 
C9KrGEnAfVBHPO,CCNFpPYEElOil0A90AUYEN4A Th3a7t6J('4 NY(44E:ti0 
9EQAy heDiJ ERQMtc •I (Jm1920?S EMTAooC• Pte4fQ 00 80030330 x •mx\LZ 
S :(IC - SOJatYti x rXra 3MK.» INCY'0f t N*M3(d0 IS <51 1(:m 3009 - lmaíita,3c 
MICEKEO~frNCtln3xr±ba3xaNKRW./aUrGrvli!<53 I1A`5+01. prftrlry.•rotJp 

A(Sn EaR4rHa9f -EmWM34 ºyLvaRfYef '1K^ •OaKXAU-Maraattº a5 Ab-a!x\ 
MSEtu• 4wfbx.iswçw'JrDrv-en3tRa(5o33AT3099-YArP:ALOECC<.aJO'; 
ItOENC!A a0 J 03 30  tfYxtaV x 3003 030153 CCNi30lN:RS AElenn 

ri<¢I0e NiW.f t C t M m(g.TF.C¡J - 16 xi Ti !:!7aRi fp:1EFCiK F±G('EIREGO L•iN 
F133.0e.CTM000etf_`0» 189515-Al1[PEA4CJSfA!JNA.faE-Pl.WaxMCi 

M MJ63/1013 :fi C»  4v.V`I':U WNAr'lu? L10A  a+3 1 L•J0.T0 

Ftfdt f•trtlt31a1 N MtTratartN 
AVfiOOt LIe11ACA0 

COMCORIEEMDN It3611C00 *0 00*0* 
000 r•taM ILia D~tYr Q; "pa :OyJaa: o CIa e¢ntrm 30't4r910 ra m WalOEy! 

Car0rHY9 Dlp<a. w1(0 L't!LV Pr0S000 8m C00t:J C00da(a9 á Maan 0 DRa cmAY 
(MxOxf.qrnmOnYJ(romffOqRáNfaitlt9DDO,,orMm!<ft ~:OKN!mEWa 
M9MCflw' D3YVl0) u.f 4pC6/AY5.34 9P. anTEf m OeNraDM.mártn;rafpaRtaf cCq 
b Ente á.00.n +nr z0. ;w pDJv e er. •'sar<Jrt`a pD De.b 

a' á90T a(PP P. : 30001975 
MARLO►*A10RNT0 Wt1 

Da0tw3aKrlN 

NIeNa aaRNa1lI N Nxa/Vr'le 
AYft00l IJCRAÇAO 

aONOOM[MCN 10R10A 3. 0006400 
A CA+paeO V0•rra !PrN O19'ty TX !nd'la:aal0 C a'Yrmntrm 41Yy0a 3v m.aAlp 

1•.YarE<r.a D.94a, m Opr NEY4 Prl•;4 px t<m tT9M ';r.Mab(dt` O! Cmpral> Oi0)A?* 
30. 0*3  mUROY x NMYQ3028.,0h1n:0 e3{R(frt3Ma .9 E400 08090 00 

orYC:Tl. 0N W/.0rJ0Y., Y iT, !e'aJtf m 3m er. p.YtOw.CmOdspNa• R crm b ErNY 
t03pprY.X +v 5 Re C4W b e,rr+ rara'eJYM 00. 00: V 

N al rer rt»P9 :6C6.:,-71 
ANRLDA YW'EIIfO Wt9 

0111*~aY+0a10a 

IRERErtYM MMC~AL DF rOW PAIflIRJ9 
AOJI101GÇA0! 3050100010 

RJtl00MR1DA0f N' Il1000II'üL 
íla nn43 00: Omf:Mm: rOWYtn 0a RfLw:•Jvd E0J4x~ a4 Jt Ma0.4! Tx fTl o Ta 

Can» e aostJYsut C prs<: w AixaPra J•f'«a. efrrtv 3 rrphdf0a0t Y. 308(30 M 
Ik0m.82p».0n0a0•tt3Y M M Ta, re0c V, M'sl ta 13023. OM erryeeg .0093.00 00 
'0,'0$00030023533.0003000 GADAOFVE *MCCSPAL CC'Y AfUNy^l~ D[ M.NAfQMi;: 
DPOiE f.[I E wl<!'TENrr LO (a FRO4 OE vEICULQS CFl7015 CVJ íNM:CIPC CE N'T^A 
P•LNEIFA - P8, rp,'VPC•i D>t•1001m e RATtRC O 09dY3fpa0MYt (FOCMrMm tn. 30"3 
á llItA5RAC3nNFEWiE ••"•TJAcrlw. Ry1*07Jf/J 

Np> PlYntn  PO 1E 05 Na0 x 7tlJ: 
ANTok( oRLANoo nRNu a AMCMO 

Pr.talas 

IRFRlRVM af:MCVAI Of tAOJOfE DOE RAMDt 
[IRMTO DE ATA DE RFLpTRO DE IRFÇOB 

oalEro ArJU:VÇLf•(tE WIIiv+. CE C:rJ::•Rt'ÇAc•!aNls• FFv:O C'NEN10 3ARA;.c 
LEi+'ECrS E PJf405i DAAMTENCERAS NEC£S3DADEã DAS DIVERSAS SC-CFf TARNS 
W WNY:iD!0 DF SAJ 004E OI>S RAMOS FVNpANENTO 0010. ºR0a0 Bta•OrOO rt
rV:a'R7'•f {NCN i@OSr1~0'M PARTES FrtfflUiM/KOixSNYUlOrf FYn(Jf 
t A0P M m%:1w.3 - 00 x»  noa riarAAYA:EPIN9 OE CCNSTPI'fAp L: GA  PS 
5?3:VLC NRGAANA4 D0tc0t3rxieCqb 

IryNryr! au,cpal N Ieb! BrMN! 
AVKOOE LICRACAO 

I ryN FNblram M 000r10a0 
bN DtOV.c s rcraKY 3ì i(.fa(?J'a'"oGNOáx M+. . 

mea:•Ir Clv.Jrm P)r Y, 00kt0.1PfR:iO x U.ta 
Dii aNA1T ri OaPa'034 w ftVNYtd o- fR,á á OuanpO 
a emYOa a501X1.N 0pr.pFa oa .T%re.?5 Y, Cb 3fi r4(. 
t'v a/lJunmVafPaN34toA b. 0Si00 x Era}1a U E 

Dt9f 1(trnfamf M SAX á iRM.rlf. N•n3rV OE 70'A 3! r 
Menátw wRPtT•fba"'. aJN 9.3 b, nr. ae a p„v b..ï 
c<vebacR WJnafrta+. 

4aVVMa t•0a N Crax 
IrN01aYN DfxaY 

IREFEfNM N.MCIPAL OE PLLNCO 
CONCUfltO POt(JCOmi IV`a 

EOr4 L OF CORY0000AO 
A 3S1!:YY OrArn-ato P(b e:!XJ•9 a,c':<9. M Vfy rb, atrt.r.:Jr-. nr ra t:b:. 

DtU l.M á9irt! OC 1aA:ipo x PWec- Ef W1J 0a DarYIA.WrtYx:Y/A a InYY. R CAu 
0trta(b0 x tar3Ratm 0aa3mamC oC1310 D.y1GìwRelLlf 4rn,-yFl a! ̂ WYJ. ir%fNA 
P:J61iC0000NY•1i Ar',A.Jf00PAAP0EBN:4CNÇ030) 000030.330 ESFE0f+C0.0 000.000 
FftA EGITK C•0 CCNOJRY FL'9JC0 m, •2C:K, E O'E 4AJ F1rNM MRESEhTApAì 
Jrri C11LYD0103a0Ax0 

C3E0ápal0 CM90 OOMlM10(M000 

rlaM:i.: fHlf X•a<ESNPEPo YKt:C W 
OEN15P 

r.MIP0. R1A'% ta l{ç0(¿a;af y 
PEr•fJ0t3A•.a'0~ 

(•YRR'JyJ) U ~arOENO\•~I 
lAOE•AYOIEeFEYhrU>OV A.N 

•P/RE ^aI:LJE (f tOJ~A 2/•t•vW OFNID+A 

F:> Atl3wllN n na0 á i3 r•aSarMYi ¿.t6 rq34) Ci* 3 dptfRt;b asQr•m¿Kr(A: 

P'Y'tD, t6 Rr maP nr 1:.: 
Af4naLKrrb NFMx 

lqatN! /e AMnNba(N • Ge4Aa I'Yta 

rr>r.lua n03uryr N Narcó 
laT30T0 DF CONT30T0 

PteeNN Prpb O¢'n30c . :YW2a'%5 
C01:4ATWTF P•Me0t1Nu3::p}xturJ.KS 
COMTPA:A(%• iEMDpDGBW\50':laOfPCqOkEC41PAYENTC13: (yOiltdmCNfJ 

N950+D TUEYpt1' 
OBrE10 A0N(d';á pr•eNs. tamaa á R <p SICJTf pYa ~.ra00•[bCJ10ti m Wrnt'•p[ 

y PacvOD, 
fP.LCP •?LC90L FìTInnAC30 r9V 9Gt 33.:Mn e yJwvC)! r'Rt ma, nP.:Nertln t w 

..7n e ftMb 0 f4t: MWR) 
FWY4  P3. IR ¢mM4 x 1l.^: 

JRN F ewrroVM>rNro PNyO 
Y3N5e* 

IrltaRur! m4x49r N InvNO 
lYi1MT0 OE COriMro 

rrat.N. Drayac [a•R.svw. DOf r• ,pr. 
COfll•ia:W:E f•etyrJaYNY303xPiA•a'yP9 
S:, iPOTADA NA. hll•'COES 0?ECat000S L11\.yrr.3arr. CNP! rr:'c:J'l :SAO.pF C; 
8053030 Y. trian x r¿ImbOrl: rOAmAr9lrt 1005a`x! m Mr/KiW 

0! P1rtOF0 
Vt1DR i40eh FS OPULOJU á t?6.61:ltler't < 069 ma tfNm e Nl JrrA t tr'f nA± r 

1H5lrY! t 9Alrf ,e•tYfn: 
J.. fB. té ~ ma0 eN :\C•. 

.RIRI [NrrNYMYN1s IMrrO 

rR6lRV30 *000009 0E 130000 \ 
lYTIGTOO! CONTRATO 

PraefwAJanr.o.-lP.o rrrlrn~5 
P:01M.50 ^Ay-O"óaxrrrFJpóé/,fT¿.• 
CrJI:RA'AN?E 3R'10JaY•Jal'Otxº4rL.á 
!0+1RA'iLA : 9]P7]~A`M:JOY.fOtfU$LIJII_eyn0ro01DJ-11JrJVy-6.OJ0i9á 
M'iJE t0 C•tatOayntrJO x.25fOx ,•FM[]a PJrI 4ntma carft;3o, ms05á DO'•., . 

y'M0.10rIJ CYa C<Rlfb á fKJR09 eqt:ra:'1apDf •,iYN á ta:0e t'A apua3'nerY4 a NW' 
>mbaR0nir0n;:YMaaf PhamtJ NPJUQIM!A tve Y PfaaJ3Gq rTlrOf{Mt.N CFP rl"tvaC 
E sPHaa'r3p•a 40 A6t0R1(Jpt.+h'a0 Trr CG3c'Et:pA04N:C 3)3/.í:•S 

wLJR NEn50~ ESTL~:tX :t Pf 2: mYJ.m:vr~ < Y'r ref RA1: 
.ALCYO rArJRI9 E S:w•~ J RE 10+J p(O OJ Rom e vfx+n e mm r'i raaa; 

JULIO EDWRDO VEN1nCip IaaaIFRO 
PrN4te Ce•NIRVeanu 

I ERUIN MMCOAL OE IICUI 
AVNOD[LaCRA0A0 

IREOAO 6LETROMNO M• OOOOE.00[f 
TOma FWAn •(<M'RaTY aDaKf m F1rq:aq ~K W 2 cqqe x AypY, xfpr'A M F,:t 

9NOT. •1ár0 _ C arnt• 0•l.ffa9Y•!, 1a8 - YP'Y S~ . PY.tJ - 09. p(< aNC m SL ~•~ 
!.aaOtv l0n b 03030. 03 y00x 000.300 0100O0 mN9 twur pKO. 0080 3303300. 
1t00xfatVffroY•P!e•Cmott<pr}0pt00Y3(0H09l34 (03 3(350.303(0300000.0000. 
000(30. 35 T!V00$.r003000.500044000030000.003051024.3930#0330000.5030(A' 
C'lt 5E0oSÇ l?9 Ct CCNF-c•: ÇCJ. 000.9000 E utSTK.•4.AU iE 00030$ YL-wfJ00C 
i9yIFECCJOMADC3 Fv Npr <CFiti FMaCF.A00 P•PA ARkEEPA$ 4ECE3.-iJ• W~FJ 
045 RFFSW 000E9 O'•NK:ºbS. G7tfOP0E 00001.3Ç1303 soo hR000E GFffTE.Nf,I< 
•rr3n M xss3e o0f3 5 Dº m nrb m sa x 4t Jutt a a73 rrafR: w rse x tarcr; 
Dana-02r x»mrlra fHfll` ptlOea 4M!RY4 NriP x 0>}q. fj< PRuxJS nNND.. 
ro J3Sa'OaC.Ny.rR fU•LtRry.l4 bÇY ~' FfaFR.•^ LC ~O a(a•erYJ •+' t TSR:. 
CaR4 etOay M t í A6'J!J N,fe,(a: hbruaa M/3 sfGE SME .'. a Nlp%KJ9 t«ne'4.. 
tUUO.frlOi! u afl'f•tGJx D%f10</!* pa'eR3JL :'C0'L MOrrapX* PY V Q• x ITIa: 
K3Tf 00f 1}>f JtS. rp brá.w 0 v3Cattf00 ?e'ertfR (0Nf.331:-7t16 F-00i0 35000 30, 99( 
04BCvbá:ru0:3t~'tTraaW¢ YEO:atw•ptUWqnrbAe4[áNefa4Ruwrnb, 
Rw º efo yT.tv, ... f,:1Pb9 <•vr b, n,.. 9D• a.T .t0 

FnJ-PP. +S¢NWxéa: 
Jofó MfpHll uNrof fRREr4 

P:eKe Car+atlNtronal 

rRFr[mIM saJWCPAL u I1cvl 
A'vK0 DE CNaxiAEMO rp{L100 
GRFDE r!C NAEnTO N' 000D3.'Att 

bTJPYI4CtNenra..Jsx z3:nr) ̂ .•: r~ :e .Ata;a> ~'•MWr•w¢PSert.qlY:00: Jn;. 
rEN[MAEYiOMPA.̂ [OaEDoW%. 
4.a:0W ÇMOt8F0rS u 7+E'S M>Emn.(y$pDM,1l(3R!CDE PICI'ai3O J;rtanief¢ 0!xrY' 
>VtfOta rAur•mar. acari Off04m MraTá tsOE/•J: f» a+09mNra;mla 1HJG.GODá.. 
ro aafarKl Nw 30CR30P 3Pm a Ncb n.RiP'OY!r.4Ra<00140 Serd301ºse•! feaFlt[vftra 
pJATrftO*Je!R•Armt•Jnitd(óD Nevc> x•e.wfr0Oáa1a03DupR0e fuld!'MPr.y3 
lttffOl/ H N r332+. Lw C(00N^'eOrrP': JOIi 0a(m10 ft0v01 T í t óTY.a t VV7suEbYX• 
DNrse. t3ndv]0! x rw;t•3 ¢fYrnnJ(3Rtaat rRrwx 1'RJrR.a(EEs •fis 730:aa t 17J 
MS OR Nf'JRt, rJ C•\:r:a.•(0 i..pratry4 vr1f0lAOP IR.•) 3]I'-~,16 EaaaR fmV={H.h\u 
m p0•á Eo•Jln.. JR a 5 y0'A-or.xK•Tf?• (0r` n..5. y r Str mJb Nx/QNbOTA'tD 

•+ f916A.NrrOxr: 
JO5fM0ERiLNiOiFERRE•30 

a 

PrIMs CenaóNPanu 

PFFFERVRA NUNICIPAL DE POCO pF J09E DE OqIRA 
AVISO DE ONAaMatifOlVfUtO 

CR101NCNaEMro OE NRY100 r Of0120a 
ADPE;E:T VRAY',WI~Rµ CE P: ¡JU -t JCr_E JE YJ1%- DB.Tmaptw.: yrii ryp( 

lOaAy w cONvar. á C4Yr3rf9 : rY.er'.MC Pap'C V aM~ állB+afD3 !30eaWnMY. 
Oe a+befaf e'µcdlJa( ern :J00Yb:. áMxtef CL•tat ORJ Va1a;o0 N OVKa re rKr 
irKao á vamu DtArRellN..ffanx alryY sa xtxf ne5 x 5M•sata lParpr 0t saaX 
x'Ia.arvP x P044 0: Jox á44raPN, c4rt0F•y cuftCK1D 4} Lmt •A•.•.a4n N T,yya 3. 
f9RnnlUncJJx5a3k  50T91D (T)d•Ja $lJS CyTtRy^.i0*Sa<:PaCralRa Ma<aaX[MlrO". 
a*xarefa(b <Rp(MJ aWM i! x^_P3.O náa m m m x ytv a 1L:. rp epnf(3 
A,!!tl1J f•e DSNb 1A - ClreO - POCy x.uk y! NM  9b N<SL myw'OY<tl, CES a f4Mì 
SMRaQYaax:fb WN-11JRirlee>fan0taD0TOtºeAyr• f•JnmMml(va IAvrVOrR'^ 
tat93Jt atim;rAn .ilcC'34,2'0»N>W( EmtllNOca3C0fNxmlPmrtniraryqirb 

Py;l%CF'^SE (f uJ'GA_rP. 1tCf V V^DE 7':' 
rAR11CN YMn DUARTE. 

4 yeya /e C smaotfe 

IREFERUM aaM00AL OE POCO OF aOt! 0[ AaOUIU 
AYlfo oE C30AN1AEMro Pwuc o 

pNt0EN0N0pIT0 OE NRY000 r0p0u1W6 
000500,33000 030(C(003.00 "63.3000 JV.;f :JE. Lt'_vr.A. P(: 0Ta 4JTNo V! •ft4a4JY 

Crte03fvnyTlPxCor4aDt*o t0a!"TMtJn9lfnytftJvjOay!tNim ì'tOt•L'rlRfiO` 
0F Mf%a PfY.rff1lfa Pad •CN:Kb á:0+ºRe, rr•aa.".K 0VK4ati4( 10ra attne• » 

c:ntOtS W SRRCfrO WJ!Y[0]I x SaOe m m:9J0P x elt0 x«n! x vprW 3 -:n 
•rmrt1f Wri,.vcso yt•l[i <rnrJND[ tMq,vrm i 0¢u+•r'[Y.aOe RY4CWiR:.Ef»b Y0. )S 
^9 30 3b( m 000 03 x 4Tg ¢ 70;0. r0 t!cM(a ,030!» F3' 00000 Y_: - Cr3tT• - ttf(J 
á JON: x O:A.'i - PP Mt h mea.~+t •0 r. y00 r, r•4'ivr fOi OKmd a faYraC.T:p1<) P:[á 
a0ty'.n x'CDrtn•D e"M'IOPt FNORntlm •JA7Y LM flOE-N ?'J 0.,Y:', agnna(Ot•a Eb 
pBn34:7n0tl000r4.í E+•at k:30MQPfw-0ta%tba900J773 -•aab 

DJ,'JCF'~3sEDEN•;4PA-c0 J6C<aIAiDDEh::' 
MTRICN YMA Dl1ART! 

AfRYaNca~rxN. 

PRFFEfR1M NUMCYAL OE IUENNNA 
00090* 3)030(60 

IRloAo EUTReweo r• aaetalma 
ma p~ro pM. lii R•i2R aav; M D•epx:a y1( W e E4+Dt,N M00 x,Ntl9-a •: 

7e x JNNYD. :!. Cutrc. ryr' J- 3E r4 mrO m Itt rDpa.Yclw.. tM 0a. !G.a(a3 43 
M000í F4OY: L#•ffa00.00 0T_ ntrk• bK0 YC 000 bt9.v SNYma tr PrOebJ á P3(P; 
OpIM•a•fY r. }ba'v,Cb M/M, ºRa 4J1u9a0AO C4 '•EIC'X.OSA'JtU•Y l. vf A4tYa •YS 
utar P9:tA :u0e m( w w a x lutm x w» WtN m Eri o- tNNea Dr3 a'rM 

>•utbnPRacaReaMrp ranpxEffvt*-Oi.9q(Uf¢ntlNi¢lrpá(Mek~ 
.30010 F4'0iravm Ny* Ln 0lá153I u  13Y7:. La G' . CY'lRaar 39 17300:. CYtTJ EYOra 
r. , t aeYL'. rr'NPJçat 1:amd0+a R Tu SEGE59éJ1: e It000çb D,r00r'e1<t c00bM*G >• 
-atMKOtt DOa-••xvt3~ •trl+'Paa nOm9f rY13na(Orf 0Y. i5 m x t3MnaxOV Ax wr. 

erOveSo•a0+caam i0rrf.¿ O.JJ]JB910D? Emx ce•!A3•<rY0$•ynx9mr..EON temf.: 
rwPORWv {b 9p'bJ. ~ Yt,IC 0^'a 3ltFf Pa(tMNl:9T i! wRpDJ(FRXYP 

aurWai- Fq, tE á Nfc Q L'•̂ . 
01{tFY FAD3AK 40VT0 

rrel.Qa OIWY 

PREFFRV M lIY0RC0K OF IWONNA 
0V000ELNRa0A0 

IRlW O iU nlOwcO r•000011Yf 
TUe.SpURw~liiTJIFY<i.T!wP~ r WeEpaát!•(Alu 3MFA)3naK::' 

x JrYr0.70.!tNry. P.YJ!W0. DE3.Oam!'C x xa! roD=.'K.dnt eJm b' i[4(30 mm,WSrr. 
Dyrpd4 54eá300.003º0:140000t(O,rNRV0:f0xsi!^•a0t R'jlp0 x 03(00 (000000: 
rbDYKOCJfJ0T33.ORaLOCA(JrCD5Cl3JwNMFwrUe.wiS AbfVa4aN:•..f54D3f••.i 
11 Tn4n saabO' á<:NEoá 72'S v1t9 d•ase x wlcn paatraíer xY,amMa StyfA,
0•Aatf aR3krtN 34R4áB3a'Jia. OF AM•3wf DROrººy00W9M1b'.a}nCt f0YN3d'MTYJ 
YTdY !.E F00!•NM 1! /332'.'-.a+CbvOMnMb 1f 1: aQ'r.:)O[r(fCFwxtã R' If a~, rMJy(?J 
N„AAF 335EGE SO4ElG t Y9RK1DDeR0e3'h.,m0tnaºf af iva(lMnp 001050Of.' 
rcNMv r4m( 1r/pna¡1A wf 0.0 CY ( 13 W IOrE tlCa PJa,¿e0 ro IVOMPCp áwrrtX( 
Twertne (03173603.303 E-9x t:4 fuRl.aBgaPrall ErYv •tDE.:.a}XLvmxuNO•+ 
á. w~[eGD(ip'O.rpDarEaanríMm.+•'00:JArr3ttp 

PymRa - Rf, 16 á YJe a\~ ". 
pilfY aORAM 601R0 

(0. - co 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: F104.7EB3.483B.D1B7.C8DD.A165.F4D1.5DE9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

122

122



.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
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PIANC. 1 
±'-

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de PiancólPB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

fI 2. JUSTIFICATIVA: 

~ 

2.1 Justifica•se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.20 procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 0 presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 

de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 

a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 

respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia 1 Obstetrícia Consultas 100 800 R$ 243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$203,33 R$ 162.666,67 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 — Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descnçao do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R; Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19.466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária; 02.100 - 10 

3021003 2024;10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

~+ 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa individual de 

Responsabilidade Limitada: 

FABRICIO DA NOBREGA CARVALHO, Inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 02860704485, nacionalidade brasileira, casado(a) em Separação de Bens, 

nascido(a) em 06/08/1979, EMPRESARIO, Carteira De Identidade 1986366 SSP-P8, 

residente e domiciliado na(o) RUA RUA DARCILIO WANDERLEY, nç SN, EDIFICIO 

VARANDAS DO RIO AP 302, JARDIM CALIFORNIA, Patos-PB, CEP 58700320. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI ros 

termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código 

Civii - lei n4 10.406/2002-, acrescidos pela Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

t 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial CORDIS 

SERVIÇOS MEDICOS EIRELI e terá sede na RUA Fenelon Bonavides, s/n, SALA 202 

EDIF EMPRESARIAL MEDICAL CENTER ; Brasília, Patos, PB, CEP 58700340 e usará 

a expressão CORDIS CLINICA CARDIOLOGICA como nome fantasia podendo, todavia 

estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou 

fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES.. 

1 - Atividade Principal: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares, CNAE 8630-5/02. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na date do arquivamento 

JUG taP 

JUNTA CG ZaCI1J, DO =SIADO DÁ ºARA4$A - 43DH 
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deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraiba e seu prazo de duração è 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 88.000,00 ( oitenta e oito mil reais 

sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isotadarnente por 

seu titular FABRICIO DA NOBREGA CARVALHO, que ficará incumbido de exercer 

todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, 
bem como, de representa-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante 

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, º uso do nome 

empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador procedem elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos 

apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA O titular FABRICI© DA NOBREGA CARVALHO declara, sob as 

penas da Lei, não possuir ou ter sob sua tltularidade, nenhuma outra empresa nos 

moldes de EIA ELI, em qualquer parte do território nacional. 

JfRf?A COLZRCIAL DO USADO DA PARAiM - i200i 
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DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA. O administrador FABRICIO DA NOBREGA CARVALHO declara, 

sob as penas da te;, não estar impedido de exercer a administraçao da empresa, por te 

especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

taíimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as reiaç+es de consumo, fé pública ou ã propriedade. 

Patos o S de 01  de 20  1 6 

~~- 4r~o  i ~  
Q v~t~""' 

FABRIClO DA NOBREGA ARVALHO 

I t~a.a..... ..r..P.-h.a 
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F.IUMFU LT ERAC ÃO CQNTRATUAL  Di EMPRESA I:NT1♦tWDUAL DF 
~FS~'O~rSABLLUAI» LiMTT.f1.UA — :~< .t;itrl.lx. 

Polo presente instruolcnto particular, Fubrkio da Nobrega Carvalho, hrasile 10, 
casado em Separaç10 de Bens, rratural de Patos-PB, nascido em 06.06.1979, empresário, 
portador CPF n° 028.607.044-85. e . K.'Uta° 1986366 SSP-PB, resldcntc e domiciliado na 
Rua Taeilio Wandettoy SN, Edifielq _1 t andas do Ria APt° 302, Jardim California,, Patos-
PB CEP. 58700-320, resolve alterar ú empresa Individual de Responsabilidade Limitada: 
CORDIS SERVIÇOS MIIMCOS EIE-EL! - ME, registrada sob o MIRE n° 
25600034969, CNPJ n°24.050.566/0OO1-96,, mediante as condiç  clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIEJRA — Altera-se o Capital Social que no Valor de R$ 88.000,00 
(Oitenta e Oito Mil Reais), representado por 88.000 (Oitenta e Oito Mil) quotas iro valor 
nominal de R 1,00 (Ura Real) cada, fica elevada para R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta 
mil ris), representada par 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas na valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada,, totalmente integrai.izado em moeda corrente do pats. 

CLÁUSULA SEGUIDA A sociedade tem sua sede a Rua•Fenelon Bonavides sJn, Sala 
202, Edificio Ernpre arial Medical Center, Bairro Brasília, Patos-PB CEP_ 58700.340, 
passando a ter novo endereço a Rua Fenelºn Bonavides s/n, Sala n° 44, ' Edificio 
Empresarial Medical Center, Bairro Brasília, Patos-PB CE?. 58700-340. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem o objeto social: ATIVIDADE MEDICA 
t iBULATtRIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE APOIO Á GESTÃO. DE SAÚDE E C $UTRAS 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA NÃO ESP W1CADAS 

~ 
CLAUSULA OU4RTA -- Que as demais clausulas continuam em pleno vigor. 

X 

Pates-PB, 07 de Outubro de 2.019 

--

FABRIC~(3 ~?A NOI~REGA ~ARVALHO
 ~  

.su+c~w 
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PRDTQCO7,Ui 190598300 DI 16/10/2019. CÓDIOD D# 
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Cordis 
Clinica Cardiolbgka 

Cordis Serviços Médicos Eireli 

Rua Fenelon Bonavides, SIN, sala 202, Patos - PB. 

Telefone: 83 3421-4236 - CEP 58.700-340 

CNPJ 24 050.56610001-96 

CONTRATO DE TRABALHO 

QUAL1FICACAO.DAS PARTES 

EMPREGADOR: CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ 
24 050.566/0001-96. sede na rua Fenelon Bonavrdes, S/N, Medical Center. Sala 
04, bairro Brasília, Patos/PB. Neste ato representado por seu titular Fabrício da 
Nobega Carvalho, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF, 028.607044-85 
e RG 79815366, SSSP/PB, residente e domiciliado a Rua Sevenno Soares, S/N, 
Condomínio Vila do Lago, Quadra 03, Lote 11, Patos, PB. 

EMPREGADO: Francisco Tibério da Nóbnega Carvalho, Médico Psiquiatra, 
portador do CPF. 055.091.044-14, e RG de n°2908811, SSP/PB, cadastrado no 
C r M n" 5535, residerrie e domiciliado na Rua basta Gomes, n584, 
Santo Antônio, Patos, PB. 

DAS DISPOS!COES LEGAIS 

CLÁUSULA 
r C presente contrato de trabalho tem como fundamento a CL r -

CONSOLIDAÇÀO DAS LEIS DO TRABALHO. 

DO OBJETIVO 

CLÁUSULA 2a O empregador admite ao.S seus serviços, na modalidade de contrato dp. 
trabalho função de MÉDICO. 

DO LOCAL E DAS CONDICOES DE TRABALHO 

CLÁUSULA 3 O local de trabalho será na sede da empresa, podendo o 
empregador, a qualquer momento, transferir o empregado em caráter definitivo 
ou temporário, para outra unidade ou estabelecimento conveniado, em qualquer 
localidade deste país. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO. 

CLÁUSULA 4' O presente contrato terá duração por prazo indeterminado, 
sendo assegurado as partes o direito de rescisão a qualquer momento, 
obrigando -se a parte que desejar rescindi-lo a outra parte com o avise prévio 
mínimo de 30 dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO. 

CLÁUSULA 5a O trabalho executado pelo empregado, consiste em consultas 
Psiquiátricas. 

DA REMUNERA CÃO. 
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Clinica Cardioiágka 

Cordis Serviços Médicos Eireh 
Rua Fenelon Bonavides, S/N, sala 202, Patos — PB 

Telefone: 83 3421-4236 — CEP 58.700-340 
CNPJ 24 050.566/0001-96 

CLÁUSULA ã O empregado receberá a quantia de R$150, 00 por consulta. 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES. 

CLÁUSULA 7' O empregado compromete-se a respeitar todas as normas legais 
da relação de trabalho, bem como o regulamento interno da empresa, cuja cópia 
lhe será entregue no momento da celebração deste contrato, bem como de 
utilizar corretamente todos os equipamentos de segurança fornecidos, para fins 
de cumprimento as normas de segurança e medicina do trabalho. 

CLÁUSULA 8a Em caso de dano causado pelo empregado, fica desde já 
autorizado o empregador a efetivar o desconto da importância correspondente 
ao prejuízo, o que fará, com fundamento no parágrafo único do artigo 462 da 
CL T, já que a possibilidade fica expressamente prevista em contrato. 

CLÁUSULA g' Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
contrato de trabalho por tempo indeterminado em 2 (duas) vias de Igual teor, 
juntamente com 2 (duas) taslemunhas. 

P,A TOS - PR 04 DE JANEIRO DF 7n7¢ 

FABRICIO DA NOBREGA CARVALHO CPF 028.607.044-85 
DIRETOR_ CORDIS SEQri/rn.c M~rllCCÇ FI.RELI. SERVIÇOS MÉDICOS . 

FRANCISCO TIBÉRIO DA NÓBREGA CARVALHO 
MÉDICO - CRM-PB 8535 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO I\!AClON.AL DA PESSOA JURÍDICA 
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Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido na dia 23(4412825 ás 15:41:16 (date e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CORDIS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 74.054.566{0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014. 
Emitida ás 14:04:19 do dia 05/0212025 <hora e data de Brasilia'. 

Válida até 0410812025. 

Código de controle da certidão: 940A.91CF.9686.3896 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÌB 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 04B2S833.1 F8E.60C2 

identhfrcação do requerente. 

CNPJ/CPF; 24.050.566/0001-g6 
R. 

Emitida no dia 10/04!2025 ás 08:55 46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais, 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Divida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir á 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentado conjunta do cargo de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Rece ta Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 5456.138D.393F.3039.A53F.64A0.99A0.95E6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

144

144



PREFEITURA MUNICIPAL +iìE PATOS 

ãt«C1tiFTAR1A MUNICIPAL DA RECEITA 

Qirest+npim de Adtntnt~tay.An TNbrwltérlats 

End A . 9orEtfl t k'o PoB$oa: r1 1, Cflfltro, Pao. Pdr$Ebá6, Cr~t? 58 7 3(3 O2O 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 31/03(2025 

Contnbuïnie: 'Inscnção 

, CORDIS SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME 

Mercanisi: 

3412162 

Sequencíai: 

236977 
Referéncia Loteamento: 

H 15 

Cadastro lmobiliárlo: 

11.009.023.0009.000.0 

Inscrição imobiliária: 

4139 

Localização: R FENELON BONAVIDES, 288, QD-H, LI-15 MEDICAL 
CENTER EMPRESARIAL, BRASILIA 

Natureza: 

Tributos Mercantis 
i• 
Razão Social: 

CORDIS SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME 

CNPJ/CPF T Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

24.050.566/0001-96 3412162 

Atividade Principal: 

{ 6630-5/02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E 

COMPLEMENTARES 
Atividades Secundárias '1

Início Atividade: 01?0111900 Validade: 30105/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portai do Contribuinte. 

https; ftg+~star.tribartasmunldpais, c~Eam .brfre~iesinl/prt~faíttr rml~attssllvie~wslput~ícoiportatdocontrüwí ntet~ubHca~'autent~cacaolautczniícaïr 
aa.xhtmi 

215D007FF5A84613O7747ED13A2AEDF5F7B9ED36 
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2242S t'2 C[►ne,.rit8 FZequ€trntlatln do Ernprcqador 

^' {A EL,.ONÓMtc.+R FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - C'RF 

Inscrição: 24.050.566/0001-96 
Razão 

CORflIS SERv[CO5 MEDICOS QRELI ME ocia l: 
Endereço: RUA FENELON Bt3NAV1OES SN / BRASILïA / PATOS / PB / S87fl0-340 

A Caixa Económica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2025 a 13/05/2025 

Certificação Número: 2025041408093153477012 

Informação obtida em 22/04/2025 17:21:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https./Iconsulta-crf. caixa .gov,brlconsultacriJpagestcorsultairnpr3egador.ist 1/1 
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I4DER JuE)iC'IAE~T.t':' 
JUSTIÇA  DC= `.i F&A BA ~. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CORDIS SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ 24.050.566/0001-36 
Certidão nD: 6657525/2025 
Expedição: 05/02/2025, às 09:20:51 

Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da t :i 
de sua expedição. 

Certifica-se que CORDIS SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.050.566/0001-96, NÃO CONSTA CofrC 
i.nadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883_A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

a 
12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona --se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

s:1~~5'.hr'+,: t;ildIJ'l~l . }fiS-Ì C 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, stn - CEP 58013-902 - João Pessoa (PSI 
Telefone: (83) 3215-1440 

.. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns elau especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 24.©50.56610001-96 

Razão Social: CORDIS SERVIÇOS MEDICOS EIREL1 

Nome Fantasia: CLINICA CARDIOLOGICA 

Certidão emitida às 15:19 da 231042025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução rr° 1712010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 12112014 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG), 

3. Esta certidão não tera validade para fins de Instrução de processos Judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa 8 restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de norma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento aeesse http:llapp.tjpb.jus.brlcertalvalidarcertidao e insira o 

código de validação tvKh.R41k. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS Vii 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 31103/2 

ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA 

CORDIS - Serviços Médicos Eireli - ME 

(CORDIS Clínica Cardiológica) 

PARA ESTABEE.EOER. 

Fenelon Bonavides, s/n — centro 
COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL; 

Consultório Médico 

PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEE. TÉCNICO; 

2~ 

I Fabricio da Nóbrega Carvalho CRM-PB 6169 

OBSERVAÇÃO: 

ENQUANTO SATISFIZERAS E)UGÈNCIA5 SANITÁRIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PUBIICAS 
CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL N ?.780/99 

ANIINSCRIÇÃO S. TÁRIA . . 
01.473 

- .. _- -- --- 

~ 

Ta1Ianà tIrr a Lucena 
Diretora Geral da Vlgtlância Sanitária 

CGC/CIC 

i 24.050.566/0tffll-96 

~ /,.' /  /`'r'/

!olinnn Co>r 
M ~t ̀ . ,i 

i!~ante freire 
t; e >.► 

e 

VPsto Vigiláncla nrtirla MvnIclpal 

COLOCAR LM IOC:AI D4. 11FSrA(jUt 
COLOCAR EM MOLOtlI2A IMP[RMEAIlILtl.ADA FRENTE E VERSO 

t2L:ALiZUC>3 ALTERAÇÃO NO CNOI:fIrÈO, ATIVIDADI, ttAZÀO SOCIAL DEVE SER COMUP,iPCADO A DIRCTpRiA DE 
VIGILÂNCIA SANITARIA NO PRAZO 01 30 DIAS. 

u,

>: '-4 

~ - 
1 

~ 

VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS VISA PATOS 
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Assinatura da Portador 
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CREMERN 
.l7kU.tiD íliGttiM!tl. Dir 1ltGIGlN* ü!J fblAtiO f? Qtl

INSCRIÇAO POR 
TRANSFERÊNCIA 

Registrado neste Conselho em 15/10/2021, sob o n 

0011390, de acordo com o Artigo 18 ParágrafO 2Q da L

3268, de 30/09/1957. 

Natal-RN, 15/10/2021 

RCOS ,ANTÔMQ TAVARES ,lACaME DA COSTA BRITTO 

PRESIDENTE 

~ 483 
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7 UniFil 
CENTRO UNIVERSITÁRIO FILADELF€A, 

~~►. 

0 

A 

# ~ ~ 

Certificamos que E 
FRANCISCO TIBERia DA NÕBREGA CARVALHO 

RG: 29088111PB 

frequentou e concluiu o Curso de Pós•graduaçâQ, "lato senso` em "PSIQUIATRIA" -
versáo 201712018, promovido no perlado de 27 de janeiro de 2017 a 03 de junho de 

201$, com carga horária total de 400 horas/aula, nas termos da Resolução N° 0112007 

da CNEICES, do Conselho Nacional de Educação e da Câmara de Educação Superior e 

o parecer N° 651/2016 recredenciamento da Instituição de Ensino. 

Londrina, 21 de janeira de 2419. 

Y 

7 1 

sga Roco 
Pró-Reitor de Pó +Graduação 

~ • 
• G~r dc 24iÜ4r'1Q~1 Di3U do Z~fOA.?CiOt ¡ Rectedsn - Portarlil n' 84 do t9r~OtQnt7 - DOU da S9)Ott2{t17 

M~ntQnednta tttstttutv f[:etkM(sas do Lotidtxso 
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Disciplinas/ docência/ carga horárla/ frequência/ média 

~
,... 

,~ 
n.t~ de ~ 

Fa ~'c,•~'~ 

o

Disrclpl inas/Docentes .........___.... .. . . _..: . _ ... _..._____ . . « ... _ ._ ~ C/ N F re ._. .. _. _, _.~. ...._... ...  
Eplderrtiolog4a, Metodologia e Bloestattstica 

20 (sp. Rodrigo Furtado Silva 

Psïcopatologia 

fsp. Mayra Wanstok Estivil Bustos 

• Esp. Enck Souto Maior Petry 
Dependência Quimica 

_. 

Esp. Erick Souto Maior Petry 

Psirofarmacologia 

• Esp. Erick Souto Maior Petry 

100% 95 

Emergências Psiquiátricas 

Esp. Arfei Mazur Lipman 

Políticas Asslstenciais em Saúde Mental 
Esp. Marcelo Antonio Cunha 

História da Psiquiatria 

Dr. Marco Aurélio Soares Jorge 

20 

40 

i 00% o 

100% 100 

100% 97 

20 100% •95 

20 100% 100 

20 100% 100 

Psicogernatria 

Esp. Erick Souto Maior Petry 
Psiquiatria Clínica 

E sp. Erick Souto Maior Petry 

~o. luhana Rezende teal 

Psiquiatria Forense 

E an Enck Souto Maior Petry 

20 

~ 

100% 100 

80 100% 89 

20 100% 95 

Psicoterapia e Outros Tratamentos em Psiquiatria 
Esp. David Sender 

► psiquiatria infantil 

Esp,. Fionsvaldo Torres da Nobrega Filho 

20 

~ 
20 

100% 100 

100% 80 

Prática Supervisionada 

Esp Rafael Rodrigues Matias 
60 100% 100 

I Carga Horária Total do Curso: 

I Critério de Avaliação: Frequência 75% - Nota Mínima 70 

404 h/a 

QI J . 

Ass. Resp. Registro Coorde ador Pedagógico 

Reãlstro n.º  .Qo1Q.

Uvro; 

Folha:  63 

Titulo da Monografla/ Artigo: "CQNSIOERAÇOES PSIQUiATRICAS ACERCA DO 
SVICfoto'. 

Orientador (a): Esp. Rafael Rodrigues Matias 

Média: 95 (noventa e cinco) 
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Clinica c rd(oldglca 

rtG de 

Cardis Serviços Médicos Eireli 
Rua Feneion Bonavides, SIN, sala 202, Pates - PB. á 

Telefone: 83 3421-4236 -- CEP 58.700-340 
CNPJ 24.050.566/0001-96 

DECLARAÇÃO

A empresa CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ n° 

24.050.56610001-96, com sede na rua Fenelon Bonavides S/N, bairro Brasília, 

Patos-PB, por intermédio de seu Representante Legal o Dr. FABRÏCIO DA 

NÕBREGA CARVALHO, com RG de N° 1986366 e CPF N° 028.607.044-85, 

DECLARA que está ciente das condições da licitação, que assume a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária desclassificação 

da licitação e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas 

pela CPL. 

PATOS- PB, 22 DE ABRIL DE 2025 

s~ 

FABRICICS DA NÓBRIÉGA CARVALHO 
Diretor Cardis Serviços Médicos Eireli 

6~ 
.0 
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Cdrdis 
C1inka Cetd+otbgk,t 

9~ente tle 

Corths Serviços Médicos Eireli
Rua Feneton Bonavides, SIN, sala 202, Patos - PB 

1&efone 63 3421-4236 - CEP 58.700-340 
CNP! 24.050.56610001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔIPB. 

CORDIS SERVIÇOS Mèt=0iCO9 EIRELI 
CNPJ n° 24.450.666?000f-99 

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de 
faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei Complementar, se for o caso; 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas; 

Declaro, para os devidos fins de participação no procedimento 
licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos 
termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 
14.133/21, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e 

penal, que assume a veracidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

Declaro para fins do inciso XXXIii do artigo 7° da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20198, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 
anos; 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital, Sob pena de 

desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

Digitalizado com CamScanne 
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S 

C Cordis 
(1[rlcl C a►Q~tca 

Cordis Serviços Médicos Eireli 
Rua Feneton Bonavides, S/N, sala 202, Petos — PB. 

ï'elefone. 83 3421-4236 — CEP 58.700-340 
CNPJ 24.050566/0001-96 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ill 
e IV do art.1° e no inciso tU do art.5° da Constituição Federal; 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DATA: 22 DE ABRIL DE 2025 

FABRÍCIO DA Nf)BREGA CARVALIIO 
CPF. U28.6fl7.044-83 

DIRETOR CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS E3RELI 

ente
e_ 
¿r~ 

á' 

r e Y 

Digitatizado com CamScanner 
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Cordas 
cfincca ca,doca9ka 

Cordis Serviços Médicos Eireli 
Rua Feneton Bonevides, SIN, sate 202, Patos - PB 

Telefone: 83 3421-4236 - CEP 58.700-340 
CNPJ 24.050.566!0001-96 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos ternos do incisa HI 

e lV do art.1° e no inciso ill do art.5° da Constituição Federal; 

Declaro sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatário, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DATA: 22 DE A8RIL DE 2026 

FABRÍCIO DA PjÓBREGA CARVALHO 
CPF. 028.607.04485 

DIRETOR CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 

i k y 

Digitalizado com CamScann{~. 
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Olrr}ct fudleláyita 

Cordis Serviços Médicos Eireli 
Rua Fenelon Bonavides, SIN, sala 202, Patos - PB 

Telefone: 83 3421-4236 - CEP 58.700-340 
CNPJ 24.050.56610001-96 

CREDENCIAMENTU N°. 00712025 

OBJETO: Credenciamento de pessoa Jurídica para serviços de atendimento 

Psiquiatra, para atender a demanda da população da secretaria de saúde do 
município de Piano-PB. 

CORDIS SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, CNPJ n° 24.050.56610001-96, com 

sede na rua Fenelon Bonavides, S/N, bairro Brasília, Patos-PB, por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 
de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus 
anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para 
todos os efeitos legais, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3) As propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e sodetário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo 
funções de gerência ou administração, ou servidor do ÕrgãolEntidade 

contratante em qualquer função, nos 
termos do art. 9°, § 1° da Lei Federal n°14.13312021; 

5) No há sanções vigentes que legalmente proibam a participante de licitar e/ou 

contratar com o Órgão/Entidade 

contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, 

Digitalizado com CarnScann ~ 
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z,•a+ta►q+t, 

Cordr9 Servtqos Métlroo5 Eu'eli 
Rua Fene►on Bonavfdes, SfN, sala 202 Patos - PB 

Telefone 83 342t-4236 - CEP 58 700 340 
CNPJ 24050566/0001.96 

e partir de 14 (quatorze) anos, nas termos do incisa XXXIII do art 7 ° de 

Constituiçgo Federal e inciso Vt, artigo 
6.8 da Lei n° 14.133!2021, 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o 
disposto nos Incisas III e IV do art. 1° e no iroso III do art. 5° da Constituição 

Federal. 

PATOS- PB, 22 DE ABRIL DE 2025. 

Fabricio da Nábrega Carvalho 

Diretor Cordis Serviços Médicos Elreli 

Digitalizado com CamScanner 
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ci 
Gordis 
tlinica CardiolõgÌta 

Cordïs Serviços Médicos Eireli 
Rua Fenelon Bonavides, SIN, sala 202, Patos - PB 

Telefone. 83 3421-4236 - CEP 58.740-340 
CNPJ 24.05fí.56610001-96 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

NQ24.05Q.5661fí001/96, por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, Dr. 

FABR!CID DA NOBRFGA CARVALHO, podador do RG 1986366 e CFF 

N°028.607.044-85. DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 

INIDONEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

PATOS- PB, 22 DE ABRIL DE 2025 

FABR~CI DA NÕ~REGA CARVALHO 
Diretor Cordis Serviços Médicos Eireli 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 5456.138D.393F.3039.A53F.64A0.99A0.95E6. 
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øk c.~~orôqka 

Cordì3 Serviços Médicos Eireli 
Rue Feneton Bonevides, SIN, sel8 2[i2, Petos — PB. 

Telefone: 83 3421-4236 — CEP 50700-340 
C N PJ 24.050566/0001-96 

C'ItEDENClAMEl~`I"C.I N ti07/2{I25 

CORDAS SERVIÇOS MÉDiCOS.EIRELI, inscrita no CNPJ n° 24.050.566/0001-9ô. 
por intermédio dc seu representante legal o Sr . Fabricio da Nóbrega Carvalho, brasileira, 
casado, médico, portador da Carteira de Identidade n° 1986366 e do CPI`` N°028 607.044-
85, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Ler n° $,666, de 21 de 
junho de 3993. acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro dc 1999, que: 

a) ACEITA OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E TEM 
CONHECIMENTO DOS PRAZOS E CONDIÇOES ESTABELECIDAS PARA O SEU 
CREDENCIAMENTO, inclusive sobre o prazo para apresentação de recurso quando do 
julgamento de seus documentos, realizado pela Comissão Permanente de Licitação. 

b) sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
babilitaçào no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
oconèncias posteriores? 

C) nifl emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, com a ressalva de que emprego menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz; 

d) não fomo declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

PATOS/PB, 22 DE ABRII. DE 2025 

t 
FAIIRiCIQjDA IvÓBRE(M CARV~LHO 

CPT. 028.607.tk#4-$S 
DIRETOR CORDIS SERVIÇOSMÉDICOS EIRELI 

Digitalizada com CamScanner 
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Cordis 
( iin'ca Car+dic+ibgica 

Cordis Serviços Médicos Eirel~ 
Rua Fenelon Bonavides, SIN, sala 202 Patos - P 

Telefone 83 3421-4236 - CEP 58.700-340 
CNPJ 24.050.566/0001-96 

a
1

o°N

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

A empresa CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o n° 24 050.566/0001-96, com sede, sito à Rua Fenelon Bonavides, S/N, bairro 

Brasília. Patos-PB, por intermédio de seu Representante Legal o Dr. FABRÍCIO 

DA NÓBREGA CARVALHO, com RG N°. 1986366 e CPF N°. 028.607.044-85, 

DECLARA, para fins do disposto ínciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de11993; Acrescido Pela Lei n°:9.854:.de 27 de outubro de 1999. que NÃO 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

PATOS- PB, 22 de ABRIL DE 2025 

t..... 
~ 

FABRÍCIO NÓBR~GA CARVALHO 

Diretor Cordis Serviços Médicos Eireli 
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Cordis Serviços Médicos Eireli 
Rua F eneion Bonavides, S/N, sala 202, Patos - PB 

Telefone 83 3421-4236 - CEP 58.700-340 
CN PJ 24.050.566/0001-96 

~rte th.

DECLARAÇÃO PARA MEJEPP 

CREDENCIAMENTO N°. 00712025 

A PREFEITURA DE PIANCÓ. 

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica para serviços de atendimento 

Psiquiatra para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de 

Piancó-PB 

CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

N`24.050.566/0001/96, com sede sito a rua Fenelon Bonavides, S/N, bairro 

Brasília, Patos-PB, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA. 

sob as penas da lei: a) Ser ME, EPP ou MEl, b) Que não se encontra em 

nenhuma das situações previstas no § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual n° 605/2018, 

está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, c) Que no ano-calendário de realização 

deste Credenciamento, os valores somados dos contratos celebrados com a 

Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° 

da Lei n° 14.133/2021 

PATOS- PB, 22 DE ABRIL DE 2025 

t 
FABRÍCIO DA NÓBREGA CÁRVALHo 

Diretor Cordis Serviços Médicos Eireli 
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çl 
Cordis 
tl+nka Ca.dìolAqtca 

Cordìs Serviços Módicos Elreli 
Run Fenelon Bonavides, SIN, seta 202, Patos - PB 

Telefona 83 3421-4236 - CEP 58.700..340 
CNPJ 24.050.566/0001-96 

RELAÇÃO DOS MÉDICOS/PROFISSIONAIS 

EMPRESA: CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ n°24050.568/000l-
96, com sede na rua Fenelon Bonavides, S/N, bairro Brasília, Patos-PB, 
CONTATO (83)9 9562-1616 
TELEFONE DA EMPRESA: (83) 34214236 
E-MAIL DA EMPRESA: cordispatos{~gmail.com 

Francisco Tibéno da Nábrega Carvalho 
Especialidade. Médico Psiquiatra. 
Registro na Conselho n° 8535 
Inscrição no CPF: 055.091.044-14. 

DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação 
supra, compõem o corpo clínico da 
interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de PIANCÕ-PB, 

sendo que todos possuem 
títulos de especialistas em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial 
devidamente reconhecida. 
Os profissionais médicos acima indicados poderão ser substituídos ou poderão 

ser apresentados novos 

profissionais durante a vigência do Termo de Credenciamento, devendo, no 

entanto, ser apresentada nova relação 

de médicos do corpo clínico para aprovação pela contratante. 

PATOS- PB, 22 DE ABRIL DE 2025. 

Fabriclo da Nábrega Carvalho 
Diretor Cordis Serviços Médicos Elreli 

Digitalizado com CamScanne 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2025 às 16:24:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66023/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030632025
Data da Publicação: 17/05/2025
Data da Assinatura: 15/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 168.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na
POLICLÍNICA, item de Psiquiatria infanto-juvenil CER (Centro Especializado em Reabilitação), referente ao
CREDENCIAMENTO N 007/2025.
Contratado (Nome): CORDIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  ME
Contratado (CNPJ): 24.050.566/0001-96

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f1047eb3483bd1b7c8dda165f4d15de9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5456138d393f3039a53f64a099a095e6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 73748921da9f9c028bf77966ff5e2a32

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2b1fbe958f15fbac646fc202c41a643b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 21 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 2B09.481C.E326.D3D5.49B2.7379.BAD5.53E0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66020/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2025 às 16:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66023/25 ao Documento 66020/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66020/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 105 - 113 2b1fbe958f15fbac646fc202c41a643b

Designação da fiscalização técnica do contrato 114 - 117 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 118 - 122 f1047eb3483bd1b7c8dda165f4d15de9

Designação do gestor do contrato 123 - 130 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 131 - 133 73748921da9f9c028bf77966ff5e2a32

Comprovantes de regularidade da contratada 134 - 169 5456138d393f3039a53f64a099a095e6

Designação do fiscal administrativo do contrato 170 - 175 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 176 2b09481ce326d3d549b27379bad553e0

João Pessoa, 21 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:01. Validação: 2CD9.E495.28EB.3207.AA23.8F9B.5428.5211. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 66020/25. Data: 21/05/2025 16:24. Responsável: tramita.
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